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304/80; 
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-Projeto de Resolução nfil 49/81, que autoriza o Governo do Estado 
do Mato Grosso do Sul, a realizar operação de empréstimo externo no va­
lor de US$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares americanos), destina­
do ao programa de investimentos do Estado. Votação adiada por falta de 
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-Projeto de Lei da Câmara n• 72/79, que dã nova redação ao "ca­
put" do artigo 55 da Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960, Lei Orgânica da 
Previdência Social. Votação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 27/81, que autoriza o Poder Executi­
vo a instítuii a Fundação Universidade da Fro_nteira Oeste do Rio Grande 
do Sul. Votação adiada por falta de quornm. 

-Projeto de Resolução n' 90/81, que autoriza o Goverl)o·do Estado 
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lhões, cinqUenta e três mil e cem cruzeiros), o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

_-_Projeto de Resolução n9 93/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Guaxupé (MG) a elevar em CrS 50.000.000,00 (cinqüenta milhões, 
de cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por 
falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 95/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Macapã-(AP) a elevar em Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões de cru­
zeiros), o, montante de sua dívida consolidadH.. Vofi\Ção adiada por falta de 
IJUOrum. 

-Projeto de Resolução n9 96j81. que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Maringá (PR) a contratar operação de crédito no valor de CrS 
289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove milhões, quinhentos e viHte e 
sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e cinco centavos). Votação 
adiada por falta de quorum. 

--.-Projeto de Resolução n9 205/80, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Santo André (SP) a elevar em Cr$ 49.070.Z32,88 (quarenta e nove 
milhões, setenta mil, duzentos e trinta e dois cruzeiros e oitenta e oito cen­
tavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de 
quorum. 

..,.... Projeto de Resolução n9 7/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Coqueiral (MG) a elevar em Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se­
tecentos e cinqüenta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon­
tante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 68/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Florianópolis (SC) a elevar em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito 
milhões e seiscentos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. 
Votatão adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 84/81, que auioriza a Prefeitura Munici­
pal de Castanha! (PA) a elevar em Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e 
nove milhões, setecentos e cinqüenta mil, quarenta e seis cruzeiros e cin­
qüenta e sete centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação 
adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 91/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Balsas (MA) a elevar em CrS 2. 722.000,00 (dois milhões, setecentos 
e vinte e dois- mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Vo­
tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n• 8/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 
de Franea (SP.) a elevar em CrS 29.272.025,36 (vinte e nove milhões, du­
~entos e setenta e dois mil, vinte e cinco cruzeiros e trinta e seis centavos), 
6 montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quo­
rnm. 

-Projeto de Resolução n"' 64/81, que autoriza a Prefeitura Munici­
pal de Itatiba (SP) a elevar em Cr$ 40.955.908,72 (quarenta milhões, nove­
centos e cinqüenta e cinco mil, novecentos e oito cruzeiros e setenta e dois 
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centavos), o fnontante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Monetário",:~. au~O.ria do 
de quorum. economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do Brasil, .~~ã~e 23-

- Projeto de Resolução n9 4/81, que autoriza a Prefeitura Municipal 06M8L Votação adiada por falta de quorum. ~-=-- _ 
de Potirendaba (SP) a elevar em CrS 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete - Requerirninto n9 313/81, do Senador Marcos Freire; .solic1 tárido 
mil, oitocentos_e_ dojs cruzeiros e sesSenta e tim centavos), o montante de urgência para o Projeto de Lei do Senado n9 156/79, do Sena(for Hu mber-
sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de quorum. to Lucena, que institui o seguro-desemprego e determina outras p.r . .lo~ idên-

- Projeto de Resolução n9 5/81, que autoriza a Prefeitura Municipal cias~ Votação adiada por fatia de quorum. 
de Alterosa (MG) a elevar em CrS 31.756.725,00 (trinta e um milhões, se- -Projeto de Lei do Senado n• 22/81, do Senador Jorge Kal~fne, que 
tecentos e cinqíienta e seis mil, setecentos e vinte e cinco cruzeiros), o mon- dispõe sobre _enquadramento de professores colaboradores e au_xj1l iares de 
tante de sua divida consolidada. VQtaçio adiada por falta de quorum. ensino e dá outras providências. Votação adiada por falta de qu~rnm. 

-Projeto de Resolução n"' 6/81, que autoriza-a Prefeitura Municipal - Projeto de Lei do Senado n9 117/79, do Senador Jorge K alume, 
de Bernardino de Campos (SP) a elevar em CrS 2.718.448,24 (dois mi- que dispõe sobre a aplicação, como incentivos fiscais, na ãreâ d. SU-
lhões, setecentos e dezoito mil, quatrocentos e quarenta e oito cruzeiros e DAM, da totalidade do imposto de renda devido pelas pessoas físic.: s e 
vinte e quatro centavos), o ritontante de sua dívida consolidada. Votação jurídicas domiciliadas na Amazônia legal e dá outras providências. o~ 
adiada por falta de quorum. tação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n9 38/81, que autoriza a Prefeitura Munici- - Projeto de Lei do Senado n'» .357/79, do Senador Orestes Quêrdã. 
pai de Rio Claro (SP) a elevar em Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e que dispõe sobre a concessão" de aposentadoria especial para os cov~i_ros e 
dois milhões, quatrocentos e oitenta e três mil, seiscentos e trinta cruzei~ empregados em cemitérios. (Apreciação preliminar da juridicidade). Vo-
ros), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada por falta de tação adiada por falta de quorum. 
quorum. -Projeto de Lei do Senado n'>' 142/80, do Senador Orestes Quêrcia, 

-Projeto de Resolução n9 88/81, que autoriza a Escola Superior de alterando o dispositivo da Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960, qu-e dis-
Educação Física de Goiás e contratar operação de crédito no valor de Cr$ põe sobre a Lei Orgânica da Previdência Social. (Apreciação prelimiii3r 
9.813.300,00 (nove milhões, oitocentos e treze mil e trezentos cruzeiros). da constitucionalidade). Votação adiada por falta de quorum. 
Votação adiada por falta de quorum. -Projeto de Lei do Senado n' 146/80, do Senador Orestes Quércia, 

-Projeto de Resolução n9 101/81, que autoriza a Prefeitura Munici- que isenta do imposto de renda o 139 salário. (Apreciação preliminar da 
pai de Maceió (AL) a elevar em Cr$ !30.213.939,45 (cento e trinta mi- constitucionalidade). Votação adiada por falta de quorum. 
lhões, duzentos e treze mil, novecentos b trinta e nove cruzeiros e quarenta - Projeto de lei do Senado n9 163/80, do Senador OresteS Quércia, 
e cinco centavos), o montante de sua dívida consolidada. Votação adiada que dispõe sobre a concessão de_ aposentadoria especial para os garçons. 
por falta de quorum. (Apreciação preliminar da constitucionaHdade). Votação adiada por fatla 
. -Projeto de Resolução n9 60(81, Que autoriza o Go_verno do Estado de quorum. 
do Rio Grande do Sul, a elevar em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito -Projeto de Resolução n• 40/81, que autoriza a Prefeitura Munici-
'milhões, novecentos e sessenta e oito mil e_oitocentos cruzeiros), o mon- pai de Betlm (MG) a elevar em CrS 5.7oo;ooo,oo (cinco milhões e setecen-
'tante de sua dívida conolidada. Votação adiada por falta de quorum. tos mil cruzeiros), o montante de sua dívida consolidada. Discussão 

-Projeto de Resolução n"' 102/81, que autoriza a Prefeitura M\lnici- sobrestada por falta de quorum para votação do Requerimento n'>' 309/81·, 
pai de Joinville (SC) a elevar em CrS 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Constituição e 
seis milhões, setecentos e dezesseis mil cruzeiros), o montante de sua dívi- Justiça. 
da consolidada. Votação adiada por falta de quorum. 

-Projeto de Resolução n"' 108/81, que autoriza o Governo do Esta~ 
do do Rio Grande do Sul a elevar em CrS 10.027.899.259,79 (dez bilhões, 
vinte e sete milhões, oitocentos e noventa e nov~ mil, duzentos e cinqiÚm~a 
e nove cruzeiros e setenta e nove centavos), o montante de sua dívida con­
solidada. Votação adiada por falta de quorum. 

- Requerirri"ento n940/8l, do Senador Lourival Baptista, solicitando 
a transcrição, nos anais do Senado Federal, do artigo do Escritor Josué 
Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro Eduardo Portella na Aca­
demia Brasileria de Letras. Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n"' 43/81, do Senador Lourival. Baptista, solicital!dÓ 
a transcrição, nos anais do Senado Federal, das ordens do dia dos Minis­
tros do ExércitO, da Marinha e da Aeronáutica, baixadas em comemo­
ração ao 179 aniversário da Revolução de março de 1964. Votação adiada 
por falta de quorum. 

- Requerimento n9 268/81, do Senador Marcos Freire, solicitando 
urgência, para o Projeto de Lei do Senado n"' 240/80, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados 
e empresários na administração da Previdência Social (TNPS, lAPAS e 
lNAMPS). Votação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n"' 149/81, do Senador Mauro Benevides, solicitan­
do a transcrição, nos anais do Senado Federal, do artigo intitulado "O 

1.4 - DISCURSOS APOS A ORDEM DO DIA 

SENADOR ADALBERTO SENA - Princípios básicos do IV En­
contro de Estudos Jurídicos da Ordem dos Advogados do Brasil, realiza~ 
do erri MosqueirO.:__PA. 

SENADOR LOURIVAL /JAPTISTA - Construção do Porto de 
Sergipe. 

1.5- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXIMA SES­
SÃO. ENCERRAMENTO 

2 - DISCURSOS PRONUNCIADOS EM SESSOES ANTERIO­
RES 

- Do Sr. Evandro Carreira, proferido na sessão de 24-9 .. 81 
-Do Sr. Evelásio Vieira, proferido na sessão de 24 .. 9-81 
- Do Sr. Bernardino Viana, proferido na sessão de 25-9-81 

3- ATAS DE COMISS0ES 

4 - MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE BLOCOS PARLAMENTA­
RES 

6 - COMPOSIÇÃO D.AS COMISSOES PERMANENTES 

ATA DA 165' SESSÃO, EM 28 DE SETEMBRO DE 1981 

3' Sessão Legislativa Ordinária, da 46' Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. JARBAS PASSARINHO E ITAMAR FRANCÔ 
' 

ÁS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES OSSRS. 
SENADORES: 

Adalberto Sena - Jorge Kalume - Gabriel Hermes - Jarbas Passari­
nho- Alexandre Costa- José Sarney- Bernardino Viana- Helvídio Nu­
pes- José Lins - Humberto Lucena- Milton (!abral- Nilo Coelho-

Luiz Cavalcante- Teotônio Vilela- Gilvan Rocha- Lourival Baptista­
Passos Pôrto -Jutahy Magalhães- Amaral Peixoto- Nelson Carneiro­
Itamar Franco- Tancredo Neves- Henrique Santillo- Gastão Müller­
VicentC Vuolo - Mendes Canale- José Richa- Evelãsio Vieira- Arno 
Damiani .. - Pedro Simon. 
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O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- A lista de presença acusa o 
comparecimento de 30 Srs. Senadores. Havendo número regimental, declaro 
aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nósSõStrabalhos. 
O Sr. 19-Secretãrio procederã à leitura do Expediente. 

P lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

De agradecimento de comunicação 
N• 277/81 (n' 433/81, na origem), de 24 do corrente, relativa à apro­

vação das matérias constantes das Mensagens da Presidência da República 
n•s 339, 498, 503, 516, 520, 521 e 613, de 1980. 

PARECERES 

PARECERES N•s 753, 754 e 755, DE 1981 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n.0 14, de 1980 
(n.0 41-B, de 1980, na Câmara dos Deputados) que "apro­
va o texto do Acordo entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e a República. do Iraque sobre os usos 
pacíficos da energia nuclear, concluído a 5 de janeiro de 
1980". 

PAREOER N.0 753, DE 1981 

Da Comissão de Relações Exteriores 
Relator: Senador Luiz Fernando Freire 
Esta Comissão é ehamada a opinar sobre o ·texto do Acordo 

entre o Governo da República ~derativa do Brasil e a República 
do Iraque sobre os usos pacificas da energia nuclear, concluído a 
5 de janeiro de 1980., remetido ao Oongresso Nacional com a 
Mensagem n.o 40, de 1980, ~para os fins previstos no artigo 44, 
inciso I, da Constituição. 

A Exposição de Motivos do Sei)):lor Ministro de Estado das 
Relações Exteriores esclarece que por ocasião da. visita ao Brasil 
do Vice-Presidente do Iraque, Senhor Taha M. Maarouf, em maio 
de 1979, as autoridades daquele país expressaram interesse "no 
sentido de· serem _efetuadas conversações entre os dois governos 
com vistas à conclusão de entendimentos para uma cooperação 
bilateral no campo dos usos pa'Cificos da energia nuclear". Em 
outubro do mesmo ano foi enviado 'Ul'lla delegação a Bagdá; che­
fiada pelo Embaixador Paulo Nogueira Baptista, que acabou por 
negociar um "memorandum para a Cooperação nos Usos Pacíficos 
da Energia Atômica", o qual serviu de texto base para os enten­
dimentos que resultaram na assinatura do Acordo que ora nos é 
dado examinar. 

Da parte preambula.r do ajuste, depreende-se ser intenção dos 
signatáTios o estabelecimento de um programa abrangente de 
cooperação no setor da energia nuclear tendo em vista, principal-
mente, o desejo da Repúbllca do Iraque de desenvolver a geração 
de energia elétrica com base na referida fonte energética. 

O texto, vazado em treze artigos, detalha apropriadamente as 
cbrigações assumidas de parte a parte. Cumpre salient3.I, desde 
logo, que os. projetos a serem implementados levarão sempre em 
conta a capacidade tecnológi'Ca e as prioridades de cada quaL Con­
siderando que os dois países aderem ao princípio de não prolife­
ração de armas nucleares, todo O programa de cooperação será 
processado tendo em vista fins pacíficos. 

Os governos dos países signatários se comprc>metem a dal" co­
nhecimento à Agência Internacional de Energia Atômica, não só 
dos termos do presente acordo como também dos materiais nuclea­
res e equipamentos exportados a fim de que a entidade possa exer­
cer sua função fiscalizadora no sentido de assegurar de que ditos 
equipamentos e materiais sejam exclusivamente utilizados para 
fins pacificos. 

Segundo dispõe o artigo IV, são os· seguintes os setores -de 
cooperação previstos: 

"(a) estudos de avaliação e viabilidade de reservas de 
urânio; 

(b) prospecção, exploração, mineração e beneficiamen­
to de urânio; 

(c) fornecimento de urânio natural e urânio levemen­
te enriquecido- (se possível na forma de elemento combus­
tível) para o abastecimento de reatores nucleares; 

(d) fornecimento de equipamentos e de sa-rviços de 
engenharia e construção pa:.ra. reatores nucleares; 

(e) segurança de reatores nucleares; 
(f) intercâmbio de experiência 'e know how na utili­

zação do "Sistema Internacional de Informações Nudea­
res" da Agência Internacional de Energia Atômica; 

(g) intercâmbio de visitas a Instituições de pesquisa 
e desenvolvimento, incluindo a realização de experimentos 
científicos; 

(h) treinamento de recursos humanos:· 
As medidas necessârla.s à proteção física dos bens fornecidos 

no âmbito do presente ajuste serão da exclusiva responsabillclade 
das autoridades do pais recepto~. 

15 prevista a. realização de reunipes anuais para que ós go­
vernos possam avalla,r a implen:ientação do Acordo, sendo que 
as controvérsias acaso surgidas deverão ser solucionadas através 
dos canais diplomáticos. 

No que tange ao tempo de duração do programa, é estabelecido 
um prazo inicial de dez anos, contados a partir da troca dos ins­
trumentos de ratificação, podendo ser prorrogado por periodos de 
um ano. 

Um il.cU'rado exame do conteúdo do presente ato internacional 
revela que ele objetiva estabelecer um ambicioso programa de 
cooperaçãd com o Iraque, no setor nuclear, tendo sido· plenaniente 
resguardados não só os interesses nacionais como também as obri­
gações internacionais assumidas pelo nosso Pais. 

Ante o exposto e nada havendo que possa ser oposto ao texto, 
no âmbito desta Comissão, somos pela aprovação da matéria na 
forma do Projeto de Decreto Legislativo oriundo da outra Casa 
do Congresso Nacional. 

Sala das Comissões, 8 de abril de 1980. - Luiz ·Viana, Pre­
sidente - Luiz Fernando Freire, Relator ;_ Lourival Baptista -
:Mauro - Benevides - Aloysio Chaves - Leite Chaves - Bernar­
dino Viana - João Calmon - Tancredo Neves. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR ITAMAR FRANCO: 

Quando da última reunião desr.e órgão técnico tomei conheci­
mento do teor da Mensagem Presidencial n.0 14, de 1980, que 
submete à apreciação do congresso Nacional o texto do Acordo 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e a República 
do Iraque sobre os usos pacíficos da energia nuclear, concluido 
a 5 de janeiro de 1980. 

__ Atendendo ao preceituado no Regimento Interno da Casa, vem 
a matéria a~ompanh2.da de Exposição de :Motives subscrita pelo 
Senhor :N.llnistro de Estado das Relações .Exteriores. O documento 
em ey_igrafe, na. sua primeira parte, relata de maneira superficial 
os entendimentos preliminares, mantidos entre as autoridades 
competentes dos países e que redundaram na elaboração do pré­
sente texto. É feita alusão a um memorandum firmado entre os 
dois Governos no- qual, entre outras riispo_sigões havia "uma. lis­
tagem de medidas especificas de cooperação a serem implemen­
tadas ... ". 

COm relação ao mérito do Acordo l)ropriam-ente dito, cinge-se 
o documento egresso do Itamarati a repetir, com- outras palavras, 
o conteúdo do próprio ato internacional em apreço. Empenha-se 
o Chanceler em destacar os seguintes pontos: 

- que a cooperação não interietil~ com ·a execução dos pro­
gramas nucleares das duas partes e far-se-â de ·acordo com as 
obrigações internacionais a?Sumidas; 

- que os materiais nucleares a serem fornecidos Peló ·srasn 
não estão sujeitos à pTévia consulta a tercei.ro3 paisea; 

- que não há previsão de fornecimento de material cu tec-
-nologia "sensível". 

Verifica-se que as três afirmações constituem mera redundân­
cia em relação ao disposto no texto do ato internaciOnal em 
pauta, em nada contribuindo para melhor esclarecer o ParlarilentO 
quanto às perspectivas futuras do intercâmbio1 nem quanto ao seu 
alcance econômico ou político. 

Finalmente, é de se destacar que a mera assertiva de q~ ·o 
ajuste "atende plenamente nossos compromissos internacionais, e 
resguarda e promove os interesses do Brasil" constitui elemento 
de pouco valor pa.ra a formação do convencimento dos congressis­
tas que irão votar a matéria. 

Com estas considerações preliminares sobre a Exposição de 
Motivos, desejo alerta'T os eminentes pares para uma prática alta­
mente nefasta, no meu entender, que se vem perpetrando ao longo 
dos anos. Parecem consid-erar as autoridades executivas que o pro­
cesso de aprovação parTamentar dos atos internacionais constitui 
uma mera formalidade burocrática a ser cumprida tal como aque­
las inúm&as que são diuturnamente repetidas nos milhares de 
procedimentos administrativos que trami~am nas repartições. Tão 
pouca importância se dá ao papel desempenhado pelo Parlamento 
.nesta matéria, que chega-se ao ponto de olvidar por complero o 
verdadeiro .sentido da. exigência regimental quanto ao . envio de 
uma Exposição de Motivos. O objetivo de tal preceito é permitir 
um_ amplo esclarecimento sobre as origens, razões determinantes, 
objetivos, alcance e perspectivas. que se abrem com a celebração 
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de um convênio internacional. Deseja-se fornecer ao parlamentar 
uma visão ampla daquilo sobre o qual é chamado a opinar. 

No que pé·rtine ao âmago do assunto versado no Acordo, pouco 
ou quase n9:da nos é revelado. Dos treze artigos que o compõem, 
nenhwn dellmita, expressa e claramente, as obrigações assumidas 
de l?arte a parte. _Limita-se o texto a divagar sobre considzraçles 
generica~ e a delinear, de forma vaga e imprecisa, o campo de 
cooperaçao a ser encetado~. De concreto, na proposição em pauta só 
mesmo o que contêm os artigos V e VI. outorga-se à NUCLEBRAS 
e à- Comissão Nacional de Energia Nuclear competência para ce­
lebar "ajustes e contratos para a implementação deste Acordo". 

Não é nossa intenção manifestarmo-nos a priori contrariamen­
te ao intercâmbio visado. Admitimos me-smo que se afete a tal 
ou qual órgão do _executívo a lncumbêJ!.cia de negociar ajustes 
externos. O que nao podemos, entretanto, é transigir e -com o 
manifesto desejo de alijar, daqui para frente o congresso Nacional 
de toda e qualquer possibilidade de controle Sobre os compromissos 
assumidos. 

Estipula o a:r;tigo V, em sua parte final que os atos comple­
mentares ao presente _Acordo ... firmados e:r:n nome do País pelas 
duas entidades de admmistraçao federal, cztadas no artigo I "en­
trarão em vigor mediante troca de notas diplomáticas". cOmo é 
do conhecimento geral, quer esta expressão dizer que o Chefe da 
Nação fica autorizado a ratificar o texto negociado perante ã outra 
pane, com isto vinculando juridicamente o Brasil no plano ex­
te:no, independentemente de prévia autorização ·parlamentar. Isto, 
alem de representar uma manifesta violação do disposto no arti­
go 44, inciso I, da Constituição, constitui uma afronta ao Congresso 
Nacional. Procura-se por este meio eliminar toda e qualquer pos­
sibilidade de 'Controle· sobre a política exte·rn;:t do País, notada­
mente em uma área que se revela altamente sensível pela magni­
tude de suas implicações. 

Tem·os nc:>ta Ca::n um exemplo rec-ente das conseqüências de­
sastrosas de tal prática. Refiro~me ao Ac·ordo -Nuclear Brasil-Ale­
manha que, por ter sido aJprovado concedendo carta branca ao 
Executivo para implementá-lo da forma que melhor lhe aprou­
vesse, acabou revelando outros "acordos", não conhecidos pelo 
Congresso. 

Entendemos que o presente ato internaciona~ em respeito à 
Constituição, ao Poder Legislativo e à preservação de um mínimo 
de segurança, só deve ser aprovado com a expressa ressalva de 
que os atos posteriormente acordados em nome da Nação, sejam 
submetidos à consideração Parlamentar antes que aos mesmos seja 
dada vigência. 

Ante o exposto e pelas razões até aqui deduzidas, concluímos 
pela aprovação do texto nos termos do seguinte 

SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.0 14, DE 1980 

O congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É aprovado o t-exto do Acordo entre o Governo da 
RepU.blica do Iraque sobre os usos pacíficos da energia nuclear, 
concluído a 5 de janeiro de 1980. 

Parágrafo único. Os atos comPiementâres ao presente Acor­
do, a que se refere o artigo V, serão submetidos à aprovação do 
Congresso-Nacional, antes que aos mesmos seja dada vigência. 

Art. 2.0 Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 3.0 São revogadas as disposições em contrái1o. 
Sala das Comissões, de de 1980. - Itamar 

Franco. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR ALOYSIO CHAVES: 

Em "voto em separado'', na Comissão de Relações Exteriores 
do Senado Federal, o ilustre Senador Itamar Ji'ranco tece conside­
rações a respeito do Acordo entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e a República do Iraque sobre os usos pacíficos 
da energia nuclear, conclwdo em 5 de janeiro de 198(), e propõe 
que o referido ato internacional seja a-provado com "a expressa 
ressalva de que os atos posteriormente acordados em nome da 
Nação, sejam submetidos à. consideração Parlamentar antes que 
aos mesmos seja dada vigência". 

2. Dedica o preclaro Senador a parte inicial de seu "voto em 
separado" a comentar a EXposição de Motivos do Ministro de Es­
tado das Relações Exteriores, que acompanha a Mensagem Pre­
sidencial, considerando-·a superficial, redundante em relação ao 
texto do Acordo e "de pouco valor para a formação do conven­
cimento dos congressistas _que irão votar a matéria". 

3. Surpreendem profundamente essas .. criticas que não pa­
recem ter fundamento. 

4. A Exposição de !'A:otivos do Chanceler Saraiva Guerreiro 
historia os antece.dentes do Acordo ao assinalar que sua negociação 

foi feita com base no texto do memorandum para a cooPeração 
nos Usos Pacíficos da Energia Atômica, rubricado- em 1.0 de outu­
bro do ano passado em Bagdá, e, sobre ,esse documento esclarece: 

"4. o memorandum, que foi aprovado pelos dois Go­
vernos, por troca de notas diplomáticas, nos primeiros dias 
de riovembro) continha umã- lista de áreas para a coope­
ração bilateral e previa 2. realização Posterior de negocia­
ções com vistas à conclusã-o de um Acordo p-ropriamente 
dito entre os dois Governos no campo dos usos pacíficos 
da energia nuclear. As áreas de possivel cooperação seriam 
as de prospec~5.o ele urânio, fornecimento de combustível 
(urânio e urânio levem.ente enriquecido para uso em 
reatores nucleares iraquianos), segurança de reatores, uti­
lização do Sistema Interna'Cional de Informações Nuclea­
res td:i- AIEA), troca de visitas -a instalações de pesquisa 
e desenvolvimento, e realização de experiências científicas 
e treinamento de pessoal. O mcmorandum tinha também, 
sob a forma de anexo, uma listagem de medidas especi- • 
fics.s de c_ooperação a serem implementadas mediante o 
intercâmbio de visitas de técnicos nas área!') de prospecção 
de urânio, utilização do Sistema Internacional de Infor­
maçii_o Nuclear da AIEA, segurança de reatores, formação 
de pessoal e eventual realização pélo Brasi1 de experiência..:; 
em reatores de pesquisa iraquianos. Segundo o memcran­
dunl, a cooperação bilateral se faria de acordo com as 
capacidades e prioridades de cada país, e em conformidade 
com _as re-spectivas obrigações internacionais, assim como 
mediante a aplicação das salvaguardas pertjnentes da 
AmA. Vossa Excelência encontrará, em anexo, o texto do 
referido memorandum." 

. 5.. Quanto ao Acordo ora em exame, não é menos preciSo e 
IDID}lCIOso o doc?mento do Ministério das Relações Exteriores, cujos • 
p~ragrafos pertmentes são abaixo transcritos. Dão eles idéia peT­
felta do instrt,mento internaciona} sobre o qual se deverá pro­
nunciar o Senado Federal: 

"5. · São os seguintes, em síntese, os principais dispo­
sitivos do A'COrdo ora assinado; 

a) a cooperação b!later2.! será efetuada de acordo com 
a capacidade e as prioridades de cada parte. e em completa 
conformidade com os compromissos e obrigações_ interna­
ci-onais de cada um; 

- b) a~ du~ partes ressaltam seu apoio ao princípio de • r· ... 
nao-prollferaçao de armas nucle_ares, e -reafirmam: seu di-
reito ao desenvolvimentO e à aplicação da energia nuclear 
para fins pacíficos; 

~ c) a cooperaç:ão bilateral será efetuada nas seguintes 
areas: 

- levantamento de re-cursos e prospecção e explora-. 
ção de urânio; 

- fornecimento de urânio natural e urânio de baixo 
teor de enriquecimento, eventualmente na forma de ele­
m·entos combustíveis, para uso em reatores nuc.lea!·es; 

- fOrnecimento de equipamentos e servicos de enge_-~ 
nharia e constr~ção de reatores nucleares; · • 

- segurança de reatores; 
- troca de expe1iências sobre a utilização do "Sistema -

Internacional de Informação Nuclear" da AIEA; 
~ troca de visitas ,a instituições de pesquisa e desen-

volvimento e realízação de experiências cientificas; : 
- treinamento de .pessoal 
d) Prevê-se a assinatura de convênios e cont-ratos 

entre Instituições dos dois países para a implem€ntação 
d~ cooperação bilateral, prevista no acordo; tais convê­
n:os e contratos_ estarão sujeitos à aprovação dos dois 
Governos, conforme a praxe e a legislação respectiva; • 

e) há artigos que versam a aplicação de salva&'uardas. 
Os dois Governos se comprometem a informar a AIEA 
da negociação do 1\,cordo, para efeitos de aplicação de sal­
v~guardas pertinentes, de acordo com as obrigações assu-:-::. 
m1das por cada parte perante a AIEA (o Iraque é signa-" 
tá-rio do Tratado de Não-Proliferacão de Anuas Nuclea­
res), aos materiais e equipamentos Sujeitos a salvaguardas 
que sejam importados de uma parte à outra; a retrans­
ferência por uma parte a terceiro país de qualquer mate­
rial ou equipamento a ela fornecido pela outra parte fica 
condicionada à conclusão :prévia pelo terceiro país de 
acordo de salvaguardar com a AlEA do mesmo tipo daque,. 
le aplicado ao material ou equipamento em questão no 
país importador; _ 

f) outros artigos prevêem a aplicação de medidas ae 
proteção física, a realização de reuniões anuais para o 
acompanhamento da implementação do Acordo, solução 
de eventuais controvérsias por via diplomática período 

• 

~-
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de validade de lO anos prorrogáveis por período sucessivo 
de um ano, e possibilidade de denúncia com efeitos em 
prazo de seis meses; 

g) prevê-se também que a entrada em vigor só se 
fará uma vez compl,etados os trâmites constitucionais de 
cada país o que, no Brasil, claro está, requer aprovação 
pelo Congr-esso Nacional. 

6. Oabe assinalar que o Acordo com o Iraque assim 
como o "Memorandum" por mim firmado com a Venezue­
la quando da visita que fiz a Caracas em julho de 1979, 
foi negociado dentro da orientação, que vem sendo seguida 
pelo Governo brasileiro, no sentido de ampliar e dinami­
zar a coopel'lação no campo dos usos pacíficos da energia 
nuclear com outros países em desenvolvimento. 

7. CUmpre também observar~ com relação ao Acordo, 
como s-.e vel"ifica pelo acima exposto, que: 

a) a cooperação bilateral em nada interferirá com a 
boa execução das programas nucleares de cada parte, e 
de outro lado, deverá desdobrar-se no mais estrito respeito 
às obrigações internacionais de cada umar quer se trate 
dos compromissos perante a AIEA, quer se trate de obri­
gações assumidas no âmbito de outros acordos bilaterais; 

b) no que se refere ao fornecimento de urânio, pre'vê­
se a possibilidade de exportação pelo Brasil de urânio 
natural ou de urânio de baixo teor de enriquecimento, 
eventualmente sob a forma de elemento combustível, para 
utilização como combustível em reatores nucleares; tra­
ta-se portanto, de materiais que o Brasil poderá forne-
cer p'or seus próprios meios sem necessid·ade de consulta 
prévia a terceiros países; 

c) a cooperação prevista não inclui qualquer possibi­
lidade de fornecimento de material ou tecnologia dita 
"'sensível", como transferência de instalações ou know-how 
para <enriquecimento ou reprocessamento de urânio, ou 
o fornecimento de urânio de alto teor de enriquecimento. 

8. o Acordo que ora submeto "' Vossa Excelência 
atende plenamente, portanto, a nossos compromissos inter­
nacionais e resguarda e promove os interesses do Brasil 
no que se' refere à cooperação com outros países e:m desen­
volvimento no campo dos usos pacíficos da encergia nuclear. 
Nessas condições, submeto à elevada consideração de Vos­
sa Excelência o anexo projeto de Mensagem ao Congresso 
Nacional, pelo qual Vossa Excelência encaminha à apro­
vação do Legislativo o referido Acordo entre a !República 
Federativa do Brasil e a lte:Públ!ca do Iraque sobre Usos 
Pacíficos da Energia Nuclear." 

6. N'a-·següffda parte de seu 11Vot9 em separado", apresenta o 
Senador Itamar Franco severas restrições não mais à Exposição de 
Motivos que acaba de ser comentada, mas ao próprio texto do 
Acordo Óra submetido ao referendo do Poder Legislativo. Tais reser­
vas dizem respeito, de um lado, 'à imprecisão que viciaria o ato 
internacional em apreço, o qual não delimitaria, de maneira clara 
e expressa, as obrigações assumidas de parte a parte; e, de outra. 
à competência que se confere à NUCLEBRAS e à. Comissão Nacional 

• de Energia Atômica para celebrar ajustes e contratos para a 
implementação do Acordo, e, de maneira multo especi,al1 à .proees­
suallstica prevista para a entrada em vigor de tais ajustes e con­
tratos. 

7. O Acordo ent~e a República ·Federativa do Brasil e a 'Re­
públ!ca do I:oaque sobre os usos pacif!cps da energia nuclear reves­
te-se de todas as características de um "acordo quadro''. Esse tipo 
de ato internacional não contém dispositivos operativos propria­
m,ente ditos, mas estabelece as linhas mestras ou os parâmetros den­
tro dos quais os signatários deverão implementá-lo, através de 
entendimentos ou de instrumentos secundários, ,celebrados, inclu­
sive, como no caso, por entidades que carecem de personalidade 
internacional. 

• 8. Esse tipo de instrumento, cada vez mais utilizado nas rela-
ções internacionais, tem seu exemplo típico e talye!Z_ mesmo seu 
antecedente histórico mais antigo, nos acordos culturais que esta­
belecem as áreas de colaboração e as linhas gerais que nortearão 
os signatários, mas que só serão implementados realmente, atra­
vés de programas específicos entre universidades, na troca de estu­
dantes, na realização de eventos culturais, como ex;posições ou con~ 
certos, atividades essas que, evidentemente, dispensam a celebração 
de atos _internacionais -em cada caso, exigindo somente, conforme 
a natureza das obrigações a serem assumidas, a assinatura de con­
tratos ou convênios entre as entidades interessadas. 

9. Tratando-se de ~~acordo quadro", o Acordo ora analisado, 
não cria obrigações 'específicas nem prevê projetos de determinada 
eolaboração. Nem por isso, entretanto, dentro_ de sua natureza 
jurídica deixa de ser claro e prec!so na delimitaçao dos parâmetros 
dentro cios quais deverá ser implementado. No p~eãmbulo e no AI-

• tigo 111, patenteia a filosofia que o inspira. O Artigo 11 ressalva as 
prioridades e a capacidade de cad.a signatário e os co~pr'?missos 
internacionais por eles assumidos. & áreas de cqop.eracao sao .per-

feitamente estabelecidas pelo Artigo LV. O Artigo -v prevê a cele­
bração de ajustes e contratos entre os órgãos que deverão desen­
volver essa cooperação e a maneira pela qual entrarão em vigor. 
A questão das salvaguardas é tratada no,s Artigos ~ e ~' en­
quanto o dispositivo seguinte diz respe1to _à. prot!çao f1sica de 
materiaiS e equipamento. O Artigo IX preve r,funioes anuais das 
Partes e o X, a solução de controvérsia.s. Os dois disposit!yos finais 
regulam a entrada em vigor do Acordo e seu prazo de vig'ência. 

10. Falecem, assim, razões que fundamentem as críticas apa­
rentemente contundentes do senador Itamar Franco a respeito da 
imprecisão que caracterizaria o texto do acordo celebrado entre o 
Brasil e o Iraque. 

11. Caberia, agora, tecer algumas considerações a respeito do 
ponto central do "voto em. separado" ao propor, com relação ao es­
tatuído no Artigo V, que "o presente ato internacional, em respeito 
à. Constituição, ao POder Legislativo e à preservação de um mln!mo 
de segurança, só deve ser aprovado com a expressa ressalva de 
que os atos posteriormente acordados em nome da Nação, ~jam 
submetidos à consider·ação Parlamentar antes que aos mesmos 
sejam dada vigência". 

12. ·A leitura atenta do Artigo IV evidencia que, sob o aspecto 
polítiço, o importante foi a aceitação, pelos dois signatários, desses 
campos de colaboração que se tornará efetiva através de projetos 
específicos ·acordados na ãrea técnica, em instrumentos que care­
cem de todas as características dos que .estão previstos no artigo 
44, inciso I da Constituição. Não se pode, com efeito, considerar 
contratos e ajustes assinado pela NUCLEBRAS e pela Comissão 
Nacional de Energia Atômica, entidades d.e Direito Interno, como 
"atos internacionais celebrados ,peJo Presidente da Rlepúbl!ca", 
"acordados ·em nome da Nação". 

13. Tais ajustes, meros contratos técnicos ou administrativos, 
estabelecerão as condições para levar a cabo determinados proj-etos 
de colaboração_.Não se pode compreender, por exemplo, que instru­
mentos, visando a cooperação nas áreas previstas do Artigo W do 
Acordo possam ser coxw:iderados "atos internacionais celebrados 
pelo Presidente da Eepúbl!ca". Um contrato ou um ajuste sobre 
intercâmbio de visitas a instituições de pesquisa e desenvolvimento, 
sobre treinamento de recursos humanos, ou sobre os demais cam­
pos de colaboração fixados no m·e11:ç_i9nado Artigo IV, é um instru­
mento nreilõr-que hãO necessitará evidentemente do re"ferendo legis­
lativo. ·De minimis non curat praetor. 

14. Além, entretanto, desse motivo jurídico fundamental, o 
assunto se reveste de um outro aspecto, prático, mas nem por 
isso desprezível·no contexto operativo que deve nortear a impl-emen­
tação de um Acordo c:Iessa natureza~ A submissão d'e todos esses 
acordos e ajustes administrativos e têcnicos ao processo de apro­
vaçã.Q legislativa, além e principalmente de carecer de "'poio cons­
titucional, equivaleria, na prática, à não aprovação do Acordo 
Bras!l-Iraque pois lhe privaria da flex!bil!dade operacional e da 
rapirlez que são indispensáveis aos projetos específicos dessa natu­
reza. 

15. Insurge-se o •:voto em s-eparadon, neste contexto, contra a 
entrada em vigência desses ajustes e contratos por troca de notas. 
Cabe, em primeiro lugar, assinalar que, os dois IGov·ernos decidiram 
seguir esse sistema tendo ·em vista a necessidade de acompanhar 
a implementação dt> ACOrdo entre eles concluido. Cabendo aos M1- · 
nistérios das R-elações EXteriores assessorar os Chefes de Estado no 
cp.:;:.e diz respeito às relações internacionais é natural qne tenha!tl 
conhecin1€nto de tudo o que se passa nessa área·. O sistema de tr<1ea 
de notas, forma normal de correspondência diplomática entre duas 
chancelarias, é meio hábil para esse acompanhamento adminlstra­
tivo, no âmbito dos .Ministérios das Relações Exteriores: 

16. Não parece, pois, ter fundamento constitucional o Subs­
titutivo ao Pr<>jeto de Decreto Legislativo n.o 14, de 1980. Importaria 
ele em trazer à apreciação do Congresso NacloD.al um,a série de 
contratos e ajustes que não podem ser consideradbs ••atos interha­
cionais" e que por sua natureza e impOrtância relativa se. situa·m 
no cont.exto das atribuições das entidades que os celebraram. A 
troca de notas que lhes dá vigência se explica pela necessidade 
inquestionável de que os Ministérios das Relações Exteriores te­
nham conhecimento d~ tudo o que se passa na área: das relações 
i.~.1ternacionals. 

17. Pelo exposto, nosso yoto é pela aprovação do texto do 
Acordo entre _o Governo da República Federativa do Brasil e a 
República do Iraque, nos termos do Parecer do Relator. 

Sala das Comissões, 8 de abril de 1980. - Aloysio Chaves. 

PARECER N.0 754, DE 1981 
Da Comissão de 1\:linas e Energia. 

R-C!J,a.tor: Senador Teotônio Vilela 
As R.epúbl!cas do Brasil e do Iraque conc!ufram, no dia 5 de 

janeiro de 1980 um Acordo, objetivando os u.:.;os pacifioos da ener­
gia nuclear. O documento tinha sido negociado, meses antes, na 
cidade do Rio de Janeiro, com base eín ''Memorandum" anterior, 
apro_vad·O peJos dois Governos, por meio de troca de nota.:; dLplo­
máticas. 
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o Pod-e-r -EXêCutivo, em cumprimento a dispositivo constitu­

cional, submete o Acordo à consideração do Congresso Nacional, 
tendo m!erecido, já, plena aprovação dos órgãos Técnicos e do Ple­
nário da Oâmara dos Deputados. Também foi aprovado pela C<l­
missão de Relações Exteriores desta Casa. 

Na aludida Comissão de Relações Exteriores, surgiram dúvi­
das aos objetivos do ato internaci·onal. Entretanto, ficou, afinal, 
...- .!': ... lhecido _que i_nteressa ao desenvolvimento e a segurança deste 
pais o Acordo com o Iraque. 

Aliás, informações preõtadas pelo Presidente da Comissfu:l Na­
cional de Energia Nuclear e que constam da documentação reu­
nida nos autos dão c·:mta de q:<le: 

1 -- _a _cooperação prevista no Acordo será deoonvolvida em 
coru:onância com a capacidade e as· prioridades de cada uma das 
partes, respeitados os comproml.,ssos e obrigações internacionais já 
assumidos pelo respectivo Governo; -

2 - essa cooperação será implementada através de ajustes e 
acordos entre a NUCLEBRAS- ou a C:ornfi.s,3ão Nacional de En-ergia 
Nuclear, do lado brasileiro, e p-ela Comissão de Energia Atômica 
do Iraque, da parte iraquian-a; 

3 - os cronogramas específicos para fornecimento de mate­
riais, equipamentos e servi_ç® 1H~·1as indústrias _e engenharia bra­
sileiras dependerão dos aludidos aju:tes e contratos, que poderão 
s·er negociados após a troca de notas entre ·O.S governos, ininrman­
do-se que os respectivos 'lJr{)cedimentos internos serã.o completados 
com a entrada em vigor do trato. 

o ato internacional em exame encontra. como áreas de pos­
sível cooperação, as de prospecção de urânio, fórnecimento d.e com­
nust vel (urânio e urânio levemente enriquecido para uso em rea­
to! . nucleares iraquia..'l'los), segurança de reatores, utiliza_ção do 
Sis· ... ~ 'la Internacional de Informação Nuc_leares, troca de visitas 
a h.!)' ... lações de pesquisa e desenvolvimento, e realização de ex­
P·erif . ...dã. científica e treinamento de pessoal. 

· o ponto de vista desta ComL.ssãoo, o Acordo apresenta amplas 
pere ,ectivas de desenvolvlruento do Brasil, no campo da energia 
nuc!ear que, embora exigindo cuidados e$!peciai.s e tecnologia avan­
çada, é essencial ao posicionamento de um pais, no contexto in­
terna-cional. 

Opinamos, portanto, pela aprovação do presente projeto de 
d-ecreto legislativo. 

Sala das Comissões, 24 de .setembro de 1981. - Gabriel Hennes, 
Presid-ente, em exercício - Teotônio Vilela., Relator - Alberto SiJ ... 
va - Luiz Cavalcante. 

PARECER N.0 755, DE 1981 
Da Comissão de Segurança Nacional 

Relatn-r: Senador Murilo- Badaró 

o presente projeto de decreto legislativo traz à co~deração 
de.ste órgão Técnico do Senado_ o .AC?rdo para Uoos ~acíf1cos .da 
Energia Nuclear, firmado entre Brasll .e Iraque no d1a 5 de Ja­
neiro de 198{\. 

A matéria já mereceu aprovaçãio nas Comissões e Plenário da 
Câmara do.s Deputados e nas Comissõe.s de Relações Exteriores e 
Minas e Energia deata Casa. · 

O objetivo é, cDm'O o próprio título dado ao ato inten1acio~~ 
em apreciação, a cooperação bilateral no campo dos usos pamfl­
cos da energia nuclear. Será d.esenvolvic~o pela CNEN e pela NU­
CLEBRA.S do lado brasileii-o, -e-pela Comissão de Energia Atômica 
do Iraque; no que toca àquele pais do Oriente Médio. 

~ importante salientar - a fim de que se e'l{j.tem especulações 
semelhantes às já anunciadas, em plano. inte~naci9nal, p-or oca­
sião do episódio do bombardeam~nto do reator Ira.qmano. em cons­
trução, pela aViação israelense - q~e o Brasn obJetiva, realmente, 
o uso pacifico da energia nuclear. E seu Acordo com o Iraque .visa 
a irrestrito apolo ao princípio da não-proliferaçá<l de armas nu­
cleares. 

Tanto que, no artigo lil do Acordo em exame, as partes se 
comprometem ao seguinte: 

"Artigo m. As Partes C<lntratantes declaram seu 
apoio ao principio da não-proliferação de armas nuclea­
res e ~altam o .seu -direito de desenvolver e aplicar a 
energia nuclear para fins pacífioosl de acordo co~ GS seus 
respectivos programas nacionais." 

l!:n:fase, portanto, foi dada à seguranç-a nacional de nosso Pais. 
E a cooperação prevista no ato internacional S~brange as seguintes 
área.s de cooperaçã.o: 

a) estudos de avaliação e viabilidade de reservas de urânio; 
b) prospecçfu:l, exploraçfu:l, mineração e beneficiamento de 

urânio; 

c) fornecimento de urânio natural e uramo levemente enri­
quecido (se possível na forma de elemento oombustivel) para o 

_abastecimento de reato_res nuelear~s; 
d) fornecimento de equipamentos e de serviços de engenharia 

e co~struçã.o de reatores nucleares; 

e) segurança de reatores nucleares; 
f) intercâmbio de experiência e "know how" na utilização do 

usi.stema Internacional de informações Nucleares da Agência In­
ternac.ion.aJ. -de- Energ;ia Atômica; 

. g) intercâmbio de visitas a instituições de pesquisa e desen-
volvimento, inclusive a r~~l.zação de experimenw.s CLentificos; 

h) treinamento de recur.sos humano:::;. 

Gomo se verifica, o Acordo é extremamente favorável ao de­
-sejo bra.::.ileirD de aprofunaar-se no uso pacífico da energia. nu­
clear, adquirindo amplo conhecimento de sua potencialidade mi­
neral no setor e, ao mesmo tempo, ga:.'lhando experiência e co-
'nhecimento crentíficos. -

Somos, portanto1 pela aprovação do presente projeto de de­
creto legislativo. 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 1981. - José Fragelli, 
Presidente, em exercício - Murilo Badaró, Relator - Agenor Ma­
ria - Mauro Benevídes. 

PARECERES N•s 756 e 757, DE 1981 

Sobre o Projeto de Decreto Legislativo n. o 5, de 1981 
(n.0 76-B, de 1980-CD), que "aprova o texto do Convênio 
de Coop-eração Cultural e Educacional entre o Governo da 
República Federativa do- Brasil e o Governo dos Estados 
Unidos Mexicanos, concluído em Brasília, em 29 de julho 
de 1980". 

PARECER N.0 756, DE 1981 
Da Comissão de Relações Exteriores 

R-elator: Senador Leite Chaves 

O Senhor Presidente da República, atendendo ao disposto no 
art, #, ;nc!so I, da Qonstitu!ção Federal, submete à apreciaçfu:l do 
Congre.sso Nacional o t~to do Convênio de Cooperação -Cul1Lural e 
Educac:onal entre o Governo da República Fe-dera-tiva do Brasil 
e o Governo dos Estados Unidos Mexi~anos, conclui do em Bra­
sília, a 2·9 de julho de 1900. 

A Exposição de Motivos do 8enhor Ministro de Estado das Re­
lações Exteriores esclarece a finalidade precípua do C<Jnvênio que 
"deverá suhstituir o Acordo de Cooperação Cultural, em ;igor, que 
data de 1960, .refl:etindo a evolução verificada no relacionam.ento 
entre os dois países, mediante o estabelecimento d_e m~canismos que 
propiciem, em especial, o inltercâmbio de estudantes e professores, 
a difusfu:l dos respectivos idiomas e a intensific-ação das ativida­
des culturais promovidas por um país no outro". 

o texto do C<Jnvênio de ~cooperaçfu:l Cultural e Ed ucaclonal com 
o México prevê, no seu artigo XII, que ''para a coo.r.denação das 
açõeS--a.- serem desenvolvidas em cumprimento ao disPosto no p-re­
sente Convênio, ambas as .Partes convêm em constituir uma Sub­
comissfu:l Cultural, conforme dispõe o Artigo IH do Convênio de 
Amizad-e e -Coóperãção, concluídO na Cidade do MéxicD, em 18 de 
janeiro de 1'978, que sereunirá a cada dois anos, alternadamente 
em Bras!lia e na Cidade do México. 

A Subcomissão de:periderá da Comissão Ivfis~.a de Coordenação 
Brasileiro-Mexicana, estabel,ecida por ambos os Governos no Con­
vêrúo e que terá entre outras atribuições, as de "avaliar a imple­
mentação do presente Convênio nas dois paí.ses; a;pre.sentar su­
gestõ.es a a,mbos os Goveinos, a fim de dirimir possíveis dúvidas de 
interpretação do COnVêiDo e formular prDgramas de intercâmbio 
cultural e educacional". 

NO nosso entender, os Goitternos dos dois países, desejo~os de 
e~andir suas relações cu1turais e a aproximação dos seus povo.::, 
se obrigam a estimular a ·criação de um intercâmbio a nível -estu­
dantil-superior e profissional, servindo l!.ambém como um instru­
mento de difusão da língua, ~etras, ciência, artes etc. 

Na- ãrea do ensino, evidentemente, haverá contatos ·entre pro­
fessores e pesquisadores, como o reconhecimento de certificados e 
diplomas expedidos por universidades e outros estabelecimentos de 
ensino da outra Parte. 

o presente ato i!l!temac:onal é de interesse para o noss~ Pais. 
No âmbito desta Comissão, nada há que poosa ser oposto ao Con­
vênio() em análise. 

Ante o ~tO, somos pela a·provação do Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 5, de 1981. 

Sala das Comissões, 3 de junho de 1981 Amaral Peixoto, 
Presidente - .Leite Chaves, Relator - Marcos Freire - Tarso 
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Dutra - Lomanto Júnior - João Calmon - Aderbal Jurema 
Luiz Fernando Freire - Mauro Benevides - José Richa. 

PARECER N.0 757; DE 1981 

Da Comissão de Educação e Cultura 

Relator: Senador Gastão Müller 

Com a Mensagem n.0 408, de 19SO, o Senhor Presidente da Re­
pública, atende·ndo ao disposto no art. 44, inciso I, da Constituição 
Federal, submete à consideração do Congresso Nacional o texto dO 
Convênio de Cooperação Cultural e Eduoacional entre o Governo 
brasileiro e o mexicano. 

Acompanha a matéria ExpDsição de MDtivos do SenhDr M:i­
n1stro de Estado das Relações Extexio-r~~. na qual é esdar·ecido que 
"o referido COnvênio deverá substituir, o Aco;rdo de COoperação 
Cultural, em vigor, que drut,a de 1960, refletinC:o a evolução verifi­
cadG. no relacionamento entre os dois países, mediante o esta;bele­
cimento de mecanismos que propiciem, em especial; o intercâmbio 
de estudantes e professores, a difusão dos respectivos idiomas e a 
lntensiflcação das atividades culturais promovidas por um país no 
outro". 

Analisando o texto do convênio, verificamos que no seu Artigo 
XII fica estipulada a criação de w;na Subcom_issão Cultural que se 
reunirá a cada dois anos, conforme dispõe o ~lágo III do Convê­
nio de Amizade e Cooperação concluído na Cidade do México, em 
18 de janeiro de 1978. 

Basicamente, o Convênio ora sob análise, procura apoiar as 
instituições consagradas à difusão dos valores culturais e artísticos 
de ambas· os países, concedendo facilidades para a entrada de 
professores, funcionários, peritos e de informações em todos os 
campos culturais. Os diplomas e títulos de nível .superior expedidos 
pelas partes contratantes terão validade no outro terriltólio, uma 
vez atendidos os requisitos l·egai.s ·estabelecidos por ambas as 
partes. 

:m importante que se mencione que neste ato internacional fica 
estabelecida a norma pela qual eerão promovidas colaboração en­
tre suas emissoras oficiais de rádio e televisão, a fim de organi­
Z'ar it.ransmis~sõs periódicas de caráter cultural e educac:onal, as­
sim como o intercâmbio de filmes docu_mentários, artísticos e edu­
cativos, bilateralmente. 

Observa-se o cuidado da nossa diplomacia quanto ao aspecto 
da reciprocidade de tratamento em todas as questões abordadas. 

Sendo, 1110 nosso entender, um Convênio suhstanttivamente 
cultural e educacional, ·e elaborado dellit.ro dos preceitos normais 
da Política internacional, somus pela sua aprovação na forma do. 
Projeto de Decreto Legislativo n.0 5, de 1981. 

Sala das Comissões, 24 de setembro de 1981. - Aderbal Ju­
rema, Presidente - Gastão 1\o[üller, Relator - João. Lúcio -
Mauro Benevides - Eunice Michiles - Adalberto Sena. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho) - O Expediente lido vai à 
publicação. 

Sobre a mesa, projeto de lei que serã lido pelo Sr. 1<?-Secretârio . 

.2 lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 280, DE 1981 

Dispõe sobre o iril.pedímento para o exercícío da Pi-esi­
dência da República nas hipóteses que especifica. 

O Congres.so Nacional decreta: 

Art. 1.° Constitui impedimento para o exercício da Presidên­
eia da República enccmtrar-se o respectivo titular: 

I - acometido de distúrbio cardiova.scular ou síndrome neu­
rológica que requeira internação ou repouso; 

II - Sob o efeito de a-nestesia geral para fms tempêuticos; 

lii - Privado da plenitude de suas funções intelectuais seja 
por motivo de enferrilidade ou em razão do uso de medicamentos 
que eausem tal :5eito. 

Az'it. 2.0 COnstatada por junta médica a ocorrência de uma 
da:s hilpóteres previstas no artigo anterior,. será o fato imediata­
mente comunicado ao Presidente do Oongi"esso ~acio11;a:l pelo_ pró­
P"!O Presidente da República ou, na sua impossillilidade •. Pelo 
Min.lstro OMfe da casa CiVil. 

Parágrafo único. A jWlta inédíca será constituída por, no 
minimu. 5 (cinco) especialistas. 

Art. 3.0 Recebida a comunicação devidamente acompanhada 
do .laudo médico competente, será convocada sessão .conjunta, nas, 
24 (vinte e quatro) hor"" seguintes, para deliberai sobre o Impe­
dimento do Presidente da Repúbl!ca. 

Parágrafo único. Poderá o Congresso Nacional determinar a 
realização das diligências que julgar necessárias ant~s de apre·~ 
ciar o mérito da questã_o. 

Art. 4.0 Ocorrendo O ilnpedime:nto durante o irece&SO parla­
mentar. será dado conhecimento do laudo médico aos membros da 
Mesa do Senado Federal e da Câmara dos Deputados que delibe­
rarão a respeito. 

Art. 5.0 .Reconhecido o impedimento do. Presidente da Re­
pública para o exercício do cargo, assumirá imediatamente o 
exercicio do Poder Executivo o Vice-Presidente da República ou, 
na sua impossibilidade ou ausêricia, uma das autorldades enu­
meradas no art. 78 da Constituição. 

Art. 6.0 o Presidente da República r-eassumirá suas funções 
quando a junta médiea considerá-lo apto. 

Art. 7.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8.0 São revogadas as disposições em contrário. 

Justificação 

Seria despiclendo enfatizarmos aqui a importância de que se 
reveste a Chefiã do Executivo nos dias atuais não só em nosso 
País mas em ·todas as Nações. As decisões administrativas funda­

~ mentais para o bom andamento da máquina burocrática ·estatal 
dependem, em última análise. exclusivamente do respe-ctivo titu­
lar. Num regime presidencialista, onde existe uma hiperconcen­
tração de poderes nas mãos do Presidente, como é o caso do 
Brasil nos dias de hoje, avulta-se a magnitude da função a ponto 
de podennoo afinnar que a segurança do Estado correria grave 
perigo caso viesse a ocorrer uma solução de continuidade n9 desem­
penho do cargo. 

Quando o Chefe de Estado viaja ao exterior, transmite o cargo 
ao seu substituto legal por entende·r-se que o Pais não pode per­
manecer acéfalo por pequeno que se·ja o pe:íodo de ausência. Nesta 
hipótese, não haveria, a rigor, absoluto impedimento para o exer­
cício da Primeida Magistratura, eis que os modernos meios de 
comunicação posSibilitam um eficaz. rápido e contínuo fluxo de 
informações. Se assim ocorre, entretanto, com o simples af·asta­
mento físico do Presidente do território nacional, seria difícil con­
ceber -que idêntico procedimento não viesse a ser adotado qua!ldo 
o mais alto dignatário da nação se encontra prtvado da plenltu­
de de suas faculdades intelectuais seja por motivo de enfermi­
dade s-eja em .conseqüência dos medicamentos que lhe estejam 
sendo ministrados. 

Quer a razão determinante do tratametno terapêutico Jl. que 
deva ser submetido o Chefe_ de Estado seja previsível ou não, 
entendemos necessário que o Vice-Presidente da Repúbli'Ca ou o 
sucessor legal na fonna do art. 78 da COnstituição assuma o efeti­
vo .aomando do Poder Executivo enquanto aquela autoridade esti­
ver privada da plenitude de suas funções intelectuais .. As crises 
políticas, sobretudo em paises que se encontram em vias de cons­
truir uma sociedade democrática, se sucedem no tempo com rapi­
dez espantosa. Fatos que seriam tidos como de menor significa­
do, em regimes estãveis. assumem proporções gigantescas quando 
não se dispõe de estruturas institucionais e jurídicas autênticas . 

Em p-assado recente apr-esentamos propostas versando sobre o 
mesmo assunto porém de cunho menos abrangente. Não é apenas 
a hipótese de encontrar-se o Presidente da República sob o efeito 
de anes:tesia geral que deve ser contemplada como impeditiva para 
o exercício do cargo. Tanto os distúrbios cardiovasculares ou neu­
rológicos como as enfermidades ou terapias que afetam o normal 
funcionamento das faculdade§ intelectuais devem_ ser tidos_ como 
estados patológicos (lue impo.ssibilitam o regular desempenho das 
atividades. constatada a enfermidade por junta médica inte­
graÇia por, no mínimo, cinco especialistas, dev-e o respectivo laudo 

__ ser .comunicado ao Pr_eSidente do Congresso Nacional que, nas vinte 
-e quatro horas seguintes, convocará sessão conjunta para ser a 
matél1a o-bjeto de deliberação. Justifica-se a necessidade da ime­
diata ·convocação do Poder Legislativo pelo fato de não poder esta 
instituição permanecer à margem de evento politico de tal magni­
tud·e. 

Cumpre, neste passo, lamentar que os ilustres integrantes da 
bancada da maioria ainda não se tenham sensibilizado para a 
necessidade do restabelecimento da faculdade de autoconvocação 
do Pod·er Legislativo. O- impedimento ou a vacância da Presidên­
cia :são eventos que_ se revestem de tal gravidade, do ponto de vista 
político, que, ocorrendo a hipótese durante o recesso parlamentar, 
deveriam os congressistas ·estar habilitados a se reunirem extraor­
dinaria.mente. A limitação hoje imposta à Casa é tão anômala 
que impede que se dê cumprimento ao próprto texto da Carta 
:Magna. É que, segundo dispõe o art. 79 da Constituição, "vagan­
do os cargos de Pr-esidente e Vice-iPresidente, far-se-á eleição 
trinta dias depois de aberta a última vaga ... ", mas esta dific!l­
mente poderá ser levada a termo caso o Congresso e 3.? Assem-
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bié!s Estaduais estejam em periodo de recesso. Este é mais um 
tato que -está a demonstrar a absoluta necessidade de serem pre­
vistas prontam·ente as norma_s -constitucionais hoje vigentes. No 
q!U1 tange o assunto versado no projeto, propomo.• que durante o 
recesso parlamentar se,ja devolvido às Mesas da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federal a competência .para decidir sobre o 
lmpedimenro do Presidente. 

A propo~ção que ora submetemos e:tO exame dos eminente~ 
Oong:res.sistas visa não .só assegurar a regulali.dade do proceSso 
J)olítlco mas também evitar que pretextos fúteis possam vir a 
ser invocados nara interromper o :Processo rte nonnallzacão da 
vida pública. 

Sala das Sessões, 28 d·e &etembro de 1981. - Itamar Franco. 

PROJETO A QUE SE 1(;1!3i'ERE O AUTOR DO PROJETO EM SUA 
.TOSTIF'liOAÇAO 

PROJE'lO DE LEI DO SENADO !<1." 214, DE 1981 
Dispõe sobre o impedimento para o exercício da .cre­

sidência. da. República, na hipótese que especifica. 

O Oongre.<;so Nacional decreta: 

Arrt. 1.0 Constitui impeoimento para o exercício da Presidên­
cia. da República encontrar-se o respectivo titular sob o efeito de 
anestesia geral pa,m. fins terapêuticos_ 

Art. 2.0 O Vlce,)?resldente e><ercerá o Poder Executivo durante 
o periodo ·rereridG no artigo anterior e até que o Pre.<;idente' recupe­
re a plenitude de suas funções Intelectuais. 

Art. 3.0 Junta médica constituída, no rxiinimO, cinco especia­
listas atestará a ap.tidão do Presidente .para reassumir suas funções. 

Art 4.0 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5.0 São revogadas as disposições em contrário. 

.Justific:u;ão 

. Seria desplc!endo enfatlz=os aqui a Importância de que se 
reves~ a. Chefia do EJtecutivo, nos dias atuais, não só em nosso 
Pais mas em todas as Nações. As decisões ·adnúnistrativas fun­
damentais para o bom and'ament_o da máquina burocrática esta­
tal dependem, em última análise, exclusivamente do respectivo 
titular. Num ·regime presidencialista, onde existe uma hipercon­
•tenrtxação de pod-eres nas mão:S dd Presidente, comu é o ·caso do 
Brasil n08 dias de hoje, avulta-se a magnlture da função a ponto 
de podermos afirmar que a seguranç·a do Estado correria grave 
perigo caro viesse a ocorrer uma solução de continuidade no desem­
penhO do eargo. 

Quando o Chefe de Estado viaja ao exterw1·, transmite o cargo 
ao seu substituto le!'ial por entender-&e que o Pais não pode perma­
necer acéfalo por pequeno que seja o período_ de ausência. Nesta 
hipótese, não havia, a rigor, absóluto impedimento para o exer­
cício da. Prim·eira Maglstra;tura, eis que os modernos meios de 
.çomunlcação ,n•<dh!litam um eficaz, rápido e contínuo fluxo .. de 
lruformaçÕ"-'. o.. .wsim ocorre com .o slmPl€s afastamento !islco 
dÓ Presidente do território naCional, seria difícil conceber que 
~dêntico procedimento não viesse a ser adotado qua.ndo o _mais 
alto dlgnatãiio da nação se encontra privado de suas funçÕ"-' 
I.n telectuals por força de aneste.<la geral. 

~uer a razão d·eterminante do tratamento terapêutico a que 
deva ser submetido o Chefe . de Estado seja previsível ou não, 
entendem"" necessó,rio que o Vice-Presidente da República assuma. 
o efetivo comando do Poder Executivo enquanto aquela auroridade 
estiver .sob o e~eito de drogas lnlbldoras do sistema senoorial. As 
crtres politicas, ·sobretudo em países que se encontram em vias 
de construir uma sociedade de·mocrátiea, se sucedem no tempo 
com rapidez espantosa. Fatos que &eriam tidos como de menor 
significado, em regimes estáveis, assumem proporçõ~ glg~tescas 
quando não .se . dispõe- de estruturas instituciona:ts e JUrfrlioo.s 
autênticas. 

A proposiç~ que or~ .submetemqs ao e~ame dos. eminente.:; 
congressistas 'visa não só assegurar ·a regularidade do proce.<;so 
polltioo mas também evitar que pretextos fúteis possa~ vir a ser 
invocaàos para interromper o procesoo de normallzaçao da vida 
pública. 

Sala das S<lssões, 14 de agosro d.e 1981. - Itamar Franco. 

O SR. FRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- O projeto lido serã publi· 
cado e remetido às comissões competentes. 

Sobre a ntesa, :requerimentos que serão lidos pelo Sr. 1'1-Secretârio. 

São lidos os seguintes 

REQUERIMENTO No 327, DE 1981 

Nos termos do artigo 282, do Regimento Interno, requeiro que tenham 
tramitação conjunta .os segúintes projetos: 

Projeto de Lei do Senado n' 156, de 1979; e 
Projeto de Lei do Senado no 304, de 1980. 
Sala das Sessões, 28 de setembro de 1981.- Aloysio Chaves, Presidente 

da Comissão de Constituição e Justiça do Senado Federal. 

REQUERIMENTO No 328, DE 1981 

Nos termos do art. 282 do Regimento Interno, requeiro tenham trami~ 
tação em conjunto os Projetos de Lei do Senado n"'s 214 e 280, de 1981. 

Sala das Sessões, 28 de setembro de 1981.- It,amar Franco. 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- Os requerimentos que vêm 
de ser lidos serão publicados e incluídos em Ordem do Dia, nos termos regi­
mentais. 

Há oraaores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Evelásio Vieira. 

O SR. EVELÁS!O VIEIRA PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERÁ PUBLICADO 
POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE- (Jarbas Passarinho) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Evandro Carreira. (Pausa.) 

S. Ex• não se encontra presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador urrceu Cardoso. (Pausa.) 
S. Ex• não se encontra presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senado{ Lotttxtival Baptista, por cessão do 

nobre Senador Jofge Kalume. (Pausa.) 
S. Ex• não se eticontra presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Bernardino Viana. (Pausa.) 
S. Ex\' não estã presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Itamar Franco. (Pausa.) 

O Sr. Itamar Franco - Declino, Sr. Presidente . 

O SR. PRESIDENTE (Jarbas Passarinho)- S. Ex• declina da palavra. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Henrique Santillo, para uma co~ 

municação. 

O SR: HENRIQUE SANTILLO (Para uma comunicação. Sem revisão 
do orado.r.)V- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Apedas para consignar dois votos de regozijo. O primeiro, pela publi­
cação de um livro da jornalista, escritora e poetisa Haydeé Jayme Ferreira, 
cujo o título é .. Anápolis, sua vida e seu povo". Trata-se de minha cidade, Sr. 
Presidente. Há pouco mais de meio sêculo, apenas pouso de tropeiros, e ro­
manticamente transformada numa cidade que, apesar do prosaísmo econô­
mico, ainda conserva muito do ~eu lirismo, ou~,dp lirismo de suas origens. 
Neste livro, ao que me parece, marcam encontro a~ poesia e a História. E mi­
. nhas congratulações precisam ficar registradas nesta data. 

Um segundo voto de regozijo. Em Goiânia, sãbado passado, a Comissão 
Pastoral da terra da CNBB manteve na presidência o Bispo Dom Moacir 
Grechi e elegeu, para vice-Presidente, o Bispo Diocesano de São Felix do 
Araguaia, Dom Pedro Casaldáliga. Registro minhas congratulações pela es­
colha e pela eleiçjio desses dois eminentes Bispos da Igreja Católica para esse 
órgão importaÀi~ da hierarquia da Igreja, sobretudo nos dias atuais, em que, 
sem sombra de dúvida, mutiplicam-se os conflitos e os litígios pela posse da 
terra no País. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Murilo Badará. 

O SR. MURILO BADARÓ (Para uma comunicação.)- Sr. Presidente, 
faleceu em Belo Horizonte, há ~lguns dias, o jornalista Odair Oliveira, do 
corpo editorial do Estado de Minas. Esse jornalista, sem_ dúvida alguma dos 
mais eminentes valores da inteligência mineira, deixou um extraordinário 
&emple-de serviço~ prestados à cultura e às letras mineiras. Seu trabalho in· 
telectual não ficou circunscrito à elaboração de notãveis editoriais, que en­
cheram as páginas do nosso grande matutino, mas foi além. Isto o levou à 
consagração definitiVa, quando, por uma total manifesta,ção dos seus pares, 
foi eleito para a Academia Mineira de L~tras. 

Quero consignar aqui, Sr. Presidente, Srs. Senadores, o pesar do povo 
mineiro pelo passamento desse brilhante vulto do jornalismo eSiadual. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Estâ terminado o período des­
tinado ao Expediente. 

Presentes na Casa, 30 Srs. Senadores. 
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Não há quórum para deliberação. 
As matérias constantes da Ordem do Dia de_hoje, todas dependendo de 

votação, ficam adiadas. 
São os seguintes os itens cuja apreciação é adiada: 

Continuação da votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 49, 
de 1981 (apresentado pela Comissão de Finanças como conclusão de seu Pa~ 
recer n9 361, de 1981, com voto vencido do Senador Affonso Camargo), que 
autoriza o Governo do Estado do Mato Grosso do Sul a realizar operação de 
empréstimo externo no valor deUS$ 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares 
americanos), destinado ao programa de investimentos do Estado, tendo 

PARECERES, sob ri•s 362, 663 e 664, de 1981, dils Comissões: 
-de Constituição e Justiça, fP pronunciamento: pela constitucionalidade 

e juridicidade, com voto vencido do Senador Hugo Ramos; 2'~ pronunciamen ... 
to: favorável à Emenda n9 1 da Comissão de Finanças, com voto vencido, em 
separado, do Senador Mendes Canale; e 

-de Finanças (2P pronunciamento: em virtude de documentação anexa~ 
da), apresentando Emenda n9 l-CF, com voto vencido dos Senadores José 
Fragelli, Affonso Camargo e Pedro Simon. 

2 

Votação, em turno úniCO, do Projeto de Lei da Câmara n9 72, de 1979 (n9 
3.467/77, na Casa de origem), que dá nova redação ao caput do artigo 55 da 
Lei n• 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 248 e 249, de 1981, das Comissões: 
-de Legislação Social (ouvido o Ministério da Previdência e Assistência 

Social), favorável, com voto vencido, em separado, do Senador Aloysio Cha~ 
ves; e 

- de Saúde, favorãvel. 
3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n9 27, de 1981 (n9 
1.001/79, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a instituir a 
Fundação Universidade da Fronteira Oeste do Rio Grande do Sul, tendo 

PARECERES F AV ORÁ VE!S, sob n's 640 e 641, de 1981, das Coinis-
sões: 

-de Educação e Cultura; e 
-de Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 90, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 608, 
de 198[, c(jffi-Voto vencido do Senador Alberto Silva), que autorizao Gover­
no do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e 
quatro milhões, cinqüenta e três mil e cem cruzeiros) o montante de sua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 609, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jutidicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo Ramos e Mendes Canale. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 93, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 619, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupé (MG) a elevar em 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 620 e 621, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Mendes Canale e Hugo Ramos; e 
- de Munidpios. favorável. 

6 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 95, de 1981 (apre­
sentado. pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 625, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Macapá (AP) a elevar em 
Cr$ 2Q._QOO._OQO_,_O_O_ (vini.e milhõ.es de _cruZ_e;iros)_o montante_de __ sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 626 e 627, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munici'pios, favorável. 

7 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 96, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 628, 

de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maringâ (PR) a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove 
milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e 
cinco _centavos), tendo 

PARECERES, sob n•s 629 e 630, de 1981, das Comissões: 
-de Consti'tuição e Justiça, pela êonstitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n• 205, de 1980 (apre· 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'~' 1.356, 
de 1980), que autoriza a Prefeitura Municipal de Santo André (SP) a elevar 
em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nóve milhões, setenta mil, duzentos e trinta 
e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos) o montante de sua dívida consolida­
da, tendo 

PARECERES, sob n•s 1.357 e 1.358, de 1980, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, fav'orãvel. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 7, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 21, de 
1981), que autoriza a Prefeiiura Municipal de Coqueiral (MG) a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqiienta e seis mil, sete­
centos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Munidpios, fav?rãvel. 

10 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'~' 68, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 421, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 
em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
.,....- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Munidpios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'~' 84, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 485, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Castanha! (PA) a elevar e!I) 
Cr$ 149.750.046,57 (cento e quarenta e nove milhões, setecentos e cinqüent'a 
mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqüenta e sete centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 486 e 487, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 91, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer- i19 610, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 
2.722.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
-de Municípios, favorável. 

13 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 8, de 1981 (apre­
Senüidó -pera comiSsãO ·ae- ECó-riomra· como· co-riCiiiSãO-ae-seu- Pareó~r- rio?-24,- âe 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em Cr$ 
-29.-272.025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e cin~ 
co cruzeiros e trinta e seis centavos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justii;a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 
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14 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 64, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~'409, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Itatiba (SP) a elevar em Cr$ 
40.955.908,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqüenta e cinco mil, nove­
centos e oho cruzeiros e setenta e doiS-Centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, tendo 

PARECERES, sob nos 410 e 411, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justica. pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favOráveL 

15 

Votação, em furno éOicO; do Projeto de Resolução n~' 4, de 1981 (apre­
sentado pda Comissão de Economia-COmo conclusão de seu Parecer n9 12, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis milhões, dezessete mil, oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 13 e 14, de 1981, das Comissões: 
- de Constituí('àO e Justir;a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

16 

Votação, em turno único; do Projeto de Resolução n~' 5, de 1981 (apre­
sentado pela ComiSsão de Economia cOmo conclusão de seu Parecer n~' 15, de 
19-81), que-autoriza a Prefeitura Municif)ãl de Alterosa (MG) a elevar em Cr$ 
31.756.725,0Cf(trinta e um milhões, setecentos e cinqüe-nta e·seis mil, setecen­
tos e vinte e cínco_cruzeiros) o montante de sua dívida consoHdada, tendo 

PARECERES, sob n's 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justi('a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 1981 (apre­
sentado pela Comíssão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2~718.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro ·centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
- de Constitui('ão e Justir;a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favorável. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 38, de 1981 (apre~ 
sentado pela ComrSsão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 279, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630,00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seiscentos e trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n's 280 e 281, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municí'pios, favorável. 

19 

Votação, em turno único, do ProjetO de Resolução n9 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 594, 
de 1981 ). que autoriza a Escola Superior de Educação Física de Goiás a con­
tratar operação de crêdito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito­
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

20 

Votação, em turno único, do Pf-ojeto de Resolução n~' 101, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 675, 
de 1981}, que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municfpios. favoráveL 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 60, de 1981 (apre~ 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~' 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em Cr$ 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhões, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n' 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituicào e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

22 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 102, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer 0:9 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joinville (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruz,eiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justi('a, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios. favorável. 

23 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9108, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 713, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqüenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­

·tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 
PARECER, sob no 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 

24 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solícitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Josuê Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

25 
Votação,- em turno único, do Requerimento n9 43, de 1981, do Senador 

Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exêrcito, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 1711 aniversário da Revolução de março de 
1964. 

26 

VotaçãO, em tul-no únicO, do Requerimento n~'268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 240, de 1980, do Senador Franco 
M ontoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na administração da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
INAMPS). 

27 

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado "O Nordeste ê Vítima do Estouro do Orçamento Mone-­
tário", de autoria do economista Sêrgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil. edição de 23 de junho de 1981. 

28 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 313, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n9 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e determina outras provi­
dências. 

29 

Votação, em prfmeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 22, de 1981, 
do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justi('a, pela constitucionalidade ejuridicidade e, no 

mêrito, favorável; e 
- de Educação e Cultura. favorável. 

30 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 117, de 
1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como iné:enti-

.. 

• 

• 

• 

• 

• 

• 



• 

• 

• 

• 

• 

• 

Setembro de 1981 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Se<ào 11) Terça-feira 29 4723 

vo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do imposto de renda devido pe­
las pessoas físicas e jurídicas domiciliadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providênciãs,-{Cndo 

PARECERES, sob nos 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade cjuridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
-de E{·onomia, favorável, com vOto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finan('as. favorável. 

31 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado n9 
357, de 1979, do Senador Orestes Quércia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob no 1.006, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justi(a, pela injurididdade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

32 

Votaç_ão, em primeiro turno (apreciação preliminar da constituciOnali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n'~ 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei no 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob no 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

33 

Votação, em primeiro turno {apreCiãÇào preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 146, de 1980, do Senador Orestes Quêrcia, que isenta do imposto de 
renda o 139-saiúrio, tendo 

PARECER, sob no 64, de 1981, da Comissão: 
- &> Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

34 

Votação, em primeiro turno {apreciação preliminar da constitucionali­
dade c juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Pro] e­
to de Lei do Senado n'? 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n' 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Consritui(ão e Justiça, pela inconstituciorialidade e injuridicidade. 

35 

Discussão, em turno úilico, do Projeto de Resolução n9 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de !981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevar em 

. Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões c setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob nos 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela cons(itucionalidade e juridicidade; e 
- d(' Municfpios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento n9 309/81, d9 Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons-
tituição e-Justiça.) -

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) - Passa-se à lista de oradores 
inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Luiz Cavalcante. 

O Sr. Luiz Cavei/cante - Sr. Presidente, desisto da palavra. 
O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Condedo a palavra ao nobre 

Senador Adalberto Serra. 
O SR. ADALBERTO SENA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre· 

sidente, Srs. Senadores: 
Realizou-se na Ilha do Mosqueiro, em Belém, Estado do Pará, nos dias 

13 e 14 do mês de agosto próximo passado, o IV Encontro de Estudos Jurídi­
cos da Ordem dos Advogados do Brasil, promovido pela OAB- seção do 
Pará. 

Aberto com a conferência do criminologista e professor Roberto Lyra 
Filho sobr_e"Os prOblemas atuais do Ensino Jurídico", encerrou-se aquele 
conclave com a divulgação da "Declaração do Mosqueiro", cujo inteiro teor 
incorporamos a este nosso pronunciamento. 

Nesse importante documento os juristas e advogados presentes ressaltam 
a gravidade do mOmento nacional e a necessidade de redobrada vigilância em 
defesa dos ideais deinocráticos. Consideram, também, necessãrio "o respeito 
mínimo aos direitos dos Estados membros, pela União". 

Sobre a Lei de Segurança Nacional, aponta a Declaração vários disposi~ 
tivos que conflitam frontalmente com a Constituição Federal e que necessi­
tam ser revogados. 

Dentre os princípios básicos nela contidos, há uma conclamação de 
Juta-que interessa particularmente ao Poder Legislativo-para que useja re­
jeitada pelo Congresso Nacional a emenda à Contituição, que visa·a reformu­
lar a distribuição do produto da arrecadação do imposto único sobre mine-
rais". 

Ao debaterem a idéia, que já começa a ser especulada, do desmembra­
mento do Estado do Pará, os advogados e juristas foram contundentes, repu­
diando "com energia e veemência a tentativa direta ou oblíqua de retirar do 
Estado do Pará a área onde estão localizadas as jazidas de Carajãs, para dis­
farçar a criação de um TerritóriO ou de outro Estado". 

Tratando do ensino jurídico, torilaram os participantes do Encontro 
uma posição bem definida quanto à união dos juristas e advogados, "para 
que sejam feitas as imprescindíveis alterações no ensino jurídico do País", o 
que, por certo, virá permitir ~·à riqueza nacional o acesso mais crescente de 
seus verdadeiros formadores". 

Finalmente, a Declaração encarece a necessidade de os crimes contra a 
seglirançã nacionãl serem incluídos no Código Penal. 

Pela sua alta importância e oportunidade, incorporamos, na íntegra, a 
esse nossooregistro Os princí{:Jlos básicos do IV Encontro de Estudos J ui-ídicos 
e que constituem .. A Declaração do Mosqueiro". (Muito bem/) 

- ---DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. ADALBERTO 
SENA EM SEU DISCURSO: 

TRANSCRITO DE " A VOZ DO ADVOGADO" DA OAB-DF 

.. Os advogados paraenses, pelo órgão de seu Conselho Seccio­
nal da OAB, reunidos no IV Encontro Paraense de Estudos Jurídi­
cos, realizado nos dias 13 e 14 de agosto de 1981, i10 Hotel Morubi­
ra, Ilha do Mosqueiro, que contou com a presença e o prestígio do 
Exm'? Sr. Presidente do Egrégio Conselho Federal, Dr. José Bernar­
do Cabral, e foi brindado com palestras de Eminentes Juristas locais 
e de outras· unidades da Federação brasileira, cientes da relevante 
missão cometida à Corporação, e tendo em linha de conta a posição 
de vanguarda assumida, desempenhada e efetuada pela OAB ao 
{ongo de sua fecundíssima existência, jã cinqüentenária. 

Considerando que no papel da OAB, além das preocupações de 
nível institucional, em seu mais abrangente aspecto, se insere, tam­
bêm aquelas pertinentes à defesa, seleção e disciplina da classe; 

Considerando que a boa formaç--ão profissional somente será 
atingida se o ensinO jurídico vier a ser destinado com suas vistas vol­
tadas para a efetivação da Justiça Social; 

Considerando que de mister se torna para a preservação do 
próprio princípio Tederativá; hoje tão mutilado e estiolado, sejam 
respeitados os mínimos direitos dos Estados Membros, que a 
União, cada vez mais e seguidamente procura solapar com medidas 
arbitrárias e cauSUísticas; 

Considerando, ainda, que, no tocante ao Processo Civil Brasi­
leiro, cujo o Código de 1973, sem embargo de seu avanço no campo 
técnico, se vê desprovido de meios para dar eficácia: às suas normas, 
indispensáveis se afigura à adoção de fórmulas e campanhas no sen­
tido de obter esses meios, com absoluta urgência~ 

Considerando, finalmente, de que o diploma legal vigente co­
nhecido como Lei de Segurança· N acionai contém dispositivos in­
constitucionais e incompatíveis com a índole liberal do povo brasi­
leiro. 

Declaram os seguintes princípios básicos do IV Encontro, que 
constituem "A Declaração de Mosqueiro". 

I. Lutar, intimoratamente, para que seja rejeitada pelo Con­
gresso Nacional a emenda à Constituição, que visa a reformular a 
distribuição do produto da arrecadação do Imposto Único sobre 
Minerais, de vez que essa iniciativa se mostra nitidamente contrária 
aos legítimos interesses dos Estados Membros. nos quais se locali­
zam as grandes reservas de riquezas mineraís. 

2. Repudiar, com energia e veemência a tentativa direta ou 
oblíqua de retirar do Estado do Pará, a área onde estão localizadas 
as jazidas de Carajás; seja para o disfarce da criação de um território 
ou de outro Estado autônomo. 
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3. Pugnar pela restauração e respeito aos ditames da Lei n9 
4.225, de 1964, pois, que, assim ocorrendo, estarão eliminados prati­
camente, todos os fluidos e sutis instrumentos que têm servido para 
reduzir a arrecadação do IUM e obstar seu incremento. 

4. Alertar, permanentemente, encetando, para isso, uma con­
junta ação da OAB, das Associações de Magistrados, da Associação 
dos Integrantes do Ministério Público e demais interessados, para 
que se busque a eficácia do Código do Processo Civil, através da 
existência de estudos para aplicá-lo em suas notáveis conquistas sob 
o prisma técnico. 

5. No mesmo sentido, especificamente, no que concerne ao 
Estado do Pará reiviri.dicar a atuação do Egrégio Tribunal de Jus­
tiça, para que o mesmo promova alterações substanciais na esfera 
da organização judiciária estadual ~em o que o procedimento su­
maríssimo por uma imensa gama de feitos judiciários, quer em ra­
zão do valor. quer em razão da matéria, jamais atingirá suas finali­
dades, ainda que intrinsecamente bom, como provado na área da 
Justiça do Trabalho onde desfruta de uma infra-estrutura judiciária 
em termos de uma organização compatível e que enseja a plena ob-

primeira etapa, e 15,3 metros numa fase posterior, considerando o aumento 
do volume de granéis. 

Nada mais é preciso acrescentar para demonstrar o vulto e o extraordi­
nário alcance de um empreendimento que representa uma das metas essen­
ciais do Governador Augusto Franco,- realização fundamental do seu Go­
verno, viabilizada pela ampla cooperação da PORTO BRÁS, graças ao-decisi­
vo apoio do Presidente João Baptista Figueiredo. 

Era esta, Senhor Presidente, a rápida comunicação que desejava fazer. 
Sergipe aguarda, com ansiedade e regozijo, a inauguração do seu porto- so~ 
nho de muitas gerações de sergipanos. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco) Não hã mais oradores inscritos. 
Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, designando para a 

ordinária de amanhã a seguinte · 

ORDEM DO DIA 

tenção de seus resultados, Contiiiuação da vot:lção, em turno único, do PrOjeto de Resolução n9 49, 
6. Incentivar, de todas as formas, a união dos juristas, com a de l981 (apresentado pela Comissão de FinançaS como conclusão de seu ?a-

finalidade de·que.se promovam, de forma racional equilibrada e rea- recêr ti~' 361, de f981, com voto·verrcido do Senador Affonso Cá.margo), que· 
lista-as imprescindíveis alterações no·ensino jurfdico do País, para á.lftóriza ó úóVéffii:fdo Estadb do- Mato GrossCfdo Sul-a realizar operação-de 

. ·f''"'"·· que' o bacharel que se diploma não -seja encaminhado sub-- .enlpréSt'ihiõ ex.re·rnó no·valor de USS 30,000,000.ÓO (trin1:à .. milhões de dólares 
'repticiainertte·a representar um a mais no papel de manutenção-de · american·os), destinado- ao- programa de investimentos ..do Estado, tendo.· 
·.privilégios· de poderosos mas; ao reverso, ·com o escalpo de fazê-lo PARECERES, sob n'~s 362, 663 e 664, de 1981, das Comissões:-
um lutador pela aplicação do- direito em prol da: Justiça Social com ~-·...:.....de Cohstituiçãô e Justiça. /<'pronunciamento: pela constitucionalidade 
o atin~imento de uma redistribuição d_e renda, permitindo à. riqueza · _ ~~ -e j~tid~ç~_Q.ad~~ ~qm, vP:tQ.ven.~id~ çl? S~n~q.o_r f{ugt_? R.ª-x:no~; 2~ pronundamen~ : 
naCforial o acesso·, mais crescente de seus verdadeiros. formador~.,, -. ·: tg-: {àv.ot~~.el f\ Ero..end~ n'~ l.da Cqmiss~o de Finanças, com voto yencido, em · 

7. Prodamar que, os crimes c'ontra a segurança do EStad!), separ<J.do;.do. Sen-ador Mendes Canále; e ., - ·· · ·~ ,_.:._.~-.· · 
·~devem-ser incluídos no Código Penal, inteiramente-revogada a atual -de FiiÚJ.ticas (2r>,pronunciamento: em virtude de documentaçãO anexa· 
-cc·Lei, modificando o· conceito de segurança, que se há devoltar"para a · da);·a-préserltahdo Emenda n~' l~CF~ ·cóhi v'Oto Veiídido dos Senadores José 

preservação- das conquistas democráticas, obtidas pela maioria, em · Fragelli~- AffonSo Cãmargo e Pedro Simon. 
pleitos livres, se enfatizando de que a segurança é do Estado, enten- 2 
dida nos moldes acima e não do Sistema, evenrüalmen.te instal~d9 
no"'Poder. 

Mosqueiro-Belêm (PA), 14 de agosto de 1981. 

O SR. PRESIDENTE (Itamar Franco)- Concedo a palavra ao nobre 
Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

Todas as providências foram tomadas, inclusive uma reunião especifica 
do Secretário de Planejamento do Governo do Estado, Marcos Melo, com o 
presidente da PORTOBRÁS, Arno Oscar Markus, com a finalidade de acele­
rar a co-nstrução do Porto de Sergipe. 

Trata-se de uma das mais antigas e, certamente, das mais importantes 
reivindicações do povo. sergipano, - uma velha aspiração sempre posterga­
da, mas que, nas atuais circunstâncias, não mais admite qualquer protelação .. 

Seria de fato um erro inominável, adiar por mais tempo, a concretização 
dessa providência, porquanto jâ a partir de 1984, com uma capacidade de car­
ga de mais de 2 milhões de toneladas, o Porto de Sergipe começará a desem­
penhar o seu decisivo papel, no concernente ao desenvolvimento econômico 
do Estado, decorrente da exploração das suas riquezas minerais. 

Agora mesmo, a ausência de instalação portuárias adequadas constitui 
. um verdadeiro ponto de estrangulamento que urge eliminar. 

Além do Projeto Potássio, cuja produção inicial é estimada em 500 mil 
toneladas por ano, da produção das unidades de amônia e uréia, -com pro­
dução inicial calculada em 200 mil toneladas anuais,- deve-se adicionar cer­
ca de 900 mil toneladas da fábrica de cimento. Acresce ainda salientar a pro­
dução das unidades industriais de PVC~· enxofre, barrilha, soda cáustica, clo­
ro e magnésia metálica, para mencionar, exclusivamente, o considerável volu­
me da produção a ser escoada como resultado das operações produtivas do 
complexo industrial mineiro-químico sergipano, já na etapa conclusiva de sua 
instalaçã?· l_"'am~ém_ ~ pr_od~ção_agropeçu.ári~ s~r~ d~c.isiv:all'!-e~te.~tir~llll.a<:Ia, 
pelo Porto de Sergipe, cujos armãzéns e frigoríficos, além disso, poderão nor­
malizar o abastecimento de Aracaju e de todo o Estado. Por todos esses moti­
vos impõe-se· a imé:didata liberação dos recursos financeiros que dependem da 
PORTO BRÁS. O investimento programado ê da ordem de 11 bilhões de cru­
zeiros no que se refere à construção do porto, que s'erá do tipo o !f shore, ou 
seja, em alto mar. 

A ligação das intalações terrestres com as instações off shore serâ através 
de uma ponte com 3.032 metros de extensão, por 11,15 metros de largura, na 

·.VOtaÇão, em turnO úiÜCO, do PrOjeto de Lei da Câmara n9 72,"de 1979 (n9 . -
3.467/77, ria Casa de origein:), que dá nova redação ao ·caput do artigo 55 da 
Lei n"' 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 248 e 249, de 1981, das Comissões: 
- de Legislação Social (ouvido o Ministério da Previdência e Assistência ' 

_Social), favorável, com voto vencido; em separado, do Senador Aloysio Cha-
ves; e 

-de Saúde, favorável. 
3 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n'? 27, de 1981 (n9 
1.001/79, na Casa de origem), que autoriza o Poder Executivo a instituir a 
Fundação Universidade da ·Fronteira· Oeste do Rio Grande do Sul, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob nos 640 e 641, de 1981, das Comis· 
sões: 

- de Educação e Cultura; e 
- de Finanças. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~' 90, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 608, 
de 1981, com voto vencido do Senador Alberto Silva), que autoriza o Gover­
no do Estado do Piauí a elevar em Cr$ 634.053.100,00 (seiscentos e trinta e 

·quatro milhões, cinqüenta e três mil e cem cruzeiros),o montante de sua dívi­
da consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 609, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Hugo RamoS e Mendes Canale. 

5 

Votação, effi turno único, do ProjetO de Resolução n9 93, de 1981 (apre­
Senia'do.pela.CÜni.issão dê ECÕno.miã. êoritó cõnciu.sãO dé Seu.Parecei ri9 6.19, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Guaxupé (MG) a elevar em 
Cr$ 50.000.000,00 (cinqüenta milhões de cruzeiros) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 620 e 621, de 1981, das Comissões: 
-·de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido dos Senadores Mendes Canale e Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

• 
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6 

Votação, em turno único, do Pi-ojeto de Resolução n~' 95, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conClusão de seu Parecer nl' 625, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Macapã (AP) a elevar em 
Cr$ 20.000.000,00 (Vinté-mllhões de cruzeiros) o montante de sua dívida con­
solidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 626 e 627, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios~ favorável. 

7 

Votação, em turno únfcCÇdo P-rojeto de Resolução n9 96, de 1981 (apre­
sentado pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 628, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maringâ (PR) a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 289.527.190,95 (duzentos e oitenta e nove 
milhões, quinhentos e vinte e sete mil, cento e noventa cruzeiros e noventa e 
cinco centavos), tendo 

PARECERES, sob n•s 629 e 630, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Jusdça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorãvei. 

8 

Votação, em turno único, do ProjetO de Resolução_nl' 205, de 19"80 (apre­
sentado pela Comissão de Economia cOmO conclusão de seu Parecer n~? 1.356, 
de 1980), qUe autoriza a Prefeitura MuniCipal" de SantO André (SP) a elevar 
em Cr$ 49.070.232,88 (quarenta e nove milhões, setenta mil, duzentos ê trinta 
e dois cruzeiros· e Oitenta e o~ tO clmiaVos) o monüirite de suã-dívida consolida-
da, -tendo ' 

PARECERES, sob ·n•s 1.3S7 eT158; de 1980, das Comissõ<:s: 
-de Constituição e Justica. pela constitucioi-üdfda:de e júridiCidade; e 
- de Mufúêtpios; .fa~OrãVet.-_ ' · - - - - · 

9 

Votação, em turno único, dO PrOjeto de ResOlução n9 7, de 1981 (apreM 
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n~? 21, de 
1981), que autoriza a Prefeitura MuniciPal de Coquefral (MG) a elevar em 
Cr$ 31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e ciri.cíüenta e seis mil, sete­
centos e vinte e cinco cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 22 e 23, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municfpios, favorável. 

lO 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n~? 68, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como coriclusão Oe seu Parecer o'? 421, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Florianópolis (SC) a elevar 
em Cr$ 48.600.000,00 (quarenta e oito milhões e seiscentos mil cruzeiros) o 
montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 422 e 423, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
- de Municípios, favorável. 

11 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n.., 84, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusãO de seu Parecer nQ 485, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Castanha! (PA) a·etevar em 
Cr$ f49~750~1Y4557 (cerito e quarenta e nove milhões, setecentos e cinqüenta 
mil, quarenta e seis cruzeiros e cinqilenta e sete centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 486 e 487, de 1981, das Comissões: 
- de ConÚituiçào e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Mwiicípios, favorável. 

12 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 91, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n'? 610, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Balsas (MA) a elevar em Cr$ 
2.722.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte e dois mil cruzeiros) o montante 
de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 611 e 612, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade, com 

voto vencido do Senador Franco Montoro; e 
- de Municípios, favorável. 

!3 

VOtação, em turno únicõ, do Projeto de Re_solução n9 8, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 24, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Franca (SP) a elevar em Cr$ 
29.272.025,36 (vinte e nove milhões, duzentos e setenta e dois mil, vinte e cin­
co cruzeiros e trinta e seis centaVos) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 25 e 26, de 1981, das Comissões: 
- de Constituição e JustiÇa~ pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios, favorável. 

14 
Votação, em turno úilicO, do PrOjeto de Resolução n'? 64, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusãO de seu Parecer n9 409, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura MuniCipal de ltatiba (SP) a elevar em Cr$ 
40.955.9"0"8,72 (quarenta milhões, novecentos e cinqíienta e cincO mil, nove­
centos e oito cruzeiros e setenta e dois centavos) o montante de sua dívida 
consolidada interna, tendo 

PARECERES, sob nos 410 e 411, de 198!, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos; e 
--de Munidpios, favoráveL 

15 

Votação; em turno úníCó,- do Projeto de Resolução n9 4, de 1981 {apre­
sentado pela Comissão de Ecohorriia Como -conclusão de seu Parecer n9 12, de 
1981}, que autoriza a Prefeitura Municipal de Potirendaba (SP) a elevar em 
Cr$ 6.017.802,61 (seis miihões; dezessete mil, -oitocentos e dois cruzeiros e ses­
senta e um centavos) o m'óntante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 13 e 14, de 1981, das ComissÕes: 
- de Constftiiiçào ê7UStiça, peiã. constitucionalidade e juridicidade; e 
- de MunicfpioS, faVoráVel. 

16 

Votação, em turnO único, do Projeto de Resolução n.., 5, de_1981 {apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nll 15, de· 
198 I), que autoriza a Prefeitura Municipal de Alterosa (MG) a elevar em "'Cr$. 
31.756.725,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqüenta e seis mil, setecen­
tos e vinte e cinco Cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 16 e 17, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidªde; e 
- de Municfpios, favorável. 

17 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 6, de 1981 (apre­
sentado pela ComissãO de Economia como conclusão de seu Parecer n9 18, de 
1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Bernardino de Campos (SP) a 
elevar em Cr$ 2.7i8.448,24 (dois milhões, setecentos e dezoito mil, quatrocen­
tos e quarenta e oito cruzeiros e vinte e quatro centavos) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 19 e 20, de 1981, das Comissões: 
I -de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 

- de Munidpios. favorãvel. 

18 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 38, de 1981 (apre­
sentado-peta -c-umi-ssão--cte- Ecorrornia-c-omo-condü.i:fão- â-e ·seu- Parecer-b9 179, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Rio Claro (SP) a elevar em 
Cr$ 282.483.630~00 (duzentos e oitenta e dois milhões, quatrocentos e oitenta 
e três mil, seisc.;-r:.tos c trinta cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, 
tendo 

PARECERES, sob n•s 280 e 281, de 1981, Jas Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
- de Municípios. favoráVel. · 

19 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n'?" 88, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 594, 
de 1981), que autoriza a Escola_ Superior de Educação Física de Goiás a con~ 
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00 (nove milhões, oito~ 
centos e treze mil e trezentos cruzeiros), tendo 

PARECER, sob n' 595, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade. 
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20 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n' 101, de 1981 (apre­

sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nº 675, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Maceió (AL) a elevar em 
Cr$ 130.213.939,45 (cento e trinta milhões, duzentos e treze mil, novecentos e 
trinta e nove cruzeiros e quarenta e cinco centavos) o montante de sua dívida 
consolidada, tendo 

PARECERES, sob n's 676 e 677, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade; e 
-de Municípios, favorável. 

21 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 60, de 1981 (apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nº 396, 
de 1981), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul a elevar 
em CrS 128.968.800,00 (cento e vinte e oito milhõ_es, novecentos e sessenta e 
oito mil e oitocentos cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob n• 397, de 1981, da Comissão: 
-de Constituição e Justf('a, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto vencido do Senador Hugo Ramos. 

22 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nº 102, de 1981 {apre­

sentado pela Comissão de Economia c_omo conclusão de seu Parecer n9 678, 
de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Joi.nville (SC) a elevar em 
Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte e seis milhões, setecentos e dezesseis 
mil cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 679 e 680, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça. pela constitucionalidade e juridicidade; e· 
-de Municípios. favorável. 

23 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 108, de 1981 {apre­
sentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer nº 713, 
de 1981 ), que autoriza o Governo do Estado do Rio Grande do Sul, a elevar 
em Cr$ 10.027.899.259,79 (dez bilhões, vinte e sete milhões, oitocentos e no­
venta e nove mil, duzentos e cinqilenta e nove cruzeiros e setenta e nove cen­
tavos) o montante de sua dívida consolidada, tendo 

PARECER, sob no 714, de 1981, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela co-nstitucionalidade e juridicidade. 

24 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 40, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo do escritor Josué Montello, referente ao ingresso do ex-Ministro 
Eduardo Portella na Academia Brasileira de Letras. 

25 

Votação, em turno único, do Requerimento nll 43, de 1981, do Senador 
Lourival Baptista, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, 
das ordens do dia dos Ministros do Exército, da Marinha e da Aeronáutica, 
baixadas em comemoração ao 179 aniversário da Revolução de março de 
1964. 

26 

Votação, em turno único, do Requerimento nº 268, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, c, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado n'>l 240, de 1980, do Senador Franco 
Montoro, que estabelece a participação de representante dos empregados e 
empresários na administraÇão da Previdência Social (INPS, lAPAS e 
INAMPS). 

27 

Votação, em turno único, do Requerimento n11 149, de 1981, do Senador 
Mauro Benevides, solicitando a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do 
artigo intitulado "O Nordeste é Vítima do Estouro do Orçamento Mone­
tário", de autoria do economista Sérgio Machado, publicado no Jornal do 
Brasil, edição de 23 de junho de I 981. 

28 

Votação, em turno único, do Requerimento nº 313, de 1981, do Senador 
Marcos Freire, solicitando urgência, nos termos do art. 371, C, do Regimento 
Interno, para o Projeto de Lei do Senado nC? 156, de 1979, do Senador Hum­
berto Lucena, que institui o seguro-desemprego, e- determina outras provi­
dências. 

29 

Votação, -em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 22, de 1981, 
do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre enquadramento de professores 
colaboradores e auxiliares de ensino, e dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n's 654 e 655, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade e, no 

méritO, favoráVel; e 
- de Educação e Cultura, favorável. 

30 
Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado nº 117, de 

1979, do Senador Jorge Kalume, que dispõe sobre a aplicação, como incenti­
vo fiscal, na área da SUDAM, da totalidade do imposto de renda devido pe­
las pessoas físicas e jurídicas domicilíadas na Amazônia Legal, e dá outras 
providências, tendo 

PARECERES, sob nos 204 a 207, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade ejuridicidade, com 

voto em separado do Senador Aderbal Jurema; 
-de Assuntos Regionais, favorável, com voto vencido do Senador José 

Lins; 
-de Economia, favorável, com voto vencido do Senador José Lins; e 
- de Finanças, favorável. 

31 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar dajuridicidade, nos 
termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Senado nº 
357, de 1979, do Senador Orestes Quér.:cia, que dispõe sobre a concessão de 
aposentadoria especial para os coveiros e empregados em cemitérios, tendo 

PARECER, sob no 1.006, de 1980, da Comissão: 
-de Constitui('ào e Justiça, pela injuridicidade, com voto vencido dos 

Senadores Cunha Lima e Leite Chaves, e voto em separado do Senador Ader­
bal Jurema. 

32 

_Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n<? 142, de 1980, do Senador Orestes Quércia, alterando dispositivo da 
Lei n'>l 3.807, de 26 de agosto de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgânica da Pre­
vidência Social, tendo 

PARECER, sob n• 1.034, de 1980, da Comissão: 
- de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

33 
Votação, em primeirO turno {apreciáÇão preliminar da constitucionali­

dade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Projeto de Lei do Se­
nado n9 I 46, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que isenta do imposto de 
renda o 13<?-salário, tendo 

PARECER, sob n• 64, de 1981, da Comissão: 
- de ConsWuição e Justiça, pela inconstitucionalidade. 

34 

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar da constitucionali­
dade e juridicidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno), do Proje­
to de Lei do Senado n'>l 163, de 1980, do Senador Orestes Quércia, que dispõe 
sobre a concessão de aposentadoria especial para os garçons, tendo 

PARECER, sob n• 1.009, de 1980, da Comissão: 
-de Constituição e Justiça, pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

35 

Discussão, em turno único, do Projeto de Resolução nº 40, de 1981 (a­
presentado pela Comissão de Economia como conclusão de seu Parecer n9 
318, de 1981), que autoriza a Prefeitura Municipal de Betim (MG) a elevarem 
Cr$ 5.700.000,00 (cinco milhões e setecentos mil cruzeiros) o montante de sua 
dívida consolidada, tendo 

PARECERES, sob n•s 319 e 320, de 1981, das Comissões: 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e jurididdade; e 
- de Municípios, favorável. 
(Dependendo da votação do Requerimento nº 309/81, do Senador Dir­

ceu Cardoso, de adiamento da discussão para reexame da Comissão de Cons­
tituição e Justiça.) 

O SR, PRESIDENTE (Itamar Franco) - Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 15 horas e 40 minutos.) 
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DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. EVANDRO CAR­
REIRA NA SESSÃO DE 24-9-8/ E QUE, ENTREGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE: 

O SR. EVANDRO CARREIRA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

As entidades educacionais e assistenciais mantidas pelos empregadores, 
a saber, SESI, SENAI, SESC, SENAC, desenvolvem importantes atividades, 
auxiliando o Governo na execução de numerosos programas, notadamente 
nas áreas de competência dos MinistériOS da Educação e Cultura; e Previdên­
cia e Assistêndã- Social. 

Recentemente, o Poder Executivo editou o Decreto n• 1.861, de 25/2/81, 
determinando que as contribuições compulsórias dos empregadores calcula­
das sobre a folha de pagamento, recolhidas pelos lAPAS, em favor dessas en­
tidades, passariam a constituir receitas do Fundo de Previdência e Assistência 
Social1 incidindo sobre o limite niãxímo de exigência das contribuições previ­
denciárüi.s, manriâas as mesmas alíquotas e contribuintes. 

Essas receitas do FPAS seriam transferidas às aludidas entidades, segun­
do critérios estabelecidos por decreto, mediante proposta do Ministro da Pre­
vidêncfa-·e-AssiStência Social, ouvida a SeCretaria de Planejamento da Presi­
dência da República, tendo como limite máxiinõ a fmportância correspon­
dente a dez vezes o maior valor de referência, calculado sobre a folha de paga­
mento. 

Esse decreto-lei provocou imediata e jUsta 1ndi8ilação das classes empre­
sariais-, ·na medida em que se constituiria na estatizaçãO do SESI, SENAI, 
SESC e SENAC, com a perda-da autonomia que sempre gozaram esses orga­
nismos . 

Em face dos protestos nos quais- oS--empresários manifestaram a sua re­
putsa pela tentativa do Governo em mariipUlar as verbas geradas p'elas contri­
buições compulsórias dos empregadores, foi editado o Decreto-Lei n~' 1.867, 
de 25 de março de 1981, dando nova redação ão anterior, ao estabelecer ex­
pressamente que a receita devida às entidades em tela serâ automaticamente 
transferida a cada uma delas, não sendo mais carreada para o Fundo de Pre­
vidência e- AssistêilCia Social. 

Tramita agora, n-o Congresso Nacional, o Projeto de Lei n~' 22, de 1981-
CN, que altera as Leis n•s 3.807, de 26 de agosto de 1960, e 6.205, de 29 de 
abril de 1975, fixando novo limite mâximo do salário de contribuição e dando 
outras providências. Este projeto não especifica a duplicidade de destinação 
dos recursos captados pelo lAPAS, prevista pelo artigo 21' dos decretos men­
cionados. 

Presume-se, pela leitura do texto da lei projetada submetido ao Congres­
so Nacional, que o SESC, SENAC, SESI e SENAI continuarão a receber au­
tomaticamente, apenas o montante correspondente à alíquota aplicada sobre 
o salârio, até o liniite de dez vezes o maior valor de referênCia - MVR. Em 
consqüência, só o excedente em favor do Fundo de Previdência e Assistência 
Social seria aumentado, ein face do novo saláriO de contribuição. 

Recebi, ontem, TELEX da Federação das Indústrias do Estado do Ama­
zonas, subscrito pelo seu ilustre Presidente, João Mendonça, no qual, aquele 
órgão de classe manifesta sua estranheza quanto ao montante dos recursos 
que serão destinados ao SESC, SENAC, SESI e SENAI, com o aumento do 
salário de contribuição. 

O Sr. Gabriel Hermes- Permite V. Exf. um aparte, nobre Senador? 

O SR. EVANDRO CARREIRA- Pois não. 

O Sr~ Gabriel Hermes- Nobre Senador, até me congratulo, inicialmen­
te, com a manifestação de V. Ex•, conheço o telegrama que V. Ex• possivel­
mente vai ler do nosso Presidente da Federação das Indústrias do Amazonas, 
Sr. João Mendonça Furtado, por sinal suplente de Senador; conheço perfeita­
mente a matéria. V. Ex• sabe que sou Vice-Presidente da Confederação Na­
cional da Indústria e Presidente do SESI no setor regional, parte no setor na­
cional. Estou muito feliz que V. Ex• tenha levantado o problema e posso até 
ajudá-lo antecipadamente dizendo a v.- Ex• que já fiz duas emendas com assi­
naturas de outros Srs. Senadores, inclusive o nosso ilustre companheiro, 
Vice-Presidente, que dirige neste momento a presente sessão, pedindo exata­
mente a colocação que julgamos realmente acertada e jâ tivemos entendimen­
to com o relator, também o nosso ilustre colega, Senador pelo Piauí, Bernar­
dino Viana, que recebeu com a maior receptividade, digamos assim, a nossa 
emenda e temos manifestações corno a de V. Ex•, que tarnbêm estou receben­
do exatamente pela minha posição de membro dessas entidades, de todo o 
Brasil e de todas as Federações do Brasil. De modo que pode se dirigir ao 
nosso companheiro Furtado, dizendo que a manifestação que V. Ex• eStã fa­
zendo, em face do telegrama dele, oportuno, vem de encontro a de outras en­
tidades ligadas à Confederação das Indústrias e à Confederação do Comércio 
e a todas as Federações do Brasil e que eu mesmo já entreguei, nesta última 

segunda-feira, ao nosso companheiro, emendas, procurando repor as coisas 
nos devidos lugares. De forma que eu me congratulo com V. Ex• pelâ oportu­
nidade da sua manifestação de vez que ninguém melhor do que V. Ex•. que é 
um homem que não está, como eu, ligado às entidades, para poder fazer a 
manifestação que fez. MeuS cumprimentos e, ao mesmo tempo, receba, como 
colaboração, as informações que estou dando. 

O SR. EVANDRO CARREIRA - Muito obrigado, nobre Senador 
Gabriel Hermes. Louvo a preocupação e a vigília de V. Ex• em já ter atendido 
a essa incongruência, propondo emenda. 

Prossigo, Sr. Presidente. 
Para evitar controvérsias nociv-as às entidades aludidas, como já ocorreu, 

com o mencionado Decreto-lei n9 1.861, corrigido pelo nl' 1.867, esperamos 
que a Comissão Mista e o Plenário do Congresso Nacional aprovem emenda 
determinando o repasse:automaticãffiente, como receita própria, das contri­
buições arrecadadas em favor do SESI, SENAI, SESC, SENAC, fixado em 
montante que resulte da aplicação das respectivas alíquotas sobre o salário de 
contribuição até 10 vezes o maior salário mínimo vigente no País. 

Est.a!:J10S oferecendo emenda neste sentido, visando a compensaçãO das 
sucessivas reduçõeS de receita que essas entidades educacionais e sociãis fêm 
sofrido; ultimamente. ---- - - -

No momento, pois, em que o Governo restabelece o teto de incidência 
contributiva para vinte sal~rios mínimos, nada mais justo e salutar que a alte­
ração do limite fixado pelO prefah1do Decreto-lei n~' 1.861, de 25-5-81, para 
até dez vezes o valor do maior salãrio mínimo vigente no Pafs. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente, (Muito bem!) 

# DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. EVANDRO 
C' IRREIRA EM SEU DISCURSO: 

TLX. MR. 327/81 
Exmo. Sr. 
Senador Evandro Carreira 
Senado Federal 
Brasília - DF. 

Manaus, 21 de setembro de 1981 

Com o aumento do salário contribuição da Previdência Social, poderão sur­
gir dúvidas quanto ao montante a ser destinado as entidades: SESC, SENAC,. 
SENAI, SESI. 
Na realidade, o Projeto 85/81 (CN) não especifica a duplicidade de desti­
nação dos recursos captados pelo lAPAS, estabelecida pelo art. segundo do 
DL 1.861, com a redação do art. primeiro do DL 1.867/81, pelo que, poder­
se-ia entender que o SESC, SENAC, SENAI e SESI continuariam a receber 
automaticamente apenas o montante arrecadado correspondente a aplicação 
da alíquota sobre o salário, até 10 MVR, e que somente o excedente em favor 
do FPAS e que teria crescido pela fixação do novo salário de contribuição. 
Ensejando evitar controversias prejudiciais as entidades acima referidas, soli­
citamos apoio V. Ex', para aprovação emenda nr, proposta ao Projeto 85/81-
CN, pelo acréscimo de um parágrafo segundo ao artigo quarto com a redação 
abaixo, passando o atual parâgrafo único a construir o parágrafo primeiro. 
"Parágrafo 2~' O repasse automático, como receita própria, das contribuições 
arrecadadas em favor do Serviço Social da Indústria- SESI, do Serviço Na­
cional_ _d~ Aprendizagem Industrial - SENAI, do Serviço Social do Comér­
cio- SESC e do Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial- SENAC, 
de que trata a parte inicial do artigo 21' do Decreto-lei n~' 1.861, de 15 de feve­
reiro de 1981, com a redação do art. 19 do Decreto-lei n~' 1.867, de 25 de 
março de 1981, e fixado em montante correspondente ao resultado da apli­
cação das respectivas alíquotas sobre o salário-de-contribuição até 10 (dez) 
vezes o maior salário mínimo vigente no País". 
Respeitosas saudações. - João de Mendonça Furtado, Presidente da Fede­
ração Indústrias Estado Amazonas. 

DISCURSO PRONUSCIADO PELO SR. EVELÁOIO VIEI­
RA NA SESSÃO DE 24-9-81 E QUE, ENTREGUE A REVISÃO 
DR ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTER!ORMTNTE. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA (Pronuncia o seguinte discurso.)- Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores: 

A situação do comércio exterior brasileiro nã.o é das melhores. A princi­
pal causa disso estâ em que os preços do que exportamos, ainda que em alta, 
não alcançam as elevações, bem mais aceleradas, dos bens que necessitamos 
importar. 

Não estamos fazendo uma afirmação gratuita, pois, se considerarmos de 
1969 a 1980, neste último ano, segundo o mais recente Relatório do Banco 
Central do Brasil, de todo o período mencionado, tivemos o pior desempenho 
das exportações brasileiras frente às importações. 
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Comparando~as, em tt.rmos de preços, e toinando 1977 como base igual 
a 100, váificamos que em-1980 as vendas externas brasileiras apenas dariam 
para pagar 62% das importações. 

Quer dizer, em quatro anos houve uma depreciação dos preços das nos~ 
sas exportações de 38%. 

Sabemos, Sr. Presidente, que o aumento na produtividade de qualquer 
bem, ou mesmo da sua produção, muitas vezes significa um pfC:ço unitário 
menor, quase sempre compensado pelO aumento do consumo. 

O que estranhamos é que isso apenas acOnteça mais nitidanlente contra 
nós, em especial quando nos lançamos a_um esforço de exportações sempre­
cedentes, forçados pelos encargos que-vimos assumindos nos últimos anos. 

Diante deste quadro acreditamos deva ter o nosso País uma estratégia de 
exportação bem definida. 

Em primeiro lugar, é. preciso estabelecer os produtos em relação aos 
quais detemos realmente alguma vantagem frente aos nossos competidores. 
Sobre esses produtos deve cair a aÇão interna de aprimoramento na produção 
e as eXternas, de promoção comercial e conquista de mercados. 

Exportar assim é fácil, de vez que nesse caso ficam dispensados os subsí­
dios, jã que vender para outros países mais do que compensa, sendo maiores 
os beneficios internos, pois aqueles recursos escassos que seriam colocados à 
disposição dos exportadores podem ser dirigidos a outros setores da econo­
mia. 

Inúmeros são os exemplos de produtos em relação aos quais temos con­
dições favorãveis para a competição eXterna. Café, cacau, soja, açúcar, e mais 
recentemente suco de laranja, podendo-se incluir na lista os frangos congela­
dos. 

De uma exportação, Sr. Presidente, de pouco mais de 3 milhões de dóla­
res, em 1975, chegamos seis anos depois, isto é, no ano passado, a um valor 
próximo dos 207 milhões. 

O crescimento percentual verificado quase atingiu a 7000%. 
À exceção da Argentina e União Soviética, mercados potenciais e pro­

missores, a maior parte dos embarques vêm sendo dirigidos para os países 
árabes, não por coincidência membros da OPEP, com os quais, só durante 
!980, acumulamos um déficit comercial global superior a 7 bilhões de dóla­
res. 

Sr. Presidente, os resultados obtidos pela exportação de frangos decorre­
ram de apreciável promoção comercial, ao lado de um esforço pela elevação 
da qualidade e manutenção de preços competitivos para o produto. De uma 
posição marginal em 1975, o País hoje é o maior exportador mundial, sendo 
esperada uma receita, em 1981, superior a 320 milhões de dólares, na verdade 
possível, porquanto até junho foram alcançados 166 milhões de dólares, sen­
do o segundo semestre do ano sempre mais favorável ao produto. 

Igualmente no setor de carnes dispomos de capacidade de competição 
quanto a suínos, capacidade essa dificultada pelo anúncio de que a peste afri­
cana estaria atacando o rebanho brasileiro, sem comprovação embora, ainda 
que, inexplicavelmente, o próprio Ministro da Agricultura de então tenha fei­
to parte do bloco dos boateiros. 

Para solidificar a nossa posição no setor de frangos, incluindo a expor­
tação de ovos, pintos e rações, bem assim no tocante a suínos, basta desenvol­
ver um esforço orientado nesse sentido. 

Em especial cabe desenvolver a produção de milho, em relação ao qual o 
País descurou um pouco nos últimos anos, muito embora o déficit verificado 
na produção possa ser atribuído também ao incremento acelerado das ativi­
dades de avicultura e suinocultura. 

O milho é a base da alimentação de aves e suínos, sendo que atualmente 
perto de 44% da produção nacional vem sendo consumida pela indústria de 
rações. 

No entanto, devido a uma alteração dos hâbitós de consumo da popu­
lação, decorrente também do subsidio oferecido ao trigo importado, o milho 
foi sendo substituído na alimentação dos brasileiros. 

Mas este é um produto que pode ser produzido de Norte a Sul do País. 
Além disso, ·estudos recentes demonstram que essa cultura traz rendimentos 
superiores a outras. A soja, por CXC:-ffiplo. O aparente preço por saca mais 
vantajoso dessa leguminosa é função de um custo de produção também mais 
elevado. Por isso, nã margem o retOrno com õ plantio de milho é maior. 

Virrios recenterrieõ.te, Senhor Presidente, o esforço de muitas autoridades 
brasileiras no sentido de se criar, no País, o hábito de consumo da soja. Comi­
camente até, algumas dessas autoridades refugaram o papel de propagandis­
tas da soja. 

O milho não precisa disso. Já estâ nos hábitos de consumo da população 
brasileira. É saboroso e versátil no uso. 

O apoio à sua produção, que na verdade vem crescendo, é importante 
·precisamente por essas duas razões. A primeira é a .. de·que o milho é um sus-

tentáculo, tanto da avicultura quanto da suinocultura, atividades que necessi­
tam expandir, pelas vantagens que podem oferecer ao País. Afora isso, o mi~ 
lho é urna substituição de importações pesadas, muito embora compreenda· 
mos ser também válidas as tentativas de expandir a produção nacional de tri· 
go, pela utílizaçãõ de novas áreas para a cultura e criação de um tipo que se 
adapte às condições brasileiras. 

Mas acima de tudo, Sr. Presidente, devemos ter como orientação produ~ 
zir aquilo que solicita um menor esforço e propicia um rendimento mais ele­
vado, pois com base nisso, tudo se torna mais simples e fâcil. 

Concluo, dizendo que a cultura do milho merece uma atenção especial, 
porque sua produção sempre maior trará melhores resultados internos e ex~ 
ternos. 

Nessa manifestação, trouxemos dados que visualizam as potencialidades 
do milho como alimento para o brasileiro, como ração para as aves, e suínos, 
para nós produzirmos mais frangos e mais suínos, para alimentar os brasilei~ 
ros e para exportarmos e trazermos mais divisas para o Brasil. 

A cultura do milho não estã merecendo, nos últimos anos, a atenção que 
deveria merecer da parte do Governo Federal. E uma cultiJ.ra que se desenvol~ 
ve do Chuí ao Oiapoque, que apresenta, neste momento, uma rentabiiidade 
econ·ômica superior a da soja, mas se dá maiS atenção à cultura da soja por­
que atende mais aos interesses das empresas multinacioilais que operam nesse 
setor. 

Nós continuamos com os nossos dêficits comerciais, nós continuamos 
trabalhando no verinelho em relação ao que exportamos c ao que importa­
mos. No balanço de serviços, o déficit então é astronômico e, como conse­
qüência, o endividamento crescendo a cada ano, a cada mês, a cada semana, a 
tal ponto que o Governo Federal, por recomendação do Fundo Monetário 
Internacional, liberou juros em nosso País. Os juros explodiram e estão pro­
porcionando lucros astronômicos aos banqueiros. Mas, para possibilitar o 
Governo a induzfr as empresas brasileiras e as empresas multinacionais a se 
Socorrerem da poupança externa, para esses dólares que não vêm para cã, 
mas que são utilizados para as amortizações dos juros e também para as pró­
prias amortizações, o Governo aqui, então, entrega os cruzeiros através da 
emissão. Objetivo: atender os compromissos do balanço de pagamentos. 

Chegamos, agora, ao ponto hoje que o Governo pensa em aumentar a 
taxação dos lucros bancãrios, por julgá-los também excessivos, aqui também 
focalizado pelo Senador Muirilo Badaró, apoiando a intenção governamen­
tal. Mas, na verdade, quem continuará sendo penalizado é o povo brasileiro, 
porque as empresas pagarão custos maiores pelos empréstimos que vão bus­
car nos bancos, mas farão o repasse para o custo final de produto e, na verda­
de, quem vai pagar é o consumidor. Com os lucros astronômicos e com as ta­
xações que o Governo realiza e vai aumentar, é o Governo que vai ganhar 
mais e os banqueiros continuarão ganhando, onerando os consumidores bra­
sileiros. 

E preciso, por isso, Sr. Presidente e Srs. Senadores, buscarmos o aumen­
to da produção naqueles setores em que temos condições de colocar os nossos 
produtos no mercado exterior em função da qualidade e dos preços competi­
tivos. E por esses setores que poderemos aumentar nossas exportações sem 
subsídios. Hoje, quem mais ganha neste País, com facilidades extraordi­
nárias, são os exportadores de manufaturas porque, embora a margem de lu­
cro seja reduzida na vendas das manufaturas, o lucro é grande através do Cré­
dito subsidiado em que o exportador recebe financiamentos a juros de 7% ao 
ano e, no mesmo banco, ele aplica em open, em caderneta de poupança, com 
remuneração mensal que vai de 7 a 10%. f: a política, nobre Senador Evandro 
Carreira, da loucura financeira. 

O Sr. Evandro Carreira - E o .estado hospicial. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - É preciso reorientar a política 
econômico-financeira neste Pais. Senhor Presidente da República -
desculpe-me, Sr. Presidente, mas justica-se: é que eu estava pensando no Pre­
sidente da República que anunciou, ontem, que vai introduzir modificações e 
que alguns Ministros já eStão com o "bilhete azul" assinado, a começar pelo 
Sr ~ Ministro Delfim Netto. Sim, porque o Doutor Aureliano, pelo discurso 
que pronunciou ontem, deixou evidente que assumiu para ficar, porque se 
fosse uma assunção transitóira, Sua Excelência não teria feito as colocações 
que fez ontem para a Nação. 

O Sr. Bernardino Viana- Permite V. Ex• um apart~? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Pois não. Ouço, com prazer, o aparte do 
Senador Bernardino Viana. 

O Sr. Bernardino Viana- Muito obrigado Senador. Quero apenas dei­
xar registrado no discurso de V. Ex• que o mecanismo adotado pelo Minis~ 
tério da Fazenda, para suprir de recursos o Ministério da Educação e Cultu­
ra, através da taxação dos lucros dos bancos, não vai incidir sobre os custos 
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dos empréstimos. O Imposto de Renda não vai computado como despesas da 
empresa, vai, isso sini, deduzido_ do lucro verificado no exercício, da seguinte 
forma: apurado o lucro, dele se deduz as reservas l~gais, as estatutárias, as 
eventuais, o imposto de renda e o restante é colocado à disposição da As­
sembléia Geral, para fixação dos dividendos a serem distribuídos aos acionis­
tas. Este é o meu entendimento. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Esta é a interpretação de V. Ex• 
Sr. Presidente, encerro a minha manifestação, ... 

O Sr. Evandro Carreira- Nobre Senador, permita-me uma modesta in­
tervenção? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - Com prazer. 

O Sr .. Evandro Carreira- É que V. Ex•, com essa visão aquilina, essa 
percuciência, pinça, de vez em quando, uns temas que parecem, a princípio, 
de menor importância ... 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA- Falar de milho no Senado Federal? Mas 
isso é de uma importância eXtraordinária. 

O Sr. Evandro Carreira- Exato! Mas V. Ex• dã relevo ao tema, quando 
o situa dentro do contexto estratégico da própria segurança nãcional e da 
nossa balança de pagamentos. Quero parabenizá-lo, e gostaria de aduzir al­
gumas informações -que confirmam O estado hospicial, quer dizer, o estado 
de hospícios, não é de auspício, mas de hospício, em que vivemos. A Amazô­
nia possui, em números redondos, cerca de 300 mil quilômetros quadrados de 
vãrzea, mas vãrzea mesmo, terra colmatada, terra que sofre o processo de col­
matagem, isto é,. .. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - De uma fertilidade extraordinária . 

O Sr. Evandro Carreira- ... os-rios e águas barrentas depositam nas ter­
ras alagadas sedimentos, húmus riquíSsítlios, que nem terra do Paranã, em 
nenhum lugar do mundo tem mais exuberância do que aquelas. Pois bem, o 
Governo organiza um PROVÃRZEAS e encontra várzea em Minas Gerais, 
encontra várzea não sei aonde mais, mas, na Amazônia, ele não encontra. 
Veja bem, como isso é um estado de loucura, absoluta loucura. E eu posso ga­
rantir a V. Ex• que eu plantei milho na várzea amazônica, exatamente na Ilha 
da Paciência, a uns 100 a 120 km de Manaus. Plantei e colhi milho em dois 
meses e 25 dias, milho sem adubo, sem o menor cuidado, ê só jogar semente 
naquela lama fértil. Pois bem, estas terras ficam a descoberto, ficam expostas 
à semadura durante seis, sete meses seguidos. Nós poderíamos plantar nas 
vârzeas amazônicas milho, duas vezes por ano, no mesmo local. Quer dizer, 
ter duaS colheitas sem adubo, sem o menor desgaste, ou maior encarecimento 
da produção ou do custo. Bastaria que o PROV ÁRZEAS se dirigisse para lã, 

, e nós abasteceríamos o Brasil e o mundo de milho. São 300 milkm 2 de vãrzea. 
Está lá, dadivosamente, estã, se oferecendo ao Brasil e ao mundo, gratuita­
mente, no rio, na beira do rio, de fácil colheita, fãcil transporte, e fácil comer­
cialização, lá na Amazônia. Mas o meu Estado, pasme V. Ex', recebeu 40 mi­
lhões de cruzeiros, apenas, de todo o programa do PROV ÁRZEAS, apenas 
40 milhões para aplicar no Município de Barreirinha, no baixo Amazonas, 
próximo a Parentins, quase fronteira com o Estado do Parã. Pois são essas 
terras dadivosas que eStão ao abandono absoluto, e nós poderíamos plantar 
milho, feijão, arroz e mandioca para abastecer o Brasil e o mundo. 

O SR. E VELÁ SIO VIEIRA - E, para isso, Senador Evandro Carreira, 
é preciso ter Visão, perspectiva. Vamos plantar o milho nas várzeas da Ama­
zônia. Vamos ter, ali, já uma contribuição para o alimento diário do homem 
amazonense. Estaremos reduzindo o consumo de trigo, estaremos reduzindo 
a importação de trigo que nos consumiu no ano passado, em. subsídios, niais 
de 100 bilhões.-.. 

O Sr. Evandro Carreira - Um bilhão de dólares. 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA - J; certo, mas eu gosio de falar mais nos 
cruzeirinhos porque visualiza mais, dâ para avaliar melhor. Nós, aProveitan­
do as vãrzeas amazonenses, estaremos reduzindo a importação de adubo, q'ue 
~tiliz3mos em outras ârea:s do Brasil, onde é necessária a pi'esença, a" utili­
zação desse insumo básico. Nós estarc!inos tendo rações para a avicultura,, 
para áiar frangos, para alimentar suínos, para exportar para a Europa e Es­
tados Unidos~ reduzindo. o frete, porque o frete desses produtos, do Sul do 
Brasil, do meu Estado, pela distância, torna-se maior do que da Amazônia. 

O Sr. Evandro Carreira - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. EVELÁSIO VIEIRA -.Pois não. 

O Sr. Evandro Carreira- Exatamente, encarece o custo, encarece o pro­
. duto. Há outra coisa que vai deixar V. Ex• pasmo: nesta terra dadivosa, no 

ano passado, foram asfixiados 80 mil pintos de um dia. As granjas em Ma­
naus .asfixiaram, em sacos de plástico, 80 mill?intos, porque não tinham mi-

lho em Manaus para lhes dar como ração, e não compensava mandar buscar 
esse milho de avião. Esses animais foram asfixiados para que não se entrede­
vorassem, para que nós não assistíssemos uma cena desagradável e compun­
gente. 

O SR. EVELÃSIO VIEIRA- Senador Evandro Carreira, não me sur­
preeende não, porque casos semelhantes se registraram no ano passado no 
Sul. Nós _tiVemos que importar milho, e este milho era levado para São Paulo, 
e aqUeles que se dedicam à atividade da avicultura tinham que se deslocar de 
Santa Catarina para ir comprá-lo em São Paulo, trazê-lo a Santa Catarina 
para depois transportar os frangos para São Paulo e Rio de Janeiro, para ex­
portação. Veja V. Ex_f. o desperdício! 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, este País é um país viável; este País tem 
- todas as condições para se transformar num grande país, numa grande nação. 
Temos condições, pelas potencialidades naturais, pela capacidade do homem 
brasileiro, de transformar isso num oásis. Mas, o que é preciso ê o Governo 
ter capacidade, ter sensibilidade, ter inteligência, saber contemplar as melho­
res prioridades nacionais. -Está aí o milho, como um fator para dar uma gran­
de contribuição na alimentação dos brasileiros, como ração animal para au­
mentarmos as exportações de frangos congelados que estão nos possibilitao~ 
do divisas crescentes, na exportação de carcaças de suínos e, amanhã, melho­
rando __ o desfrute da bovinocultura, exportamos carne de boi. O Brasil tem tu­
do. O qUe é preciso é seriedade, inteligência e competência na exploração de 
-suas riquezas. 

Mas, hoje, estamos mais otimistas com o novo Presidente da República, 
Dr. Aureliano Chaves. (Muito bem! Palmas.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. BERNARDINO 
VIANA NA SESSÃO DE 25-9.8/ E QUE, ENTBEGUE À REVI­
SÃO DO ORADOR, SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. BERNARDINO VIANA (Pronuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
Sidente e Srs. Senadores: 

O Programa Nacional para Aproveitamento de Várzeas Irrigáveis -
PROVÁRZEAS NACIONAL, criado em junho de 1981, tem por finalidade 
promover o aproveitamento racional e gradativo de áreas de várzeas nacioM 
nais a nível de propriedade rural. 

Tiveram início, há cerca de lO anos, em Minas Gerais, as· primeiras in­
vestidas em pesquisas e experimentação em várzeas, através de convênio Bra­
sil/ Alemanha. 

Em 1975, foi criada o Programa Mineiro para aproveitamento de áreas 
com essa característica, tendo possibilitado a incorporação de 70 mil hecta­
res, e sua tecnologia está sendo levada a todo Brasil. 

O n_osso País possui cerca de 30 milhões de hectares de várzeas irrigáveis, 
dos quais 10 milhões localizados na Amazônia Legal, sem qualquer aprovei­
tamento. Atualmente, são irrigados apenas 800 mil hectares, enquanto a Chi­
na irriga 50 por ceiltó de sua ârea plantada e o México 25 por cento, ou seja, 
5,5 milhões de hectares. 

O Programa prevê a incorporação em todo o Pa!s de um milhão de hec­
tares de várzeas, até 1985, beneficiando diretamente o agricultor brasileiro, 
principalmente o míni e o pequeno produtor, e possibilitando, em prazo rela­
tivamente curto, uma elevação substancial na produção nacional de alimen­
tos. 

Experiências continUadas indicaram uma produtividade média de até 
oito toneladas de grãos por hectare, rendimento superior a cinco vezes as mé­
dias nacionais, com um mínimo de dois plantios por ano agrícola, revestindo­
se o controle da água em verdadeiro seguro contra frustrações de safras por 
problemas de estiagem. 

Como não poderia ser de modo diferente, optou-se pela implantaÇão do 
Programa em âreasjá dotadas de infra-estrutura_ de armazenagem e transpOr-, 
te, localização próxima dos centros consumidores, repelindo-se a criação de 
novos oi'ganismos governamentais. 

No corrente exercício, progfimou-se a implantação de 112 mil e600 hec­
tares. O aproveitamento dessa área será através do saneamento ·agrícola, que 
abrange_ pequenos vales úmidos; da drenagem e da irrigação e drenagem, que 

- sãô cOndUZidas a nível de proPriedade rUral. 
· Caberâ ao Ministério '·da Agricultura a supervisão e coordenação do 

PROV ÁRZEAS, em articulação direta com o Ministério do Interior, com a 
· Secretaria de Planejamento -da Presidência da República e com os Governos 

estaduais envolvidos no Programa. 
Os recursos orçados para 1981 situaram-se em cerca de l bilhão e 200 mi­

lhões de cruzeiros, destinados a treinamento de técnicos, despesas de pessoal 
e encargos sociais, equipamentos e outros gastos administrativos. No que se 
relaciona com as operações de crédito de apoio ao Programa, previu-se o 
montante de 4 bilhões e 500: milhões de cruzeiros para investimentos, median-
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te as seguintes condições: prazo, 5 anos, com carência de dois; juros de 45 por 
cento ao ano, sendo que na área jurisdicionada pela SUDANJSUDENE, os 
juros serão de apenas 12 por cento ao ano. O órgão repassa dor de recursos fi­
nanceiros é o Banco Central, m<ls _o Banco do Brasil, o Nacional de Crédito 
Cooperativo e do N ardeste do Brasil, como agentes financeiros já credencia­
dos, suplementarão esses recursos. 

Os investimentos referem-Se à preparação da área, mecanização, traba­
lhos de irrigação e drenagem e sistematização necessária à exploração da 
área. ____________ _ 

Por outro lado, o Governo Federal custeará a preparação de técnicOs, 
através do sistema EMBRATER, que será o principal articulador dessa pre­
paração. 

Além desses recursos, as Prefeituras e empresas privadas serão estimula­
das a participarem do Programa mediante a aquisição de máquinas e equipa­
mentos necessários à drenagem e sistematização das várzeas. 

O custo médio de investimento por hectare em áreas a serem drenadas 
será de 30 mil cruzeiros, enquanto o custo médio em ãreas a serem drenadas e 
irrigadas sobe a 70 mil cruzeiros. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, esse ê um Programa que merece os nossos 
aplausos porque elimina praticamente todos os riscos na atividade agrícola, 
incluSive, e principalmente, o da estiagem. Nossos cumprimentos, pois, ao Se­
nhor Ministro Amaury Stabile, da Agricultura, por haver encampado e de­
fendido um idéia que poderá vir a ser, em futuro próximo, um dos trunfos de 
nossa agricultura. (Muito bemP' 

ATA DAS COMISSÕES 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES 
11• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 1981 

Aos doze dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta e um, 
às dez horas e quarenta e cinco minutos, na Sala de Reuniões da Comissão 
(Ala Senador Nilo Coelho), presentes os Senhores Senadores Luiz Viana­
Presidente, Tarso Dutra, Roberto Saturnino, Saldanha Derzi, Amaral Peixe~ 
to, Aderbal Jurema, Lourival Baptista, Paulo Brossard, Mauro Benevides, 
João Calmon, Aloysio Chaves e Marcos Freire, reúne-se a Comissão de Re­
lações Exteriofes, com as presenças ilustres dos Excelentíssimos Senhores Se­
nadores Jarbas Passarinho, Presidente do Senado Federal, e Nilo Coelho, 
Líder do Governo. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Lomanto Júnior, José Sarney, Nelson Carneiro, José Richa, Luiz Fernando 
Freire e Tancredo Neves~ 

Ao constatar a existência de número regimental, o Senhor Presidente de­
clara abertos os trabalhos com a dispensa da leitura da Ata da reunião ante­
rior, que é dada como aprovada. 

A seguir, a Presidência declara que esta Comissão tem o prazer de rece­
ber o Ministro de Estado das Relações Exteriores, Embaixador Ramiro Sa­
raiva Guerreiro, que havia sido convocado a requerimento dos Senhores Se­
nadores Marcos Freire e Tancredo Neves, requerimento este aprovado pelo 
Plenário do Senado Federal. 

Ao receber a palavra, o Senhor Ministro Ramiro Saraiva Guerreiro· 
agradece a oportunidade de poder dar algum esclarecimento sobre a viagem 
do General Walters ao Brasil, como emissário do novo Governo norte­
americano. 

Após a explanação do Senhor Ministro de Estado das Relações Exterio­
res, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senador Marcos Freire, que 
ressalta a clareza com que o Senhor Ministro fez a sua exposição, entretanto 
declara que a Comissão de Relações Exteriores do Senador Federal deveria 
ser informada sobre a conclusão' a que chegou o Ministério das Relações Ex­
teriores com referência às informações trazidas pelo General Vernon Walters 
e, também, sobre a possibilidade desta Comissão ter acesso à documentação 
recebida pelo ·Poder Executivo. 

Ao solicitar a palavra, o Senhor Senador Roberto Saturnino, aprovei~ 
tando a presença do Ministro Saraiva Guerreiro nesta Comissão, indaga 
sobre a primeira visita do chanceler francês à América Central. 

Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Ministr'o, 
para que responda às indagações formuladas. 

Ao. encerrar os debates, o Senhor Presidente agradece a presença do Mi­
nistro de Estado das Relações Exteriores, o que considera um fato auspicioso 
para esta Comissão, esperando se repjta muitas vezes, suspende, então, a reu­
nião por dez minutos, para que os presentes tenham a oportunidade de cum­
primentar o ilustre visitante. Declara, ainda, que, logo após, será examinada 
uma pequena matéria constante da pauta. 

Ao reabrir a reunião, a Presidência solicita as providências necessárias 
para torná-la secreta, uma vez que será apreciada a Mensagem n9 182, de 
1981, do Sr. Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado 
Federal a escolha do Sr. Mareei Dezon Cósta Hasslocher, Embaixador do 
Brasil junto à República Popular de Moçambique, para, cumulativamente, 
exercer a função de Embaixador do Brasil junto ao Reino de Lesoto. 

Por determinação da Presidência, seguem anexadas à Ata as notas taqui-

~-~=~- . Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Leila 
Leivas Ferro Costa, Assistente de Comissão, a presente Ata que, lida e apro­
vada, serâ assinada pelo Senhor Presidente. 

Anexo à Ata da li' Reunião da COmissão de Relações Exteriores, realiza­
da em 12 de agosto de 1981, às 10:45 h, referente à palestra do Exm9 Sr. Em­
baixador Ramiro Saraiva Guerreiro, Ministro de Estado das Relações Exterio­
re-s - que se publica devidamente autorizada pelo Sr. Presidente. 

PRESIDENTE: SENADOR LUIZ VIANA 

!O-VICE-PRESIDENTE: SENADOR PAULO BROSSARD 
2'-ViCE-PRESIDENTE: SENADOR AMARAL PEIXOTO 

Integra do apanhamento taquigráfico 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Havendo número legal, declaro 
aberta a reunião da Comissão de Relações Exteriores do Senado, que tem 
hoje o prazer de receber o Ministro Saraiva Guerreiro, que havia sido convo­
cado pelo Senador Marcos Freire, convocação esta nos termos regimentais, 
aprovada pelo Plenãrio do Senado Federal. 

Tem, assim, a palavra o Ministro Saraiva GuerreirO, se-desejar fazer uma 
exposição preliminar e, depois, darei a palavra ao Senador Marcos Freire, 
para que proceda às indagações que desejar. 

O SR. SARAIVA GUERREIRO- Muito obrigado. 
Excelentíssimo Sr. Presidente da Comissão de Relações Exteriores e Srs. 

Senadores, agradeço a oportunidade de poder dar algum esclarecimeto sobre 
a matéria que foi objeto do requerimento do Senador Marcos Freire. Creio 
que talvez poderia seguir justamente o requerimento, inicialmente, e fazer al­
gum comentário sobre alguns pontos que estão ali indicados. 

O General Vernon Walters veio ao Brasil como um emissârio do novo 
Presidente dos Estados Unidos e esse fato justificaria o próprio Presidente Fi­
gueiredo recebê~lo. Evidentemente, foi muito festejado, houve muitos conta­
tos, por motivos também de ordem pessoal. Como é sabido, ele foi o oficial 
de ligação entre a FEB e o 59 Exército americano, na Itália, depois foi adido 
militar aqüi,- e grande número de nossos oficiais jã o conheciam hã muito 
tempo. Então, por isso. de fato, teve, se se quiser, uma variedade de contatos 
muito grande. 

No dia em que chegou, houve um jantar na Embaixada americana, ao 
-qt.ràl compareceram vários oficiais que ele conhecia, inclusive um membro de 
meu gabinete, também, o Ministro Sardemberg, mas isso foi iniciativa da 
Embaixada. 

Em termos do Governo brasileiro, ele fez uma exposição ao Presidente, à 
qual eu estive presente, e organizei um pequeno almoço, informal, no Minis­
tério. De modo que o recebimento que ele teve, a rigor de um ponto de vista 
formal, era justificável, porque ele vínha como emissário do Presidente ameri­
cano. Agora, do ponto de vista, digamos, social, se se quiser, houve um pouco 
mais de ''onda" em torno da visita dele, por circunstâncias de ordem privada, 
particular, pelos conhecimentos pessoais e velhas amizades que tinha. 

O objetivo da missão do General Walters, o que os jornais informaram, 
na época, era essencialmente o que ela foi fnesmo. Foi uma missão que ele 
mesmo qualificou de informativa. Não teve nenhum outro carãter. Ele expôs 
ao Presidente informações de seu governo sobre tráfico de armas, através da 

·Nicarágua, por diversos caminhos, por mar, etc., originários, segundo algu­
mas informações, de Cuba, para Guerrilheiros em El Salvador, e mostrou 
uma série de fotografias de caminhões transportando armas, que haviam sido 
apreendidas em El Salvador pelas tropas do Governo, uma série de documen­
tos, digamos assim. Ele foi extremamente cuidadoso, eu diria mesmo, escru­
puloso. em todo o momento, evitava dar a impressão de que havia qualquer 
pressão do Governo americano para qUe o Governo brasileiro tomasse esta 
ou aquela posição em termos da substância, dos méritos da questão da si­
tuação em E! Salvador. 
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<:;:arãcterizou, muito precisliiTiente, sempre, a sua missão como essencial~ 
ment'e informativa. Não havia, portanto, ·uma solicitação ou uma gestãO es­
pecífica <ftianfo à ação brasileira. 

Um outro ponto a que o requerimento se refere é naturalmente o que fi­
zemos com esses documentos e cita uma declaração do Sr. Presidente daRe­
pública em que S. Ex• disse: "Nós ficainos de estudar esses documentos para 
verificar a veracidade, não partimos da premissa que seja verdade ou inverda­
de. Os documentos têm grande possibilidade de serem verídicos. 

Sobre a questão da veracidade ou não dos documentos, é evidente que o 
Governo brasileiro, neste assunto, como em outros de política externa, não 
funcioriã-COmo um ói'gão judicráfiO, COmo uin tribunal, nem está obrigado, 
como um tribunal estaria, a dar uma sentença, uma declaração. Pode, ao con­
trário do que acontece com um tribunal, simplesmente, recorrer ao non liguid. 
Foi um documento importante, ao qual demos a atenção devida, posto que 
enviado por um governo amigo e que continha elementos de informação 
apreciáveis. Nós tínhamos, também, alguns elementos próprios, mas não nos 
cabia, digamos assim, dizer se tudo isto é verdade ou não é verdade. O que se 
pode dizer- e por aí é que se julga ou se pode considerar a política externa 
- é aquele comportamento que o Brasil continua a ter com relação a este as­
sunto e que também é público. Nós sempre afirmamos que não convinha, de 
jeito nenhum, seria um grave erro, urna forma de interferência militar estran­
geira para resolver o problema de El Salvador, nós esperávamos houvesse 
uma solução política, que a situação não se iriternacionalizasse, pelo menos 
mais do quejâ está, e houvesse, pelo contrârio, uma progressiva desescalada 
das intervenções ou interferências ostensivas, ou sub-reptícias estrangeiras. 
Não saímos desta posição, embora tivéssemos dado toda a atenção aos ele­
mentos de informação que nos haviam sido transmitidos, como a outros, 
também. Na verdade, não houve mais do que isso. 

Há um aspecto, mencionado no _requerimento, e teria também causado 
uma certa preocupação, um certo interesse, que se refere a uma coluna do jor­
nalista Carlos Castello Branco, que falava da nova estratégia do Brasil. Eu 
me lembro dessa coluna, a rigor não é o jornalista Castelo Branco quem afir­
ma, ele, se não me falha a memória, menciona economistas, ou peritos, embu­
tidos no Governo que tinham essa opinião, achavam isso, tinham comentado 
isso. Quer dizer, transmite algo que ele teria ouvido, teria conversado. ~o se­
guinte: 

··o Governo norte-americano, que detém o controle do FMI, 
do Banco Mundial, poderia facilitar o atendimento d-as pretensões 
brasileiras, desde que lhe fosse transmitida a esperança de atitude 
menos rígida, de resistência do Brasil à política de Reagan para a 
América Latina." 

E que isto, então, segundo 0- analista político, poderia levar o Brasil: -
cita a coluna - a cooperar em ações políticas continentais, destinadas a im­
pedir a expansão do comunismo na região". Sobre esse ponto, o que posso di­
zer a V. Ex•s é que esse tipo de consideração nunca esteve em nosso pensa­
mento, nem no pensamento do Senhor Presidente da República. A razão é 
muito simples: é que esse tipo de avaliação parte, como se vê na própria colu­
na, de um raciocínio de que a política externa brasileira era uma política que 
criaria dificuldades no campo econômico e financeiro. 

Ora, essa premissa não é verdadeira. Na verdade, o quadro geral das 
nossas relações com os Estados Unidos é muito bom. Sempre entendemos­
de nossa parte, estamos seguros, também os Estados Unidos compreendem 
- que diferenciações, maneiras diferentes de ver uma ou outra situação inter­
nacional, são normais entre os dois países, mesmo porque eles são diferentes. 
Eles têm interesses e condicionamentos, e meios de ação que são diversos, e é 
normal, perfeitamente, entre países que tenham um quadro geral de boas re­
lações, que haja diferenças de ênfase e diferenças, às vezes, até de linha políti­
ca diante de uma situação precisa. 

O importante é que o quadro geral das relações é muito bom, que nós 
nos falamos sempre com muita franqueza e compreensão. Então, isso que es­
tá na coluna e, que, lendo-se a coluna, vê-se que não é a opinião do colunista, 
é o que ele transmite, corno tendo ouvido, não tem relação com a realidade da 
política externa brasileira, em nenhum momento teve. 

Eu creio que, essencialmente, sobre os pontos que são aqui levantados, o 
que eu tinha a dizer, inicialmente, serão essas palavras. Estou agora à dispo­
sição ·para· iiSpárider, como puder, às perguntas que me fizerem. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Eu gostaria de fazer aqui uma pe­
quena observação que talvez devesse ter feito antes. Quando foi feita a solici­
tação do Senador Marcos Freire, o Ministro se ofereceu imediatamente para 
comparecer à Comissão, independente de qualquer ato formal. Mas, uma vez 
que jã havia sido formalizado o requerimento do Senador Marcos Freire, a 
Presidência achou que, nos termos do Regimento, era imprescindível a apro-

v ação do requerimento pelo Pleriário da Casa. Daí ter havido alguma demora 
para que se processasse, regimentalmente, essa convocação. Mas eu quero 
aqui agradecer ao Ministro por essa atitude e também posso assegurar aos co­
legas, pelas conversas que tive com o Ministro, que S. Ex• estará disposto, 
sempre pronto, a prestar qualquer informação à Comissão, independente de 
solicitação formal de requerimento, corno fez anteriormente o Senador Mar­
cos Freire. 

Dou a palavra ao Senador Marcos Freire, autor da convocação, para 
que faça as indagações que achar necessárias. 

O SR. MARCOS FREIRE- Quero ressaltar, antes de mais nada, a cla­
reza com que o Sr. Ministro das Relações Exteriores fez a sua exposição, in­
clusive seguindo os próprios terinos do requerimento, o que, evidentemente, 
facilita a troca de idéias. que nós gostaríamos de poder manter através desta 
Comissão com o setor competente do Governo, no ·que diz respeito às re­
lações internacionais . 

Realmente, a vinda do General Vernon Walters deu-se num momento 
em que havia uma expectativa muito grande, por parte da opinião pública na­
cional e internacional, a respeito dos novos rumos da política dos Estados 
Unidos, no seu relacionamento com outros pafses. Até mesmo em função dos 
termos em que se processou a campanha presidencial, considerava-se o novo 
chefe do governo norte-americano com uma posição dura, inclusive em re­
lação ao comunismo. A vinda quase imediata desse seu emissário ao Brasil, jâ 
por si só despertaria um suspense que assumiu conotações especiais, até mes­
mo por essa recepção, a que se refere o Sr. Ministro, excepcional, no campo 
político, e S. Ex~ expôs até as justificativas- vamos dizer- desse calor com 
que o emissãrio foi recebido inclusive em termos sociais pelos relacionamen­
tos que o general mantinha no Brasil. 

Conseqaentemente, não é de admirar que aqui, no seio desta Comissão, 
também o interesse fosse despertado para a visita que adquirira. assim, foros 
de importância especial, como eu disse, pelo momento que se estav-a vivendo. 
Aliás, as circunstâricias bom c:fue o emissário foi recebido foi objeto, inclusive, 
de comentários da imprensa, julgando que ele era recebido de maneira excep­
cionalmente efusiva. Não estou aqui querendo entrar no mérito dessa efusão, 
aliás, porque o Sr. Ministro até já apresentou, vamos dizer, explicações que 
justificariam o realce que a sua missão teve no Brasil. 

Comentaristas polítiCos, já não apenas sociais, ressaltaram o aspecto a 
que também o Ministro de Relações Exteriores se reportou. Evidentemente 
que o cronista, por demais respeitado, que ê o jornalista Carlos Castello 
Branco, quando faz os seus comentários, baseia-se, sem dúvida algumã, em 
conversações, em contatos, em informações e até em especulações, vamos di­
zer, de que ele apenas se faz porta-voz. Nem sempre, necessariamente, ele ex­
põe o seu pensamento ou omite juízos de valor. Essa é uma orientação, me 
parece, mais ou menos, normal e rotineira, daqueles que fazem crônica políti­
ca. Mas, nem por isso, as considerações que são emitidas pela imprensa per­
dem a sua importância, porqUe refletem, sem dúvida alguma, correntes, opi­
nião. 

Por isso mesmo, nos pareceu, assim, de uma certa gravidade, quando ele 
transmitia e expressava hipóteses, correlacionando situações econômicas e fi­
nanceiras.do Brasil, cujas soluções poderiam estar vinculadas a comprometi­
mentos de natureza política e, especificamente, em relação a comportamentos 
referentes a relações com outros países, com outros povos, especialmente 
aqueles com os quais os Estados Unidos estivessem numa posição aguerrida, 
ou, quando nada, de desconfiança, face a posicionamentos político­
ideológicos. 

E altamente positivo, no meu entender, o relato que o Ministro das Re­
lações Exteriores faz, neste instante, quando afirma que jamais esteve no pen­
samento do Sr. Presidente da República, et portanto, do atual Governo, coo­
perar em ações políticas ·continentais destinadas a impedir a expansão do co­
munismo na região através de intervenções armadas. Isso é importante, por­
que nós sabemos que há precedentes na História deste País em que o Brasil se 
expôs, inClusive com envolvimento em ações armadas, que, sem dúvida algu­
ma, feriram a soberania de outras nações. 

Portanto, acho altanlente positivo isso e, como aliás ressaltei na oportu­
nidade, em que solicitei a vinda do titular da Pasta de Relações Exteriores, a 
própria declaração que o Senhor Presidente da República havia feito em re­
lação ao episódio. Por isso mesmo, parece-nos estranho que a missão do Ge­
neral Vernon Walters tenha sido meramente informativa, sem nenhum outro 
caráter de solicitação, vamos dizer, de qualquer tipo de cooperação em re­
lação à situação de El Salvador, porque o Sr. Presidente da República, inclu­
Sive, por rede de televisão, deixou claro que documentos foram entregues e 
que o Governo iria examiná-los, inclusive para verificar a veracidade deles. S . 
Ex•, o Chefe do Governo, chegou a afirmar que nós ficamos de estudar estes 
documentos para verificar a veracidade deles. Não partimos da premissa de 
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que seja verdade ou inverdade, os documentos têm grandes possibilidades de 
serem verídicos. 

Por iSso tneSmo, como, Senhor Presidente da República, de público, fez 
tal afirmativa, pareceu-me que eSta Comissão de Relações Exteriores deveria 
saber, inclusive, a conclusão a que referia o Senhor Presidente da República. 
Quer dizer, esses documentos foram apresentados, o Sr. Ministro das Re­
lações Exteriores chega a especificar, filClusive, ãpreSentando fotografias, en­
tão gostaríamos de saber se a Ppasta respectiva, competente, se já chegou à 
conclusão se as informações têm procedência ou não. 

Este é um aspecto que, me parece, poderia, talvez, caso o Sr. Ministro 
julgue possível, transmitir ~ esta Comissãu técnica, especializada, no trato 
dos assuntos de relações internacionais. E, se possível, não sei se o Sr. Minis­
tro das Relações Exteriores julga possível fornecer a esta Comissão, para co­
nhecimento dela, essa própria documentação. Parece-me que foi trazida por 
um representante de governo aliado, referindo-se a uma situação de um outro 
país americano e, portanto, para que possamos melhor nos inteirar-me dessa 
realidade, ver então a possibilidade de termos acesso a essa documentação 
através desta Comissão. E, sobretudo, a que conclusões, decorridos já tantos 
meses, o Ministério das Relações Exteriores chegou- conforme dizia, anun~ 
ciou o Senhor Presidente da República, que pretendia-, quanto à procedên~ 
cia ou não desses documentos. 

De qualquer forma, independentemente dessas duas questões que aqui 
coloco, acho que foi importante, acho que esta Comissão de Relações Exte­
riores não poderia perder a oportunidade para ressaltar o aspecto positivo da 
posição assumida pelo Chefe do Governo, que até, independentemente da 
conclusão em relação à documentação apresentada, anunciou, inclusive, 
quando estava em país amigo, na Colômbia, se não me engano, que nossa ati­
tude será de mostrar aos Estados Unidos que não estamos de acordo com 
uma interferência militar. 

Parece-me que isso foi positivo e que o Presidente da República não 
aguardou sequer os estudos referentes à_ documentação, S. Ex• se antecipou, 
porque, independemente dessas conclusões, firmou aquela orientação que foi 
agora corroborada e reafi_rmad:i pelo ilustre Ministro das Relações Exterio­
res, de que não é o pensamento do Presidente da República admitir qualquer 
interferência dessa natureza. 

Portanto, quero agradecer a atenção com que o Ministro das Relações 
Exteriores atendeu à convocação desta reunião. Acho que sua exposição foi, 
realmente, não só clara mas extremamente didática, à- proporção que seguiu 
os termos do requerimento. Agora, se S. Ex• pudesse, exatamente exaurindo a 
matéria, que nos informasse sobre as conclusões a que o Governo se propu­
nha e da possibilidade desta Comissão ter acesso a essa documentação. 

Muito obrigado a V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana) - Para uma adequada ordenação 
dos trabalhos, parece-me que seria preferível que outros Srs. Senadores, caso 
desejem, formulem as indagações que julguem adequadas, o que permitiria ao 
Sr. Ministro, antes do término da reunião, dar uma resposta ou uma infor­
mação abrangendo todas as indagações que lhe hajam sido feitas. 

Nessas condições, declaro franqueada a palavra aos Srs. Senadores que 
desejarem formular alguma indagação. (Pausa.) 

Concedo a palavra ao nobre Senador Roberto Saturnino. 

O SR. ROBERTO SATURN!NO- Aproveitaria a presença do Minis­
tro e o tema da sua exposição, para indagar sobre a primeira visita do Chan­
celer francês, que foi exatamente à América Central. 

Em primeiro lugar, se o Ministro Saraiva Guerreiro observa nesse gesto 
um significado diferente, extraordinário, se realmente isso revela, a seu juízo, 
um interesse extraordinário da França pela América Latina e pela América 
Central, em particular. Em segundo lugar, como o Governo brasileiro estaria 
encarando essa nova face e, em terceiro lugar, se o Ministro tem também in­
formações a respeito de como estaria vendo isso países como a Venezuela e 
como o México, os países da América Central e do Caribe, de um modo ge­
ral? 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Continua franqueada a palavra. 
(Pausa.) Não havendo quem queira formular qualquer indagação nova, dou a 
palavra ao Sr. Ministro para que responda às indagações que Jhe acabam de 
ser feitas. 

O SR. SARAIVA GUERREIRO - Muito obrigado, Sr. Presidente, 
com referência ao ponto a que se referiu o Exm'i' Sr. Seiiador Marcos Freire, 
devo dizer, inicialmente, que compreendo, perfeitamente, que houvesse, à vis­
ta do noticiário, dos comentários e do momento, um natural desejo de ter 
uma palavra oficial. Acho até que para mim, para o Governo, ê muito útil 
porque coloca, digamos, na sua perspectiva própria, sem deformações, o sig­
nificado dessa missão do General Walte.r~ 9-ue, como eu disse, foi ele mesmo 

que teve um grande cuidado de caracterizar como informativa e sem rienhum 
caráter de pressão. -

Quanto à documentação que ele entregou, nós, evidentemente, não 
podíamos deixar de ter urna certa presunção, digamos, de que era uma docu­
mentação honesta, pois nos era transmitida por um governo responsável, mas 
nós, no exame do grau de correspondência com os fatos, não podíamos fazer, 
nem tínhamos por que fazer como se faria, como eu disse, num processo judi­
ciário, num inquérito policial. Era um elemento de juízo, entre outros, que até 
certo ponto não nos ínteressava também, nem tínhamos meios de verificar 
cada detalhe daquela documentação, nem era esse o objetivo. 

Mas é fato sabido que a guerrilha recebe armas do exterior, ou por mar 
ou pelo território dos países vizinhos, quanto a isso não há a menor dúvida 
possível, se coloca até que ponto há uma responsabilidade de outros governos 
neste fornecimento. 

Lembro-me, por exemplo, que o Governo da Nicarãgua, um dos 
membros da junta_, uma vez declarou que o governo da Nicarágua nunca se 
engajou nisso, ele não poderia assegurar que o território não tivesse sido utili~ 
zado, porque eles não têm ·um COntrole perfeito. 

Mas, não tínhamos por que entrar numa espécie de processo para chegar 
a conclusões e dar uma espécie de veredicto, de sentença sobre esse assunto. 
Não só nãõ é necessário como não é normal, em política externa, que a políti­
ca que não é uma ação, digamos, .de tribunal, dar esse tipo de conclusão. 

Mas, evidentemente, esses fatos todos são fatos relevantes, politicamen­
te, para o exame da situação em El Salvador, onde hâ, evidentemente, nin­
guém pode negar, um risco muito grande de que se desenvolva uma interna­
cionalização, uma transferência para o local do conflito maior. Este ou Oeste, 
coisa que nós certamente, não só incentivaríamos, mas, na medida em que os 
nossos meios limitados permitissem, procuraríamos evitar ou desestimular. 
Então, não cabia ao nosso Governo estar estimulando, digamos, a caracteri­
zação da situação em EI Salvador, como um simples aspecto da grande tensão 
Leste - Oeste. E, para isso ê preciso, evidentemente agir politicamente e é o 
que temos feito. A posição nossa é definida em termos de princípio, o respeito 
do princfpio de não-intervenção, apoio a uma solução política. Naturalmen­
te, como não pode deixar de ser, quando nós falamos numa solução política, 
sempre implicamos que haja uma solução a que cheguem os próprios salva­
dorenhos e uma solução, digamos assim, pluralista, que não seja simplesmen­
te uma vitória total de um lado ou do outro, que resulte num regime extrema­
do, quer de um grupo quer de outro grupo. Agora, o que nós poderíamos fa­
zer é muito pouco, m_as nós temos relações normais com o Governo de El Sal­
vãdor, corretas, e não acreditamos que algum tipo de ação que implique um 
maior envolvimento na situação interna seja apropriado para o Brasil; nós te­
mos evitado isso. 

Quanto aos documeriiOs em si, como eles não são nossos, nós não temos 
direito de publicá~los ou de dar à Comissão. Entretanto, aquilo que nos foi 
entregue, na verdade, foi, eu acho que no essencial, publicado nos Estados 
Unidos, inclusive o essencial não é nada que tenha sido mantido como um se­
gredo. Até creio que na própria imprensa americana houve uma certa contro­
vérsia sobre esses documentos, mas não são documentos nossos, são docu­
mentos que nos foram dados, e que nós, sem consulta a quem nos deu, tería­
mos uma certa iriibiçào de transmiti-los. 

Na verdade, como eu disse, gostaria de reiterar, nós levamos em conta 
essas infofn1ações, levamos em conta outras informações. Para a nossa pró­
pria orientação é óbvio que procuramos ter o máximo de segurança possível, 
mas não temos que dar uma sentença. O nosso comportamento diplomático 
em relação à situação, no fundo, é o que é relevante, porque é o que define, 
digamos, a linha de polítiCa externa que estamos seguindo com relação à si­
tuação em El Salvador. 

Na verdade, as informações prosseguem, quer dizer, tanto sobre os fatos, 
como sobre a avaliação dos fatos, sobre as tentativas políticas, a própria con~ 
juntura vai variando. · 

Isso me leva a um outro ponto justamente que o Exm9 Sr. Senador Ro­
berto SaturninO Iev3nt0u, a respeito do evidente interesse da atual política ex~ 
terna francesa também pela situação da América Central. :E: que há um· refle­
xo de uma atitude geral com relação às questões do Terceiro Mundo, dos paí­
ses em desenvolvimento, mas uma atitude geral mais afirmativa e mais enga­
jada por parte do novo governo francês. O próprio Ministro dàs Relações Ex­
teriores, o Sr. Claude Cheysson, é um homem ·que tem, na sua história pes­
soal, uma tradição de contacto com os problemas de desenvolvimento econô­
mico e com os problemas políticos dos países do Terceiro Mundo. Ele é um 
diplomata de carreira, mas quase sempre em missões muito especiais. Ele foi 
~embro, por exemplo, de um comitê anglo~ francês, sobre descolonização na 
África e teve um trabalho direto no processo de descolonização francesa. Ele 
depois foi, durante nove anos, mais recentemente, um dos comissãrios_da Co-
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missão Permanente das Comunfdaâes Econômicas Européías. Nessa ocasíão, 
aliãs, foi quando o conheci, quando estive no dia 16 de setembro do ano pas~ 
sado em Bruxelas, para assinar o acordo BrasiiMCEE, e visitei os diversos 
membros da Comissão Permanente. Eu tive urriâ. conversa com ele, muito in~ 
teressante. Ele justamente cuidava aí das relações da CEE com os países em 
desenvolvimento, que, no caso, eram sobretudo os de menor desenvolvime_n~ 
to_ relativo, eram os países da convenção de Lomezza. Ele mesmo me disse: 
.. Eu sou_ aqui dentro um advogado dos países em desenvolvimento". E me 
disse coisas que ele disse agora em Cancun, e que aliás, quando eu falei, fiz 
uma pequena intervenção, logo na abertura dos trabalhos, foi o primeiro 
ponto que eu havia destacado, que essa tese é indispensável, é fundamental 
para os países industrializados o desenvolvimento e a prosperidade dos países 
em desenvolvimento. 

Hoje, os países em desenvolvimento têm ou representam uma parte bem 
importante da economia mundial. Basta ver o que representam como merca­
do comercial, o que é fácil de aferir·. Para nós eles representam hoje quase 
40%, para a CEE bem mais do que 1/3 das suas exportações. Mesmo para os 
Estados Unidos, eles são muito significatiVos. Mesmo sem falar nesses países 
como fontes de supdinento",- é muito difícil imaginar uma solução para a pro­
gressiva deterioração, estagnação da economia mundial, sem inserir nessa so­
lução os países em desenvolvimento, que podem ser, inclusive, um fator dinâ­
mico na economia mundial. 

Há urna visão diferente digamos, da nova política externa francesa. Em­
bora, como V. Ex•s se lembram, a administração anterior, o governo Giscard 
já desse uma ênfase muito particular ao diálogo norte-sul, à necessidade de 
buscar as soluções, nesse sentido, a nova admínistração francesa é, digamos 
assim, ainda mais engajada diretamente. 

Em grande parte, eu acredito que essa presença de autoridades européias 
como foi o caso do Sr. Claude Cbey_s_s_on, que esteve em alguns países da 
América Central e do Ministro das Relações Exteriores da República Federal 
Alemã, o Sr. Hans~Dietrich Genscher. que também esteve recentemente, qua~ 
se na mesma época, em alguns desses países, nós vemos isto com um esforço, 
justamente no sentido de estimular uma solução política. f: preciso não es~ 
quecer, por exemplo - eu não gosto de fazer comentários soDre a vida inter~ 
na de outros países, não me cabe, mas enfim, isto é tão notório e tão público, 
que eu acho que posso mencionar, recordar apenas algo que V. Ex•s sabem 
melhor do que eu- no caso de El Salvador, as forças políticas propriamente, 
talvez desesperançadas no curso do tempo, de poder encaminhar as soluções 
para o país, uma parte delas, forças democráticas inclusive, se associaram a 
um certo tipo de extremismo que, alcançando o poder, elas correm o risco de 
ser alijadas. Isso é um fenômeno normal. Mas deram um verniz democrático 
a um dos extremos, aí sobretudo os sociais democratas. Por outro lado, o 
Partido Democrata Cristão colabora com ajunta. Todo mundo sabe que nes~ 
sa colaboração não há uma coincidência pe-rfeita a cada momento. Mas, cer~ 
tamente, ninguém pode pedir que um governo entregue o poder a um movi~ 
mento subversivo. Então, contirtü8.rá a haver um impasse miJitar e a luta. A 
esperança seria que as forças polítcas, propriamente, pudessem ter a oportu~ 
nidade de vir a oferecer o caminho para a safda desse impasse. Como isso vai 
ser feito, eu não Sei. Mas, eu acredito que as circunstâncias de que alguns líde~ 
res europeus, que são ligados à social democracia, como outros à democracia 
cristã, se esforcem, digamos assim, para estimular, nesses países, soluções 
políticas. Acho que não devemos ver como uma forma indébita de inter~ 
venção, mas como provavelmente o esforço construtivo, talvez motivado 
mesmo por preocupações semelhantes às nossas, dar a contribuição que se 
possa, para evitar as soluções extremas e totalitárias, num sentido ou no ou~ 
tro, 

Evidentemente, as causas da situação são profundas, de ordem econômi­
ca, de ordem social. Também tudo aquilo que for feito, sobretudo pelos paí~ 
ses que têm meios, e os europeus certamente os têm, para ajudar essas nações 
da América Central a superar situações agudas econômicas, também tudo 
isso terá, achamos nós, um efeito positivo. São países pequenos, que depen~ 
dem, às vezes de um ou outro produto de base, cujos preços são irregulares, 
são paises que importam quase tudo. A Venezuela e o México fizeram, como 
é sabido, um esforço para facilitar a vida desses países, em termos da conta·de 
petróleo; eles reemprestam 30% da fatura do petróleo, a vinte anos, a juros. 
muito baixos. 

Acho que tudo isso nós vemos com simpatia. Enfim, não creio que haja 
uma grande objeção à atividade, desses líderes europeus na região, nem notei 
nenhuma objeção firme, por parte de um outro governo. Uns verão isso mui­
to bem, até com entusiasmo, outros encontrarão dúvidas, enfim, como é na­
tural numa situação dessas, mas eu não notei nenhuma objeção de princípios 
ou militância contra esses contatos que líderes europeus têm feito na região. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Tem-a palavra o Senador Marcos 
Freire, que acho ainda deseja fazer novas indagações. 

O SR. MARCOS FREIRE - Apenas algumas considerações sobre o 
que foi dito, aqui, pelo Sr. Ministro das Relações Exteriores. 

Não desejo insistir, mas no meu ângulo de visão, não assenhoreado, va~ 
mos dizer, com os vários ângulos de diplomacia, parece~me que documentos 
que foram entregues ao Governo brasileiro, passariam a ser do Governo bra~ 
sileiro e, portanto, os utilizaria como julgasse devido, sobretudo em relação à 
Comissão de Relações Exteriores do Senado Federal, para o seu conhecimen~ 
to. Apenas gostaria de deixar registrado, não diria a minha não~ 
concordância, que eu não teria autoridade de conhecimento para afirmar tal 
coisa, nias-a--rnihha estranheza, quando nada, de que documentos que nos f o~ 
ram fornecidos, o· foram ao Governo brasileiro, ao Executivo, ao Ministério 
das Relações Exteriores, não pudessem ser examinados pela Comissão de Re­
lações Exteriores do Poder Legislativo. Apenas esse registro . 

Em segundo lugar, quando foi marc-ada essa vinda de V. Ex• à Comissão 
de Relações Exteriores, houve quein dissesse que jâ não teria, vamos dizer, 
uma razão de ser, desde que o assunto estaria superado, do que realmente dis~ 
cordei porque acho que se a coisa se refere ao episódio que se deu hã alguns 
meses passados, na verdade, talvez interesse até menos o episódio em si, do 
que certas diretrizes que existem e que afloram, quando se debate e se discute 
o episódio. Assim, havia uma preocupação muito grande que ele revelaria, 
vamos dizer, uma nova irlvestida norte~americana, no sentido de combate, até 
mesmo pelas armas, a países que pudessem adotar regime dos quais os Esta­
dos Unidos discordassem. 

Então. esse era um tipo de preocupação que a discussão, em torno do as­
sunto, poderia esclarecer e ficil patenteado que a nova administração norte· 
americana, evidentemente, tem um outro estilo e até talvez um outro rumo 
que não a administrãção anterior de Jimmy Carter, no que .diz respeito, por~ 
tanto, a esse- relacionamento internacional. Mas, acho que mais importante 
do que saber quais seriam as diretrizes do governo norte-americano, que es­
tão vindo à tona é a apreciação da opinião pública, mundial, não apenas por 
esse episódio, até talvez menor, mas em relação a outros fatos de maior mag­
nitude. Aifida esta semana anunciava-se a autorização do Presidente Reagan 
para a montagem da bomba de hidrogênio e de neutrons. 

Tudo isso reflete, sem dúvida, essa nova orientação dO Presidente Rea­
gan. Mas, também acho da maior importância a orientação do Governo bra­
sileiro. Acho importante que, a cada episódio, se consiga aferir, atraVês de 
uma espécie de termômetro, se o governo permanece ou não dentro daquela 
diretriz. Como jã assinalei, para uma satisfação nossa, o Ministro deixou cla­
ro que a sua orientação é contra qualquer tipo de intervenção, embora S. Ex• 
também expressasse, aqui, a disposição do Governo brasileiro de, dentro de 
suas limitações, que reconhece pequenas, contribuir para que países com os 
quais nós temos relações, especialmente, sem dúvida considero implfcitas nas 
declarações do Sr. MiníStro. Os países da América, do continente em que nos 
encontramos, adotassem regime pluralista, de garantias das liberdades, do 
exercício dos direitos de cidadania, o que me parece também altamente saiu~ 
tar. S. Ex•, inclusive, chegou, acho a mais do que aventar hipótese, a aftrma'r 
que, sem dúvida, outros Esta_dos e até personalidades internacionais estariam 
dispostos, estariam até tentandO na ação, estimular, em El Salvador, soluções 
políticas que evitassem quaisquer soluções extremas de regime totalitário e 
que S. Ex•, o títular da Pasta, julga que, realmente, isso não se configuraria 
como uma forma indébita de intervenção. 

Então, dentro desse espírito do titular da Pasta das Relações Exteriores, 
gostaria de saber se o Brasil, que tem uma certa ascendência no Continente 
Sul-Americano, talvez em igual proporção ou até em maior proporção do que 
essas personalidades ou Estados de outros continentes, em relação a E1 Salva~ 
dor, se o Brasil, dentro dessas suas limitações, tem procurado exercer também 
vamos dizer, uma influência ou uin estímulo para que soluções democrâticas 
sejam dadas em países do Cone Sul-Americano, porqul'; nós sabemos que, a 
exemplo do Uruguai, da Argentina, do Paraguai e da BoHvia, existeni sem 
dúvida regimes ditatoriais, regimes que cerceiam as liberdades civis, as liber~ 
dades do povo, o exercício dos direitos de cidadania. 

Então, dentro da tese exposta do- Sr. Ministro, gostaria, já que se extra~ 
polou do problema de El Salvador, e S. Ex• cedeu à intervenção do Senador 
Roberto Saturnino, que se projetava em outro campo, gostaria de saber se o 
Governo tem envidado esforços para que acabem essas ditaduras sul­
americanas que tantos sacrificios e sofrimentos têm dado a países, a povos ir~ 
mãos nossos, com o restabelecimento de regimes democráticos, em que as li~ 
herdades sejam asseguradas. Até louvo o princípio que foi firmado por S. Ex• 
quanto à possibilidade de estímulo e influência a El Salvador de outros Esta~ 
dos para que ali sejam aplicadas soluções democráticas. Contra regimes dita­
toriais, gostaria de saber se o Brasil, dentro da sua esfera de competência e de 
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influência em relação ao Cone Sul-Americano, tem adotado, na prática, essa 
orientação que, em princípio, foi louvada pelo Sr. Ministro das Relações Ex­
teriores. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Dou a palavra ao Sr. Ministro Sa­
raiva Guerreiro. 

O SR. SARAIVA GUERREIRO- Sr. Presidente, em primeiro lugar, 
quanto à observação do Exm"' Sr. Senador Marcos Freire, referente aos docu­
mentos, como eles nos foram passados a título reservado, nós não podería­
mos, autonomamente, transmitir, mas nós podemos consultar, inclusive, 
quem nos deu esses documentos, se eles têm qualquer objeção. Eu creio que 
não, terão até interesse em que sejam conhecidos desta Comissão. 

Quanto aos assuntos interitos de outros países, a nossa posição é muito 
clara e nós consideramos que a evolução de cada país tem que ser feita por 
esse próprio país e que a interferência- externa, em regra, em vez de ajudar, 
prejudica. Nós respeitamos o princípio da não-intervenção muito escrupulo­
samente. Nós temos relações com países das mais diversas configurações in­
ternas, quer ideológica, quer de regimes, quer de orientação política e sempre 
nos mantivemos na mais estrita observância do princípio de não-intervenção 
e exigimos, em relação a nós, o mesnio tipo de atitude, por parte de outros 
países. 

Com relação aos países vizinhos, em particular, o que temos procurado 
fazer se refere à quilo que é o interesse comum de todos. Temos procurado um 
entrosamento cada vez maior, temos procurado criar um clima de confiança 
mútua entre os governos, de confiança nas nossas inteções, nas nossas atitu­
des, creio que com algum êxito. É óbvio que o pres-suposto para que isso seja 
possível é Justamente essa estrita obs_ervância do princípio de não-intervenção 
e o respeito mútuo em todos os momentos. 

Então, o grau de influência que possamos ter, eu não sei. No máximo, eu 
já disse isso uma vez, umã exp-Críência bem sucedida no Brasil, interna, nossa, 
é lógico que é um fato relevante para outros países não que nós pretendamos, 
em absoluto, achar que temos o direito de prescrever receitas para os demais, 
mas é possível que um êxito nosso tenha um certo efeito positivo. 

Nós temos um estrito respeito, como eu disse, ao princípio de não­
intervenção. Temos afirmado, intei'riàCionalmente, rios discursos do Presi­
dente da República, sobretudo, nas suas diversas viagens, uma profissão de fé 
num tipo de democracia representativa, pluralista etc ... 

Todos, toda gente sabe, todos os governos, que essa é a forma que nós 
favorecemos. Não favorecemos extremismos.- Isso não chega a ser uma inter­
venção porque é uma afirmação, digamos, da filosofia, enfim, que orienta o 
Governo brasileiro. 

Nós não vamos muito além disso. Eu devo dizer que mesmo as afir­
mações que temos feito, num caso extremo, como é o caso de El Salvador, 
porque há realmente uma guerra civil, têm sido muito cuidadosos no sentido 
da não-interferência. Nós não estamos dando uma receita, mas estamos ma­
nifestando, e isso nos parece óbvio, pririleíro, que não deve haver intervenção 
armada, porque isso é um princípio geral da Carta das Nações Unidas, da 
Carta da OEA, e que nós, evidentemente, vemos essa situação como uma si­
tuação lamentável, e em todas essas situações de conflito, a solução pacífica, 
a solução que possa poupar maiores sofrimentos seria a solução política, o 
que é bastante lógico. 

A ação também dos líderes europeus, etc., tem um aspecto às vezes um 
pouco diferente, porque eles são ligados a partidos que têm conexões interna­
cionais. Mesmo assim, eles têm sido muito cuidadosos, para não caracteriza­
rem uma Pressão de seus países sobre o governo de tal ou qual país, mas eu 
creio que, sobretudo, o que eles têm feito é um pouco, também, uma manifes­
tação de opinião, uma disposição de cooperar, se for possível, se as condições 
políticas permitirem, e assim por diante. 

Realmente, pensar em orientar a evolução interna de um outro país é 
uma coisa muito séria, porque se assume uma responsabilidade do tipo moral 
e político da maior gravidade, e nós, pelo menos, somos extraordinariamente 
cuidadosos nesse sentido. Mas, acreditamos que a política de alívio de tensões 
internacionais na região é uma política de maiores contatos, de criação de 
confiança, e que isso tudo é útil e é preferível a uma poHtica de criação de 
pressões, de isolamento dos países e assim por diante. 

É mais ou menos o que eu podia dizer. 

O SR. PRESIDENTE (Luiz Viana)- Caso não haja mais quem queira 
fazer indagações ao Sr. Ministro, eu irei dar por encerrada a reunião, mas an­
tes de fazê-lo, não posso deixar de agradecer a presença de S. Ex• e notar, e já 
o fez, aliás, o Senador Marcos Freire, a clareza, a simplicidade e a transparen­
te veraCidade que emergem das suas palavras. 

Evidentemente, o Ministro Saraiva Guerreiro não pauta a sua ação, as 
suas palavras por aquela norma de Talleyrand de que as palavras eram feitas 

para esconder o pensamento. S. Ex• deu o seu pensamento com clareza, com 
simplicidade, informando- á Comissão de Relações Exteriores sobre aqueles 
pontos que lhe foram indagados. 

Acho que é um fato auspicioso para a Comissão e que eu, como Presi­
dente, espero venha a se repetir algumas vezes, dada a utilidade que tem para 
nós, e acredito que também para o Ministério e o próprio Ministro, de um 
contato, cada vez maior, mais íntimo, mais presente entre a Comissão de Re­
lações Exteriores do Senado e o Ministério das Relações Exteriores. 

Com estas palavras, eu agradeço ao Sr. Ministro e vou suspender a reu­
nião por 5 ou 10 minutos, enquanto apresentam a S. Ex• cumprimentos, os 
Senadores que o desejarem fazer, porque·temos ainda uma pequena matéria 
na pauta, que será examinada logo em seguida. 

Está suspensa a reunião por lO minutos. 

(Suspensa às li horas e 50 minutos. a reunião é reaberta às 12 ho­
r is.) 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

12• REUNIÃO, REALIZADA EM 19 DE AGOSTO DE 1981 

Às nove horas do dia dezenove de agosto de mil novecentos e oitenta e 
um, na Sala de Reuniões da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho, presen­
tes os Srs. Senadores José Richa, Presidente, Luiz Cavalcante, José Lins, Ber­
nardino Viana, Alberto Silva, Gabriel Hermes, L omanto Júnior, Arno Da­
miani e Pedro Simon, reúne-se a Comissão de Economia. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senadores Milton 
Cabral, José Caixeta, Roberto Saturnino e José Fragelli. 

Verificada a existência de número regimental, o Sr. Presidente declara 
~bertos os trabalhos, dispensando a leitura da Ata da reunião anterior, que é 
dada como aprovada. 

Passa-se à apreciação da pauta: 
Projeto de Lei do Senado n• !07 f78 - Altera a Consolidação das Leis 

do Trabalho e estabelece critério para agregar ao salário-mínimo o aumento 
da produtividade da economia nacional. 

Relator: Senador Pedro Simon. 
_ Parecer: favorável, na forma do Substitutivo apresentado. Colocado em 
discussão e votação é rejeitado o parecer do Relator, votando vencido o Sena­
dor Luiz Cavalcante e se abstendo de votar o Senador Alberto Silva. 

ConcJusão: A Presidência deSigna o Senador José Lins para relatar o 
vencido. 

Projeto de Lei do Senado n"' 99 j79 - Estabelece a obrigatoriedade de 
correção monetária dos preços mínimos dos produtos agropecuários e das 
atividades extrativas. 

Relator: Senador José Richa, que para emitir o seu parecer convida o Se­
nador Luiz Cavalcante para a Presidência dos trabalhos. 

Parecer: pela aprovação do projeto. Conhecido o parecer do Relator, os 
Senadores Bernardino Viana e Gabriel Hermes solicitam vista do projeto, a 
fim de, juntos, procederem um estudo mais apurado da matéria em questão. 

Conclusão: deferido os pedidos de vista. 
A seguir o Senador Luiz Cavalcante faz retornar ao Senador José Richa 

a Presidência dos trabalhos: 
Mensagem n"' 137/81- Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizado o Governo do Estado do Piauí, a contratar operação de 
crédito no valor de Cr$ 634.053.100,00. 

Relator: Senador Bernardino Viana. Com vista para o Senador Alberto 
Silva. 

Parecer: parecer do Relator, favorável, concluindo por apresentar um 
Projeto de Resolução. O Senador Alberto Silva devolve o processo sem apre­
sentar voto em separado, mas, contudo, votando contra o projeto. 

Conclusão: aprovado o parecer do Relator, votando vencido o Senador 
Alberto Silva. 

Mensagem n' 131/81- Do Sr. Presidente da República submetendo à 
aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal da Estância Turística de Itu (SP) a 
contratar operação de crédito no valor de CrS 443.100.000,00. 

Relator: Senador Bernardino Viana. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer por unanimidade. 
Mensagem n• 149/81 -Do Sr. Presidente da República submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Nova Santa Rosa (PR), a con­
tratar operação de crédito no valor de Cr$ 31.034.984,58. 

Relator: Senador Lomanto Júnior. 
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Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer por unanimidade. 
Mensagem n9 150/81- Do Sr. Presidente da Repú_blica. Submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. M1nístro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Maringá (PR), a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 289.527.190,95. 

Relator: Senador Lomanto Júnior. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer por unanimidade. 
Mensagem n' 124/81 -Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja a Prefeitura MuniCipal de Maceió (AL), a contratar operação de cré­
dito no valor de Cr$ 130.213.939,45. 

Relator: Senador Luiz Cavalcante. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n' 159/81 -Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Joinville (SC), a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 526.716.000,00. 

Relator: Senador Arno Damiani. 
Parecer: favorável, concluindo por apresefitar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n9 130/81 -Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, par<· 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de São Luiz (MA), a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 81.583.500,00. 

Relator: Senador José Lins. 
Parecer. favorãvel, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n' 181/81 -Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizado o Goveino do Estado do Rio Grãi:tde do Sul, a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 10.027.899.259, 79. 

Relator: Senador Gabriel Hermes. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Mensagem n-9 132/81 - Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Porto Alegre (RS), a contratar 
operação de crédito no valor de Cr$ 137.651.000,00. 

Relator: Senador Gabriel Hermes. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: _aprovação do parecer. 
Mensagem n-9 136/81 -Do Sr. Presidente da República, submetendo à 

aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Bento Gonçalves (RS), a con­
tratar--opemção--de-crédit-o--no--valo-r-de-Cr$- r7.-39Cl000;30~--

Relator: Senador Gabriel Hermes. 
Parecer: favorável, concluindo por apresentar um Projeto de Resolução. 
Conclusão: aprovação do parecer. 
Projeto de Lei do Se~ado n~' 122/80- que dispõe sobre a colocação em 

caderneta de poupança de depósitoS judiciais. 
Relator: Senador Luiz Cavalcante. 
Parecer: pela aprovação do projeto, na forma do substitutivo apresenta­

do. Conhecido O parecer do Relator, o Senador Jos_é Lins solicita vista do 
processo . 

Conclu_são: deferido o pedido de vista. 
Prosseguindo, o Sr. Presidente comunica aos membros preSentes que, as 

Comissões de Economia de Minas e Energia, do Senado Federal e Câmara 
dos Deputados irão realizar, no período de 25 à 26 do corrente, o Simpósio 
"Alternativas para Carajás", abordando os seguintes temas: Análise do Pro­
grama Grande Carajãs; Capad':lade da Economia Nacional para o Programa 
Grande Carajãs; Ã Tecnologia Nacional e Exploração de Carajás; e Estraté­
gia Governamerüal para Carajãs. Esclarece, ainda, que o Simpósio contará 
com a presença de diversas autoridades no assunto, e convida, dada a impor­
tância da programação, a todos os membros das Comissões citadas, assim 
como as demais pessoas interessadas à participarem do evento. 

A seguir o Sr. Presidente comunica o recebimento de cópia do ofício do 
Líder do PMDB, Senador Marcos Freire, no qual S. Ex' solicita ao Presiden­
te do Senado Federal, a substituição de seu nome como membro titular, indi­
cando o Senador Pedro Simon para o mesmo fugar, e ocupando a vaga de su­
plente nesta Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Francis­
co Guilherme Thees Ribeiro, Assistente da Comissão, a presente Ata que, 
lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
19• REUNIÃO, REALIZADA EM 12 DE AGOSTO DE 198.1 

Ãs nove horas e trinta minutos do dia doze de agosto de mil novecentos e 
oitenta e um, na Sala de Reunião da Comissão de Constituição e Justiça, sob 
a Presidência do Senhor Senador Aloysio Chaves, Presidente, reúne-se a Co­
missão de Constituição e Justiça, com a presença dos Senhores Bernardino 
Viana, Marcos Freire, João Calmon, Raimundo Parente, Aderbal Jurema, 
Murilo Badaró, Humberto Lucena e Franco Montoro. 

Deix-am· de comparecer por motivo justificado os Senhores Senadores 
Moacyr Dalla, Paulo Brossard, Nelson Carneiro, Tancredo Neves, José Fra­
gelli, Oreste Quércia, Leite Chaves, Hugo Ramos e Amaral Furlam. 

Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara abertos os traba­
lhos, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como apro­
vada. A seguir, passa-se a apreciação das matérias constantes da pauta, e são 
relatadas as seguintes proposições: I) Mensagem n~' 183, de 1981, do Senhor 
Presidente da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, o 
nome do Doutor Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, Juíz Togado do 
Tribunal Regional do Trabalho da l'- Região, para exercer o Cargo de Minis­
tro do Tribunal Superior do Trabalho, na vaga decorrente da aposentadoria 
do Ministro Hildebrando Bisaglia. Relator Senador João Calmon. E_m cum­
primento a preceito regimental, a Reunião torna-se secreta, para apreciação 
da Mensagem. Torn~tndo-se pública a Reunião, é dado prosseguimento à 
pauta, com o item. 2) Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre 
a Mensagem n' 28, de 1981, do Senhor Presidente da República submetendo 
à aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda para 
que seja autorizada a Escola Superior de Educação Física de Goiás- ESE­
FEGO, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 9.813.300,00, (nove 
milhões,-oitocentos e treze mil e trezentos cruzeiros), junto à Caixa Econômi­
ca Federal. Relator Senador Raimundo Parente. Parecer: Favorável por 
Constitucional e Jurídico. Não há debates, e a Comissão, por maioria devo­
tos aprova o Parecer do Relator. Votando com restrições o Senador Franco 
Montoro. 3) Projeto de Lei do Senado n9 l, de 1981-Complementar, que "ve­
da a alteração dos casos de inelegibilidade e das normas eleitorais ou parti­
dárias, no Período de I (um) ano imediatamente anterior à realização de 
eleição de âmbito federal, estadual e municipal". Relator: Senador Bernardi­
no Viana. Parecer Contrário quanto ao mérito, e por injurídico. Anté;--de co­
locar em votação, o Senhor Presidente esclarece que o Projeto encontrava-se 
com vistas ao Senador Franco Montoro, havendo sua Excelência devolvido-o 
sem apresentar voto e_scrito. Não havendo quem queira discutir o Parecer, é o 
mesmo submetido à votação, sendo aprovado, com votos vencidos dos Sena­
dores Franco Montoro e Marcos Freire, e com restrições do Senador Hum­
berto Luc.ena. 4) Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a 
Mensagem n'? 140, de 1980, do Senhor Presidente da República, submetendo 
à aprovaç-ão do Senado Fede-ral, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
qUe--seja-autorizada a- Prefeitura--Municipal- de- Balsas (-MA-); -a-contratar-ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 2.722.000,00 (dois milhões, setecentos e vinte 
e dois niil cruzeiros). Relator Senador Murilo Badaró. Parecer: Favorável, 
por ConStítlicional e Jurídico. Não há debates, e a Comissão, por maioria de 
votos aprova o parecer do Relator, com voto vencido do Senador Franco 
Montoro. 5) Projeto de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Men­
sagem n9kl47, de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à 
aprovação do Senado Federal, proposta do Sr. Ministro da Fazenda, para 
_que seja autorizada a Prefei"turã Municipal de Arari (MA), a contratar ope­
ração de crédito no valor de Cr$ 4.228,000,00 (quatro milhões, duzentos e 
vinte o"iio Iilll cruzeiros). Relator: Senador Murilo Badaró. Parecer: Favorá­
vel, por Constitucional e Jurídico. Não há debates, e a Comissão por maioria 
de votos aprova o parecer do Relator, com voto vencido do Senador Franco 
Montoro. Verificada a inexistênciã de quorum para deliberação, o Sr. Presi­
dente determina o adiamento da apreciação dos pareceres sobre as seguintes 
matérias: (Projetos de Lei do Senado, n's 18 de 1981; 286, de 1980; 45, de 
1981; 42; de 1981; 198, de 1978; 278, de 1980; 60, de 1981; 325, de 1979; 35, de 
1981; 337, de 1980; 332, de 1980; 70, de 1981; 303, de 1980; 152, de 1980; 257, 
de 1980; 33, de 1981; 286, de 1979; 313, de 1980; 216, de 19&0; 02, de 1980; 19, 
de 1981; 29, de 1979; 352, de 1979; 277, de 1980; 269, de 1977; 62, de 1981; 22, 
de 1981; 30, de 1981; 122, de 1981; 79, de 1981; 25, de 1981; 304, de 1980; 321, 
de 1980; 71, de 1981; 234, de 1980; Projeto de Lei da Câmara n' 79, de 1979. 
Oficios n•s. "S" 14, de 1981; 64, de 1979-CN; 517, de 1980-SM; 66, de 1979-
CN; Projeto de Resolução n9 35, de 1978). Encerrando a Reunião; lavrando 
eu, Paulo Roberto Almeida Campos, Assistente da Comissão, a presente Ata, 
que lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, -Aloysio ChCXjes. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
22• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE AGOSTO DE 1981 

Extraordinária 

As dez horas do dia vinte e sete de agosto de mil novecentos e oitenta e 
um, na Sala de Reunião da Comissão, sob a Presidência do Senhor Senador 
Aloysio Chaves, Presidente, reúne-se a Comissão de Constituição e Justiça, 
com a presença dos Senhores Senad'!res João Calmon, Bernardino Viana Al­
mir Pinto, Benedito Canelas, Lázaro Barboza, Leite Chaves, Martins FÍtho, 
Moacyr DaJla, Aderbal Jurema, Mendes Canale e Franco Montara. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Hugo Ramos, Murilo Badaró, Amaral Furlan, Raimundo Parente, Humber­
to Lucena, Franco Montoro, Nelson Carneiro, Orestes Quércia, Tancredo 
Neves e José Fragelli. 

Havendo número regimental, o Senhor Presidente declara abertos ostra­
balhos, e dispensa a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada como 
a!'rovada. A seguir, passa-se a apreciação das matérias constantes da pauta, e 
sao relatadas as seguintes proposições: 1) Emenda n9 01 da Comissão de Fi­
nanças, sobre o Projeto de Resolução n9 49, de 1981, que "autoriza o Gover­
no do Estado de Mato Grosso do Sul, a realizar operação de empréstimo ex­
terno, no valor de USS 30,000,000.00 (trinta milhões de dólares norte­
americanos), destinado ao Programa de Investimentos do Estado". Relator: 
Senador Raimundo Parente. Parecer: favorável à Emenda n9 OI-CF, por 
constitucional e jurídica. Não estando presente o Relator, o Senhor Presiden­
te esclarece que o parecer já fora apresentado na Reunião anterior, havendo 
os Senadores Mendes Canale e Benedito Canelas, solicitado vistas do mesmo, 
e que uma vez devolvido pelo Senador Mendes Canale, que apresentava 
Voto em Separado, deveria ser continuada a discussão sobre o mesmo sendo 
então concedida a palavra ao Senador Mendes Canale, para apresent~ção de 
seu voto. Com a palavra Sua Excelência, manifesta contrariedade à concessão 
para autorização de contratação do empréstimo pleiteado pelo Governo do 
Estado de Mato Grosso do Sul, alegando em arrazoado contido.no Voto em 
Separado que apresenta, ser inconstitucional a proposição, como também em 
relação ao mérito, razão pela qual votaria contrário a mesma, sugerindo ã 
Comissão, baixar o processo em diligência, para serem esclarecidas as dúvi­
das por ele suscitadas. Não havendo mais quem queira discutir, são submeti­
dos à votação o voto em Separado e o parecer do Relator, sendo este aprova­
do. Com Voto Vencido em Separado do Senador Mendes Canale, contrário 
ao projeto e à Emenda n9 01-CF. 2) Projeto de Resolução da Comissão de 
Economia, sobre a Mensagem n9 124, de 1981, do Senhor PreSidente da Re­
pública, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 

. M_inistro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de Ma-
ceió (AL), a contratar opera<;ão de crédito no valor de CrS 130.213.939,45 
(cento e trinta milhões, duzçntos e treze mil, novecentos e trinta e nove cruzei­
ros e quarenta e cinco centavos). Rêlator: Senador Bernardino Viana. Pare­
cer: f~v~rãvel, por constitucional e jurídico. Não há debates, a Comissão, por 
unamm1dade aprova o parecer do Relator. 3) Projeto de Resolução da Co­
missão de Economiã., sobre a Mensagem n9 360, de 1980, do Senhor Presidenw 
te da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do 
Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de. Nova Serrana (MG), a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
42.342.300,00 (quarenta e dois' milhões, trezentos e quarenta e dois mil e tre­
zentos cruzeiros). Relator: Senador Murilo Badaró .. Parecer favorável, por 
constitucional e jurídico. Não estando presente o Relator, o Senhor Presiden­
te solicita ao Senador Moacyr Dalla a leitura do parecer, bem como dos ou· 
tros em que Sua Excelência é relator, por serem as matérias de consenso geral 
dos presentes. Lido o parecer e não havendo debates, é o mesmo submetidO a 
votação, sendo aprovado por unanimidade. 4) Projeto de Resolução da Co­
missão de Economia, sobre a Mensagem n9 47, de 1981, do Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Se­
nhor Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal 
de Carrancas (MG), a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 
31.756.752,00 (trinta e um milhões, setecentos e cinqtlenta e seis mil e setecen­
tos e cinqUenta e dois cruzeiros)_. Relator: Se_nador MuriJo Badaró. Parecer: 
favor.ãv~l, por constitucional e jurídiCo. Não há debates, e a Comissão, po~ 
unamm1dade, aprova o parecer do Relator. -S) Projeto de Resolução da Co,.. 
missão de Economia, sobre a Mensagem n9 53, de 1981, do_Senhor Presidente 
da República, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Se­
nhor_ Ministro da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipri.l 
de Sao Pedro dos Ferros (MG), a contratar operação de crédito no valor de 
Cr$ 84.684.600,00 (oitenta e quatro milhões, seiscentos e oitenta e quatro mil 
e seiscentos cruzeiros). Relator: Senador Murilo Badaró. Parecer: favorável, 
por constitucional e jurídico. Não hâ debates, e a Comissão, por unanimida­
de, aprova o parecer do Relator. 6) Projeto de Resolução da Comissão de. 

Economia, sobre a Mensagem n9 152, de 1981, do Senhor Presidente da Re­
pú.bl_ica, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
M1mstro da Fazenda, para que seja autorizado o Governo do Estado de San­
ta Catarina, a contratar operação de crédito no valor de Cr$ 966.300.000,00 
(novecentos e sessenta e seis milhões e trezentos mil cruzeiros). Relator: Sena­
dor Orestes Quércia. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não es~ 
tando presente o Relator, igual procediemnto é adotado como nos projetos 
anteriores. Sendo o parecer lido pelo Senador Bernardino Viana. Não há de­
bates, e a Comissão, por u~ari_imidade, aprova o parecer do Relator. 7) Proje­
to de Resolução da Comissão de Economia, sobre a Mensagem n'l 146, de 
1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Sena­
do Federa~, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autoriza­
da a Prefeitura Municipal de Niterói (RJ), a contratar operação de crédito no 
valor de Cr$ 59-.811.900,00 (cinqaenta e nove milhões, oitocentos e onze mil e 
novecentos cruzeiros). Relator: Senador Raimundo Parente. Parecer: favoi-á­
vel, por constitucional e jurídico. Não estando presente o Relator, é lido opa­
recer. p~lo Senador Bernardino Viana. Não há debates, e a ComisSão, por 
unantmtdade, apr?va o parecer do Relator. 8) Projeto de Lei do Senado n9 45, 
de 1981, que "acrescenta § 49 ao artigo 457, da ConsolidaçãO das Leis do 
Trablho". Relator: Senador João Calmon. Parecer: pela anexação do proje­
to, aos PLS n•s 131, de 1979 e 06, de 1981. Não há debates, e a Comissão, por 
unantmrdade, aprova o parecer do Relator. 9) Projeto de Lei do Senado n9 42 
de .1981, que .. dispõe sobre a revogação da letra "b" do caput do artigo 39, d~ 
Ler n9 3.807, de 26 de agosto de 1960- Lei Orgânica da Previdência Social". 
Relator Senador Martins Filho. Parecer: pela anexação do projeto ao PLC n9 
14, de 1981 e ao PLS n•47, de 1981. Não há debates, e a Comissão, por unani­
midade, aprova o parecer do Relator. 10) Projeto de Resolução n9 53, de 
1981, que "proíbe o uso do fumo em dependências do Senado que mencio­
na". Relator: Senador Leite Chaves. Parecer: favorável, por constitucional e 
jurídico, na forma da Emenda n9 01-CCJ-Substitutiva, que propõ-e. Não hâ 
deb~tes, e a Comisão, por unanimidade, aprova o parecer do Relator. 11) 
ProJeto de Resolução da ComissãO de Economia, sobre a Mensagem n'l 159, 
de 1981, do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação do Se­
nado Federal, proposta do Senhor Ministro da Fazenda, para que seja autori~ 
zada a Prefeitura Municipal de Joinville (SC), a contratar operação de crédito 
no valor de Cr$ 526.716.000,00 (quinhentos e vinte seis milhões, e setecentos e 
dezesseis mil cruzeiros). Relator: Senador Moacyr Dalla. Parecer: favorãvel, 
por constitucional e jurídico. Não há debates, e a Comissão, por unanimida­
de, aprova o parecer do Relator: 12) Projeto de Resolução da Comissão de 
Economia, sobre a Mensagem n9 74, de 1981, do Senhor Presidente da Re­
pú_bl_ica, submetendo à aprovação do Senado Federal, proposta do Senhor 
Mmrstr~ da Fazenda, para que seja autorizada a Prefeitura Municipal de 
Tambonl (CE), a contratar operação de crédito no valor de CrS 7.522.00 00 
(sete milhões e quinhentos e vinte dois mil Cruzeiros). Relator: Senador M~r­
tins Filho. Parecer: favorável, por constitucional e jurídico. Não há debates, e 
a Com_issão, por unan"imidade, aprova o parecer do Relato'r. 13) Projeto de 
Resolução da COmissão de Finanças, sobre a Mensagem Í19 380, de 1980, do 
~enh?r Presidente da República, que 4 'estabelece alíquotas mãximas para o 
Imposto de que trata o item I, do artigo 23, da Constituição Federal". Rela­
tor: Senador Moacyr Dalla. Parecer: favoráye1, por constitucional e jurídico. 
Não h~ debates, e a Comissão, por unanimidade, aprova o parecer do Rela­
tor. Verificada a inexistência de quorum para deliberação, face a safda dos Se­
nadores Leite Chaves e Almir Pinto, para atenderem outros compromissos o 
Senhor Presidente determina o adiamento da apreciação dos pareceres sobre 
as seguintes proposições: Projetos de Lei do Senado n•s 18, de 1981; 178, de 
1980; 35, de 1981; 337, de 1980; 332, de 1980; 70, de 1981; 303, de 1980; 152, 
de 1980; 273, de 1980; 33, de 1981; 164, de 1981; 313, de 1980; 322, de 1980; 

·180, de 1980; 299, de 1980; 29, de 1979; 352, de 1979; 277, de 1980; 269, de 
1977; 62, de 1981; 233, de 1980; 30, de 1981; 135, de 1980; '222, de 1980; 25, de 
1981; 304, de 1980; 321, de 1980; 71, de 1981; 234, de 1980. Projetos de Lei da 

. Cámara n•s 78, de 1978; e 79, de 1979. Oficios n•s 64, de 1979-CN; e 66, de 
1979; e ProJeto de Resolução n'l 35, de 1979. EncerrandO a reUnião. Lavrando 
eu, P~ulo Roberto Almeida ca.IripOs; Assistente da Comissãõ, a preserite-Ata, 

"que hda e aprovada, será asSinada pelo Senhor Presiden.te. __:_Aloysio Chd<es. 

COMISSÃO MISTA•CII<jrl 

Do Congresso Naci~na/. incumbida de examinar e emitir p irecer 
srbre a progosta de emenda à Co-hslituiçiio n? 23, de 1981, que 'lacres­
lenta dispositivo ao artigo 21 da Constituição Federal." 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 20 DE AGOSTO DE 1981. 

Aos vinte dias do mês de agosto do ano de mH novecentos e oitenta e um, 
às dezesseis horas e trinta e cinco minutos, na Sala da Comissão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Bernardino Viana, José 
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Lins, Agenor Maria, José Richa, Roberto Saturnino, José Fragelli e Deputa­
dos Jairo Magalhães, Leorne Belêm, Theodorico Ferraço, José Carlos Vas­
concelos, Felippe Penna, Herbert Levy e Pacheco Chaves, reúne-se a Comis­
são Mista o Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição n9 23, de 1981, que "acrescenta 
dispositivo ao artigO 21 da ConstituiÇão Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo juStificado, os Senhores Senadores 
Almir Pinto, Raimundo Parente, Jutahy Magalhães, Passos Pôrto, Gastão 
Mtiller e Deputados Nilson Gibson, Luiz Vasconcelos, Wilson Braga e Mil-
ton Figueiredo. · 

Havendo número regimental, sãO ábertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Felippe Penna, que solicita, nos termos regimentaiS,- a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião àn.terior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica o recebimento de Ofícios_ da 
Liderança do Partido do Movimento Democrático Brasileiro, no Senado Fe­
deral e na Câmara dos Deputados, indicando os Senhores Senador Agenor 
Maria e Deputado José Carlos-Vasconcellos para integrarem a Comissão, em 
substituição aos Senhores Seriado_r Evandro Cárreirã e Deputado Walter Sil­
va; da Liderança do Partido Democrático_Social, na Câmara dos Deputados, 
os Senhores Deputados Jairo Magalhães e Nilson Gibson, em substituiÇão 
aos Senhores Deputados Cesário Barreto e Francisco Rossi, respectivamente, 
anteriormente designados. 

Esclarece, ainda, o Senhor Presidente que, na última reunião, o Relator, 
Senhor Senador Bernardino Viana, procedeu a leitura do parecer, contrário à 
Proposta. de Emenda à Constituição n9 23, de 1981, tendo, na ocasião, solici­
tado vista do mesmo, o Senhor Senador José Richa. 

Posto em discussão o parecer, usam da palavra os Senhores Senador 
Agenor Maria e Deputados Pacheco Chaves, José Carlos Vasconcellos e Her­
bert Levy, este apresentando um voto em separado, manifestando-se favorá­
vel à Proposta .e contrário ao parecer do Relator. 

Antes de colocar em votação, o Senhor Deputado Felippe Penna verifica 
não haver mais quorum para a deliberação da matéria. Diante disto, convoca 
nova reunião para·o dia vinte e cinco'-de agosto, às dezessete horas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, laVrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irá 
à publicação, juntamente com o apanhamento taquigráfico dos debates. 

Anexo à Ata da 3' Reunião da Comissão Mista do Congresso Nacional, in­
cumbida de examinar e emitir parecer sobre a proposta de emenda à Consti­
tuição n9 23, de 1981, que "acrescenta dispositivo ao artigo 21 da Constituição 
Federal", realizada em 20 de agosto de 1981, às 16 horas e 35 minutos, íntegra 
do apanhamento taquigráfico com publicação devidamente autorizada pelo Se­
nhor Presidente da Comissão, Deputado Felippe Penna. 

O SR. PRESIDKNTE (Felippe Penna)- Havendo número legal decla­
ro aberta a reunião da Comiss-ãO Mista, incumbida de emitir parecer sobre a 
Emenda à CáilStittiiÇãO n9 23/Sl, que acrescenta dispositivo ao art. 21 da 
ConstituiÇão Federal, e dá outras providências. 

Tendo em vista que o Senador José Richa pediu vista na última renião, 
creio que está dispensada a leitura do relatório. 

A matéria está em discussão. 

O SR. PACHECO CHAVES- Sr. Presidente, eu estou preparando um 
voto em separado; enquanto isto V. Ex's podem discutir a matéria. · 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Creio que ainda há tempo. 

O. SR. PACHECO CHAVES -Sr. Presidente, eu sou contrário à exis­
tência da cota de contribuição - e aqui refere-se quase que especificamente 
ao café - porque acho que é o único produto que está p,ermanentemente, ele 
e o cacau- estão permanentemente sujeitos à cota de contribuição. A doca­
fé nós sabemos que atinge a cifras exorbitantes, quase 50%. t um o imposto 
de exportação agravando um produto e remunerando mal o produtor do caR 
fé. 

Então, em princípio, sou inteiramente favorável à limitàção desse impos­
to a níveis pelo menos aceitáveis, que são os níveis compatíveis com o finan­
ciamento do Instituto Brasileiro do Café, que tira seus reCursos da exportação 
do café, da cota de contribuição. E nessa proporção de 10% acho que ainda 
tem recursos suficientes para tudo aquilo que vem fazendo e mais para os pas­
seios das autoridades por meio de avião, em outras Regiões do País e do exte­
rior. No meu entender o espírito desta Emenda é muito bom. A única dúvida, 
para minha apreciação final, é que na ConstituiçãO não existe essa fórmula 
chamada de cota de contribuição. Nós estamos introduzindo o nome no pa­
rágrafo, "cota de contribuição", e estamos limitando essa cota de contri­
buição a 10%. Uma pequena modificação constitucional pode mudar de tO% 

para 20, para 30, para 50, pata 60, para 80, para 90 e assim por diante. E lega­
lizar definitivamente algo ciue nós achamos que é ilegal e que não devia ser 
considerado dentro de uma legislação normal do Congresso Nacional. 

Estou, em espírito, inteiramente de acordo ·com o que está objetivado 
pelo nobre Deputado Delson Scarano, que é um dos defensores mais since-­
ros, rrlais leais e mais ·antigoS da cafeicultura neste Parlamento. Mas apresen­
to as minhas dúvidas sobre a maneira jurídica pela qual está sendo apresenta­
do. Se nós pudermos sanear isto por fntermédio de uma subemenda, acredito 
que. poderíamos chegar a um resultado positivo, senão, francamente, não sei 
como é .que vamos resolver este assunto. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELLOS- Deputado, permita-me V. 
Ex' que eu chame a sua atenção para o seguinte: é que não existe maiS a 
Emenda Constitucional nº 8, de 1977. Diz no seu n9 1, que é acrescentado ao 
parâgra(o 2'~' "contribuiÇões", observada a faculdade prevista no item lli deste 
artigo. be modo que .. contribuições" pode haver e pode ser interpretada as­
sim neste caso. Esta deve ser a interpretação ... -No parágrafo 29 há o item I, 
que ficou com esta redação pela Emenda Constitucional n9 8, de 1977. Então, 
existe a contribuição e é ilimitada. 

Nesse.sentido, acrescentando um§ 79 ai, vai limitar as contribuições, de 
qualquer natureza, JO%. A interpretação é esta. Mesmo que seja o caso do§ 
79, quê fala especificamente em cota de contribuição sobre exportação e pro­
dutos primários- Um- caso à parte- de qualquer modo o princípio da- con­
tribuição é estabelecido pelo número romano I, do§ 29. E ai, neste caso, nós 
estaremos procedendo a uma limitação, o que me parece importante. · 

O SR. PACHECO CHAVES- Quer dizer que no art. 21 existe o item ... 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELLOS - Contribuição . 

O SR. PACHECO CHAVES- Contribuição. 

O SR. JOSt. CARLOS VASCONCELLOS - Quando o Deputado me 
solicitoU para ler, eu li o último parágrafo. Mas não li os números rOmanos 
que são muitos. Existem este romano I e parece, portanto, que ... 

O SR. PACHECO CHAVES- Permite V. Ex•? 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELLOS - Perfeitamente. 

O SR. PACHECO CHAVES- A interpretação do Presidente é no sen­
tido de que se limitaria a contribuição já prevista na Constituição . 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Não. A limitação da Proposta 
de Emenda Constitucional que estamos analisando hoje, realmente haverá; já 
existe o princípio de contribuições em geral no I romano aqui do § 2~ do art. 
21. 

Então, o § 29 diz o seguinte: 

~·A União pode instituir:--
1: Contribuições, observada a faculdade prevista no item 1". 

Quer dizer que isso responde à objeção do Deputado Pacheco Chaves. 
Então, continua em discussão a matéria. 
O SR. AGENOR MARIA- Sr. Presidente, peço a palavra para discu­

tir a matéria. 

O SR. PRESIDENTE (Felipe Penna)- Senador Agenor Maria V. Ex• 
está com ã palavra. 

O SR. AGENOR MARIA- [Ou desejo dizer o seguinte: a contribuição 
na exportação dos produtos primários não pode exceder a lO% do preço de 
registro para a venda ao eJ!_terior. Acho que o que se deseja aqui é coibir a au­
toridade coatora de ficar aumentando esses percentuais; acho que se quer dís­
cipTiilãfess_a taxa de contribuição, porque se depreende aqui que é da Consti­
tuição, já assisteao Governo o_direitO dessa contribuição; Como esse direito é 
um direito que depende do Governo taxar mais ou menos, o que se deseja 
aqui ê disciplinar até 10%. O que eu não entendo_ é que o produtor fique su­
bordinado à tributãção à contribuição. É lícito que ele contribua porque o tri­
buto, o ICM, na minha coriCepção, -ele incide sobre o produto ele não incide 
sobre o lucro. Eu penso às vezes: Se a_ pessoa tem um ano normal, ela colhe 
bem; se ela tem um ano anormal e colhe mal, ela só tem mesmo a taxa de 
ICM. Portanto, taxã-de ICM incide sobre -o produto, não inCide sobre o lu­
cro. Eu acho isto um absurdo. Como a taxa de ICM pode incidir sobre o pro­
duto? Quan_do_o tributo é tiraQo do lucro quando o cidadão ganha alguma 
coisa. Mas no caso desse produtor, ele pode ter uma frustação de safra, uma 
geada e prodJ.!,zir pouco, mas fica sujeito a pagar a mesma taxa.de ICM. O 
ICM aí, já é inconstitucional. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Eu vou responder. 

O SR.- AGENOR MARIA - Pois não. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) -Eu poderia colocar a matéria 
em discussão, mas parece-me que propriamente neste caso não há uma_ 
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contribuição-imposto,- porque, na prâtica, o i"mposto- de exportação não tem 
sido usado. Existe a contribuição, mas não está sendo utilizado pelo Governo 
o imposto de exportação propriamente. 

O SR. AGENOR MARIA -.Não. ICM ele paga. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Eu sei. O ICM, paga. Mas no 
caso em tela, o caso que estã sendo discutido é com relação ao problema da 
taxa de contribuição, que é um substitutivo administrativo, digamos, que, no 
entender de muitos interessados no estudo disso, como por exemplo, o Sena­
dor José Richa e o Deputado Pacheco Chaves, é até inconstitucional esse mé­
todo de contribuição, apesar de que ... 

O SR. AGENOR MARIA - Não. Agora não é mais. 

O SR. PRESIDENTE (FELIPPE PENNA)- Não é inconstitucional, 
mas tem aspectos que não foram examinados. Poderei inclusive esclarecer o 
seguinte: hâ aspectos sumamente delicados, pois, embora seja autorizado, há 
o problema de que isso não entra como receita da União. Essa contribuição 
fica de fora do orçamento, o que é um assunto grave e que interessa realmente 
ao Nordeste e a todos os Deputados. 

Com a palavra o Deputado Herbert Levy. 

O SR. HERBERT LEVY - Sr. Presidente, Srs. Parlamentares, o meu 
comentário é bastante sumário pela exigüidade do tempo, mas gostaria de o 
submeter aos companheiros da Comissão. 

Sr. Presidente, data venia, somos forçados a discordar do voto do nobre 
Relator. O Congresso,- aO deCídir matéria de importância como esta, deve 
ater-se rigorosamente aos fatos. E o Relator não o fez. 

Em primeiro lugar, não há antecipação de recursos na safra atual, ao 
contrário. E os preços de sustentação foram ligeiramente antecipados de dois 
meses. Isto em relação ao café, apesar da geada que reduziu em pelo menos 
50% da safra futura e que não permitirá a exiStênCia de estoques no final da 
safra 82/83. Não haverá estoques. As sete milhões de sacas que porventura 
excederem desta safra vão ser insufieiltes- para atender o consumo inte:mo e a 
exportação na próxima, em virtude da geada, que atinge ainda a safra 83/84, 
dois anos. Então,. era o momento de dar um_ pouco_ de oxigênio para esse des­
capitalizado produtor respirar um pouco, mas não. 

Também em relação ao café, o governo impôs tais preços à lavoura, que 
as safras foram caindo, com o abandono das plantações e descapitalização do 
lavrador. De modo que não havia produção sufiente para atender ao consuR 
mo interno e à exportação. Isso propiciou ao governo vender seu estoque 
confiscado e não pago e, por isso, legal e moralmente pertencente à lavoura, 
de 72 milhões de sacas, que lhe propiciou elevada receita, estimada em 400 bi­
lhões de cruzeiros e que foi utilizada de modo quase totalmente estranho aos 
interesses do café. Porque, exceto o juro subsidiado para o plantio do café, foi 
financiido há 4 anos, não houve outra contribuição para a lavoura de toda 
essa enorme receita, independente do confisco cambial que continuou vigo­
rando com toda essa deficiência e-Yidente de café para atender ao mercado in­
terno e à exportação. 

O confisco cambial, ainda que se respeite jurisprudência que o consideR 
rou legal- Sr. Presidente, estou fazendo esta afirmativa porque o Supremo, 
infelizmente, chegou a uma decisão admitindo que a cota de contribuição po­
.deria ser constitucional - o confisco cambial, ainda que se respeite jurispru­
dência que o considerou legal, não passa de imposto de exportação, ... 

O SR. AGENOR MARIA - E claro. 

O SR. HERBERT LEVY - ... por todas as escolas econômicas conside­
rado altamente antieconômico, Na verdade, seria preferível a supressão desse 
confisco ou cota de contribuição que, de um modo ou de outro, atinge tam­
bém o cacau e o açúcar. Mas na impossibilidade de fazê-lo nesta oportunida­
de o mal menor é limitar aos 10% do valor do produto esse imposto de expor­
ta~ão oculto, como desejam os subscritores da emenda. Nessas condições vo­
tamos favoravelmente à emenda e contrariamente ao parecer do digno Rela­
tor. 

Votamos favoravelmente à emenP.a que reduz a 10% do confisco. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Algum dos Srs. Senadores ou 
Deputados deseja discutir a matéria? 

O SR. JOSE CARLOS VASCONCELLOS--' Sr. l'residente, peço a pa­
lavra. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Concedo a palavra ao nobre 
Deputado José Carlos Vasconcelos. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELLOS- Sr. Presidente, na realida­
de, acho que qualquer iniciatiVa que procure levar para o orçamento da 
. União recursos que são arrecadados de m8.neira difícil de ser controlada, é al­
tamente vãlido. Só por isto parece-me interessante esta emenda. No Brasil, 

atualmente, se instituem fundos no caso específico que trata a matéria- con­
fisco cambial- sem que sejain estabelecidas regras para aplicação desses re­
cursos. Acho que a emenda não é abrangente como deveria ser. Há o caso es­
pecífico do açúcar, que o Sr. Relator se refere no seu parecer, quando contes­
ta a validade da emenda. Parece-nos que, em relação ao açúcar, iríamos su­
primir a ação nefasta do estado, como no caso do café, em que existe confisco 
cambial. 

O que ocorre com o açúcar ê o seguinte. O IAA é um intermediário, ele 
compra o açúcar e o ve.nde pelo preço de mercado internacional e, nos últi­
mos anos esse preço ê 5, 6, 10 vezes mais elevados do que ele paga ao produ­
tor. Por conta disso temos um parque açucareiro sacrificado, aqueles que se 
dedicam à produção de cana estão numa situação de sacrifício e em conse­
qüência, todos os trabalhadores que se dedicam à atividade da cultura de 
cana-de-açúcar estão vivendo como no meu Estado, como no Nordeste, em 
situação de profunda penúria. 

O Deputado Herbert Levy apresentou um voto em separado a favor da 
emenda e, evidentemente contra o parecer do Sr. Relator. Perguntaria se não 
seria possível incluir nesse voto, para que representasse o consenso c;e todos 
os Deputados e Senadores, a proibição, também, de que o Estado procedesse 
como vem fazendo 'em relação ao açúcar, ou seja, se não seria poSsível uma 
emenda substitutiva que estendesse essa limitação de lO% aos casos de produ­
tos que sejam comprados pelo Estado, como intermediário, e vendidos como 
lucro exagerado. 

O SR. HERBERT LEVY - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELLOS - Pois não. 

O SR. HERBERT LEVY- Tenho a impressão de que, para apresentar 
uma subemenda, precisaria um número de assinaturas correspondentes, por­
que uma subemenda é uma nova emenda constitucional. 

O SR. JOSE CARLOS VASCONCELLOS- Mesmo o Relator apre­
sentando, assim mesmo, temos certas dúvidas. Perguntaria, neste caso, ao 
Presidente: se, por acaso, a Comissão não aceitar o parecer do Relator, será 
nomeado o Relator do vencido que é um novo Relator. Então, esse novo Re­
lator poderia, com os mesmos poderes do Relator, fazer uma subemenda, 
sem precisar de assinaturas de um terços dos Srs. Deputados e Senadores. 

O SR. PRESIDENTE (Pacheco Chaves)- Normalmente, desde que se 
adote o voto em separado do nobre Deputado Herbert Levy, o parecer estará 
derrotado e, conseqüentemente, aprovado o texto original da emenda. 

Isto, rejeitado o parecer do Relator. Desde que ele seja rejeitado, estará 
aprovada a emenda. 

O SR. JOSÉ CARLOS VASCONCELOS - Sr. Presidente, me parece 
que tem que ser nomeado o Relator do vencido. 

O SR. PRESIDENTE (Pacheco e Chaves)- Sim, nomeia-se o Relator 
do vencido, mas o Relator do vencido não pode alterar a emenda constitucio­
nal, porque, para alterar a emenda constitucional, ele teria que ter o número 
de assinaturas exigidas pelo Regimento da Câmara dos Deputados e pela 
Constituição Federal. Acho que, ou aceita ou se rejeita. 

No caso, parece que ficou bastante claro o desejo do autor da emenda, 
que era o de apresentar uma emenda proibindo que as cotas de contriubição 
superem um determinado percentual, aquele percentual julgado indispensá­
vel, provavelmente, para a manutenção dos órgãos de defesa d_o produto. No 
caso do cacau, p,arece que geralmente aceito por todas as classes cacaueiras, 
tanto que ouvi' ~tê uma manifestação, outro dia, bem claramente exposta por 
aqueles defensores desse problema, que protestaram contra o Senador Luiz 
Viana que queria extingüir o confisco cambial sobre o cacau. 

No caso do café seria um meio termo, porque os produtores de café, nor­
malmente, pleiteariam a extinção do confisco na sua totalidade, mas concor­
dam, me parece, em que os 10% seriam suficientes para a manutenção do IBC 
e das suas atribuições. Então, parece que o Deputado Delson Scarano ao 
apresentar a emenda levou em consideração esta realidade e a separou da sua 
adiposidade. Hoje, a cota de contribuição, caso do cafe chega a 54%, não é 
Senador José Richa? 

.(EQra do microfone) 
Na realidade, quando cai o mercado, o Governo brasileiro, por ter dado 

uma garantia que não tem nada que ver com a cota de contribuição, devolve­
a, mas o fundo, ele tira do produtor para devolver ao consumidor no exterior, 
mas cobra do produtor. Acho que a cota de contribuiÇlo nasceu, evidente­
mente, daquelas épocas em que o Brasil produzia três vezes mais do que ex­
portava. Hoje em _dia, parece que as coisas não estão tão fãceis. 

O SR. HERBERT LEVY- O relator não se encontra presente. Qual é o 
prazo que temos? 
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O SR. PRESIDENTE (Pacheco Chaves)- O prazo é até 30 de agosto 
. para que seja apresentado e votado o parecer do Relator. O prazo já foi pror­
rogado. No momento, a opção estã reduzida: ou se aprova ou não. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Vou suspender a reunião por 
cinco minutos, porque o nobre Senador Roberto Saturnino estã vindo para 
cã. 

Gostaria de dar um esclarecimento. Que o nobre Senador José Lins ex­
plicasse ao nobre Senador Bernardino Viana que não estou com essa in­
tenção. O Senador Roberto Satufiiino estava presente aqui e se retirou num 
instante, -inclusíve assinou e deixou avisado que iria Sair: Não estamos que-
rendo dar essa idéia. ------ -

Eu não estava presente no momento em que houve a discussão e fizeram 
outro relatório e assinaram. Se hã qualquer ressentimento nesse sentidO, pedi­
ria ao nobre Senador José Lins que converSasse com o Senador Bernardino 
Viana e marcaríamos outra reunião, pOique não temos condições de fazer a 
votação nesse momento. 

O SR. JOSÉ LINS - fora do microfone. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna)- Há número, mas estamos con­
tando com a assinatura do nobre Senador Roberto Saturnino na lista de pre-
sença. Mas ele não assinou... -

O SR. JOSE LINS - fora do microfone. 

O SR. PRESIDENTE (Felippe Penna) - Temos onze parlamentares, 
mas com a assinatura do Senador Roberto Saturnino, e ele não assiÍ10u. Para 
não criar um caso, vamos marcar a próxima reunião para terça-feira, às 17 
horas . 

Está encerrada a sessão. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n9 
79, de 1981-CN, do Senhor Pr-e,sidente da República, submetendo à 
deliberação do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n"' 1.863, de 
26 de fevereiro de 1981, que "concede isenção de tributos às missões 
diplomáticas e representações consulares de carreira, com base na re­
ciprocidade de tratamento''. 

I• REUNIÀO (INSTALAÇÃO); REALIZADA 
EM 25 DE AGOSTo-DE 1981. 

Aos vinte e cinco dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oi­
tenta e um, às dezesseis horas e quarenta e cinco minutos, na Sala da Comis­
são de Economia, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores, Tar­
so Dutra, Jutahy Magalhães, Lourival Baptista, Moacyr Dalla, João Lúcio, 
Arno Damiani, Nelson Carneiro, José Richa, Leite Chaves, Saldanha Derzi e 
Deputados Jairo Magalhães e lsaac Newton, reúne-se a Comissão Mista, in­
·cumbida de examinar e erriitir parecer sobre a Mensagem n"' 79, de 1981-CN, 
do Senhor Presidente da República, submetendo à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto~lei n9 1.863, de 26 de fevereiro de 1981, que 
.. concede isenção de tributos às Missões Diplomáticas e Representações con­
sulares de Carreira com base na reciprocidade de tratamerito. 

Deixam de comparecer, por motivo jtiSlificado, os Senhores Senador 
Trancredo Neves e Deputados Josias Leite, Paulo Guerra, Antonio Pontes, 
Fernando Magalhães, Diogo Nomura-, Feu Rosa, Eloar Guazelli, Brabo de 
Carvalho e Aluizio Bezerra. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senad_or Tarso Dutra que declara instalada 
a Comissão. · 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que írã proceder à eleição do Presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas às cédulas, o Senhor Senador Tarso Dutra convida o Senhor De­
putado lsaac Newton para funcionar como escrutimi.dor. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 
Para Presidente: 
Senador Nelson Carneiro ....... -.- ..... -. . . . • . . . . . . • . . . 11 votos 
Embranco ·············--~·····--···-················· 01voto 
Para Vice-Presidente: 
Senador Lourival Baptista ... ·--·. -.-............ -........ 11 votos 
Em branco ........... , .......• ~.~-··................. 01 voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Senadores Nelson Carrieiro e Lourival· Baptista. 
Assumindo a Presidência o Senhor Senador Nelson Carneiro agradece, 

em nome do Senador Lourival Baptista e no seu próprio a honra com que fo­
ram distinguidos e designa o Senhor Deputado Antonio Pontes para relatar a 
matéria. -

Nada mais havendo a trai:ar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irã à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional,' incumbida de examinar e emitir Parecer 
sobre o Projeto de Lei n"' 18, de 1981-CN, que "autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir créditos adicionais até o limite de Cr$ 
342.394.500.000,00, e dá outras providências''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 26 DE AGOSTO DE 1981. 

Aos vinte e s~is dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta 
e um, às dezesseis horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Economia, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Almir Pinto, Lomanto Jú­
nior, Tarso Dutra, Gabriel Hermes, Lourival Baptista, José Richa e Deputa­
dos Josias Leite, Jairo Magalhães, José Mendonça Bezerra, Evandro Ayres 
de Moura, Nabor Júnior e Peixoto Filho, reúne-se a Comissão Mista, incum-· 
bida de .estudo e parecer sobre o Projeto de Lei n"' 18, de 1981-CN, que ••auto­
riza o Poder Executivo a abrir créditos adiciOnais até o limite de Cr$ 
342.394.500.000,00, e dã outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores SenadOres 
Jorge Kalume, Mauro Benevides, Roberto Saturnino, Affonso Camargo, 
Gasião Müller e Deputados Antônio Dias, Hélio CampOS, Nivaldo Krüger, 
Ronan Tito e Luiz Leal. · 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidene, Senador José Richa, que solicita, nos termos regimentais, a dispensa 
da leitura da Ata da Reunião anterior, que, logo após, é dada como aprova­
da. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica que irâ redistribuir a matéria 
ao Senhor_ Deputado José Mendonça Bezerra, em substituição ao Senhor De­
putado Hélio Campos, anteriormente designado relator. Comunica, 'ainda, 
que ao Projeto foi apresentada 1 (uma) emenda, de autoria do Deputado 
Evandro Ayres de Moura, julgada pertinente pela Presidência. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao relator, Deputado José Mendonça Bezerra, que emite 
parecer favorável ao Projeto com as alterações propostas pela emenda a eJe 
apresentada. 

Posto em discussão e votaão, é o parecer aprovado por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, encerra~se a reunião e, para constar, eu, 

Maria de Lourdes Sampaio, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente;, demais membros 
da Comissão e irã a publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a 
~roposta de Emenda à Constituição n9 34, de 1981, que "dá nova re­
dação ao item VI do artigo 13 da Constituição Federal e dispõe sobre 
subsídios de Deputados Estaduais". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 27 DE AGOSTO-DE 1.98I 

Aos vinte e sete dias do mês de agosto do ano de mil novecentos e oitenta 
e um, às dezesseis horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Economia, no 
Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Moacyr Dalla, Almir Pin­
to, Gabriel Hermes, Martins Filho, João Lúçio, Bernardino Viana, Mauro 
Benevides, Henrique Santillo, Affonso Camargo e Deputados Jairo Maga­
lhães, Siqueira Campos, Hélio Campos, Iriocêncio Oliveira, Christovam 
Chiaradia, Sebastião Rodrigues e Antônio Russo, reúne-se a Comissão Mista 
do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n9 34, de 1981, que ~'dá nova redação ao item VI do 
artigo 13 da Constituição Federal e dispõe sobre subsídios de deputados esta­
duais". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Sen wres Senadores 
Pedro Simon, Gas{ão Müller e Deputados Josías Leite, Cristina Tavares, 
João Unhares e Jorge Vargas. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Senador Mauro Benevides, que solicita, nos tei-mos regiriientais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior qUe, logo após, é dada como 
aprovada. 

Em seguida, o Senhor Presidente comunica haver recebido ofício da Li­
derança do Partido Democrático Social (PDS), na Câmara dos Deputados, 
indicando o Senhor Deputado Christovam Chiaradia, para integrar a Comis­
são, em substituição ao Senhor Deputado Altair Chagas. 
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Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a: palavra ao Relator1 Depu­
tado Jairo Magalhães, que emite parecer favorãvel à Proposta de Emenda à 
Constituição no 34, de 1981. 

Posto em discussão e votação, ê o parecer aprovado por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Maria de Lourdes Sampaio, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da CorriiSsão e irã à pUblicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a mensagem n9 79, 
de 1981-CN, do Senhor Presidente da República submetendo à delibe­
ração. do Congresso nacional o texto do Decreto-lei n'? 1.863, de 26 de 
fevereiro de 1981, que ''concede inseção de tributos às Missões Diplo­
máticas Representa~ões Consulares de Cafréira, com base na recipro­
cidade de tratamento". 

2• Reunião, realizada em 1 de setembro de 1981 

Ao primeiro dia do mês de setembro do ano de_ mil novecentos e oitenta e 
um, às dezessete horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, 
presentes os Senhores Senadores Jutahy Magalhães, Lourival Baptista, João 
Lúcio, Arno Damiani, José Richa, Leite Chaves e Deputados Josias Leite1 

Jairo Magalhães, lsaac Newton, Antonio Pontes, Fernando Magalhães e 
Aluízio Bezerra, reúne-se a Comissão Mista, incumbida de examinar e emítir 
parecer sobre a Mensagem no 79, de 1981-CN, do Senhor Presidente daRe­
pública submetendo à deliberação do Congresso Nacional o ·texto do 
Decreto-lei n9 1.863, de 26 de fevereiro de 1981, que ''cpncede isenção de tri­
butos_ às Missõés Diplomáticas e Representações_ Consulares de_ Car(eira1 

com base na reciprocidade de tratamento". 
DeiXam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 

Tarso Dutra, Moacyr Dalla, Nelson Carneiro, Saldanha Derzi, Tancredo Ne­
ves e Deputados Paulo Guerra, Diogo Nomura, Feu Rosa, Eloar Gua:zelli e 
Brabo de Carvalho. 

Havendo número regimental1 são abertos os trabalhos pelo Senhor Vice­
Presidente da Comissão, Senador Lourival Baptista, que solicita, nos termos 
regimentais, a dispensa de leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, 
é dada como aprovada. 

Continuando, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Depu­
tado Aritonio Pontes, que emite parecer favorãvel à Mensagem n9 79, de 
1981-CN, nos termos do Projeto de Decreto Legislativo que oferece como 
conclusão. 

Posto em discussão e votação, é O parecer aprovado sem restrições. 
Naaa mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 

Lopes de Sã, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada pelo Senhor Presidente e irã à publicação. 

COMIS.SÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a mensagem nO? 80, 
de 1981-CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à deli­
bera~ão do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.864, de 26 
de fevereiro de 1981, que "Dispõe sobre a ocupação provisória de imó­
veis para pesquisa e lavra de petróleo". 

2• Reunião, realizada em 2 de setembro de 1981 

Aos dois dias_ do mês de setembro de mil novecentos e oitenta e um, às 
dezesseis horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, pre-­
sentes os Senhores Senadores José Lins, Martins Filho, Eunice Michiles, Al­
berto Silva, Affonso Camargo- e Deputados Josias Leite, Jairo Magalhães, 
Antonio Zacharias, João Faustino, Marcelo Cordeiro e Fernando Cunha, 
reúne-se a Comissão Mista, incumbida--de examinar e emitir parecer sobre a 
Mensagem no 80, de 1981-CN, do Senhor Presidente da Repúblia submeten­
lo à deliberação do Congresso Nacional o texto do Decretç:~-lei n9 1.864, de 

2:6 de fevereiro de 1981, que "Dispõe sobre a ocupação de imóveis para pes­
quisa e lavra de petróleo". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Almir Pinto, Passos Pôrto, Murilo Badaró, Roberto Saturnino, Lãzaro Bar~ 
boza, Hennque Santillo e Deputados Airon Rios, Adolpho Franco, Osmar 
Leitão, Darcílio Ayres e Jerônimo Santana. 

Em seguida, o Senhor Presidente dá início aos trabalhos da Comissão, 
comunicando o recebimento de Ofício da Liderança do Partido Democrãtico 
Soci31, no Senado Federal, indicando o Senhor Senã.dor Passos Pôrto, para 
integrar a Comissão em substituição ao Senhor Senador LUiz Cavalcante, 
Vice-Presidente da Comissão, e não havendo quorum para deliberar sobre a 
~scolha de novo Vice-Presidente, ficarã a mesma para a próxima reunião. 

Continuando, o Senhor Presidente concede a palavra ao Senhor Deputa­
do Marcelo Cordeiro, que pede vista da matéria, sendo a mesma concedida. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 
l,..opes de Sá, Assistente da Comissão, a presente Ata que, lida e aprovada, se-­

. rá ass-inada pelo Senhor Presidente, demais membros da Comissão e irâ à 
publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de ex3minar e emitir relatório sobre a Mensagem n9 
. 84, de 1981-CN, pela qual o Senhor Presidente da República comuni­
ca haver vetado, parcialmente, o Projeto de Le-i n9 13, de 198t~CN, 
que Hdispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências''. 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 9 DE SETEMBRO DE 1981. 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e­
um, às dezesseis horas e quinze rriinutos, na Sala da Comissão de Finanças, 
no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Passos Pôrto, Henrique 
Santillo e Deputados Nasser Almeida e Modesto da Silveira, reúne-se a Co­
missão Mista, incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem _n'} 

84, de 1981-CN, pela qual o Senhor Presidente da República comunica haver 
vetado, parcialmente, o Projeto de Lei n9 13, -de 1981-CN, que "dispõe sobre 
~POlítiCa Nacion-al do Meio Ambiente, seus fins e mecanismos de formulação 
e aplicação, e dã outras providências". 

Deixam de comparecer, por motiVo justificado, os Senhores Senado:i­
Milton Cabral e Deputado Evandro Ayres de Moura. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Depu.tado Modesto da Silveira, que declara 
i~stalada a ComisSão. 

Em obediência" a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Presiden_te .e_ do Vice-Presid~pt~.da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, () Senho_r_ Deputado Modesto da Silveira convida o 
Senhor Deputado Nosser Almeida pafa funcionar coino escrutinador. 

Procedida a eleição, verilica~se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Senador Henrique Santillo ................. -......•..... 03 votos 

Em branco .. ····"··········-··~··········-·············01 voto 
Para Vice-Presidente: 

Senador Passos Pôrto ........ · ..............• ~,.,..~ .......... 03 __ votos 
Em branco ...................................• :~- ..... .Ql._ voto 
São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 

Senhores Senadores Henrique Santillo e Passos Pôrto. 
Assumindo a Presidência o Senhor Senador Henrique Santillo agradece, 

em nome do Senhor Senador Passos Pôrto e no seu próprio, a honra com que. 
foram distinguidos e designa o Senhor Deputado Nos_ser Almeida para rela­
tar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar1 encerra~se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais membros da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Do CongressO Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer 
sobre a Proposta de Emenda a Constitui~ão n9 46, de 1981, que uoá 
nova redação ao artigo 15, § 39, alínea ''F'' e ao artigo 177, § 19, da 
Constituição Federal". 

I• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 9 DE SETEMBRO DE 1981 

Aos nove dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezesseis horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, 

_presentes os Senhores Lourival Baptista, Eunice Michiles, Almir Pinto, Mar~ 
tins Filho, Jorge Kalume, Mauro Benevides, José Richa, Gastão Müller, Al­
berto Silva e Deputados Josias Leite, Paulo Guerra, Isaac Newton, reúne-se a 
Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir pa­
recer sobre a Proposta de Emenda à Constituição nO? 46, de 198f, que "Dá 
nova redação ao artigo 15, § 39, alínea "F" e ao artigo 177, § 19, da Consti­
tuição Federal''. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Aderbal Jurema, Roberto Saturnino e Deputados Jairo Magalhães, Antônio 
Pontes, Nilson Gibson, Olivir Gabardo, Murilo Mendes, Octacílio Almeida, 
Luiz Baptista e Alcir Pimenta: 

• \\ . 
\1 

'1 

' I 
' 

• 

• 
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De acordo com o que preceitua o Regimento COri:mm, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Almir Pinto, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proceder a eleição do Preside.nte e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cêdulas, o Senhor Senador Almir Pintó convida o Senhor De­
putado lsaac Newton para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o segUinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Murilo Mendes ....... -............. -.. -.... r •• l2 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Paulo Guerra .......................... ~ ..... 11 
Em branco ........... ,; ..................... ~ ... ~ ....... 01 

votos 

votos 
voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados Murilo Mendes e Paulo Guerra. 

Assumindo a Presidência o Senhor O_eputado Paulo Guerra, Vice­
Presidente da Comissão, agradece, .em nome do D_eputado Murilo Mendes e 
no seu próprio, a honra com que foram distinguidos e designa a Senhor~ Se­
nadora Eunlce Michiles para r~latar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra"'s'e a reunião, lavrando eu, Mauro 
Lopes de Sá, AssiStente da Comi·ssão, a presente Ata que, lida e aprovada, se­
rá assinada 'Pelo .Senhor· Presidente, demais membros da Comissão e irã à 
publicaçãO. -~·-!· ··- .--.·------~---->------.--.---· .,.,._ ... ..,.....,_. _____ ---·-··:·:-

« COMISSÃO MISTA 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a 
PrOPosta de Emenda à Constituição n'il 28 e 30, de 1981, que "dispõe 
sobre a aposentaria dos funcionários públicos aos trinta e aos vinte e 
cinco anos, a ser concedida gradativamente, e determina outras provi­
dências: permite a aposentadoria da funcionária pública e da mulher 
trabalhadora aos vinte e cinco anos de scrvi<;o, com proventos inte· 
grais''. 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM lO DE SETEMBRO DE 1981.. 
Aos dez dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e 

um, às dezessete horas, na Sala de R~uniões da Comissão de Finanças, no Se­
nado Federal, presentes os Senhores Senadores João Lúcio, Martins Filho, 
José Lins, Passos Pôrto, Jorge Kalume, Humberto Lucena, Agenor Maria, 
Evandro Carreira, Affonso Camargo; Alberto Silva e Deputados Horácio 
Matos e lsaac Newton, reúne-se a Corilissão Mista do Congresso Nacional, 
incumbida de estudo e parecer sobre 'as Propostas de Emenda à Constituição 
nJ?s 28" e 30, de 1981, que «dispõe sobre a aposentadoria dos funcionários 
públicos aos trinta e aos vinte e cinco anos, a ser concedida gradativamente, e 
determina outras providências; permite a aposentadoria da funcionária públi­
ca e da mulher trabalhadora aos. vinte e cinco anos de serviços, com pro'(en­
tos in'tegrais". 

Deixam de comparecer; por motivo justificado, os Senhores-Senador 
Moacyr Oalla e Deputados Batista Miranda, ~Geraldo Guede_s,-Cqrreia Liflla, 

· · · Moacyr Lopes, Juarez Furtado, Aldo Fagundes, Júni~~ M'qrise,.Aptônio M!l· , 
rais e Carlos Augusto. ,. ,., • • "• . , .· ... 

~.-~ .·~ · ~- ~- -.: '?~ 'c~~r~_s~J\j'~--'!9~~.i~· ~~-~litdá~_de ·esttid·; -é 'p;~Ker-s;&ú a· · 
' . Proposta de Emenda:à ~onsfltuição n{> 47, de 1981, que "Bitera are-

---~Havendo número regimental, são. abertos os-trabalh,o~.pç:to.Senhor Pr~ ,, 
sidcnte, Senador Agc:nor Maria, que S:.olicita,. nos te.rmo:;·~regirt:Ientais, a dis .. -~~ 
pensa da leitura ela A!a da reuniijo_anterior. que; logo. após, ·ê,.dada,coll)o, ·· 

dação 'do~ ~rtigos 23;. 25 e 26 da Constituição Federal." · · · 

"· 1• REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM .9 DE SETEMBRO DE 1981 

,"··'·. 

Aos nove dias do mê's ·de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às.dezesseis hórãs e trintá minutoS, na Sala 'de Reuniões da· Comissão de 
Fíitanças,· no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores José Lins, 
Bérnardino Viana, Arno Damiani, João Lúcio, AdalberiO Sena, Mendes Ca­
nale, José Fragelli e Deputados Josias Leite, Le_orne Belém, Isaac Newton, 
Walter Silva, Carlos Nelson e-Carneiro Arnimd, reúne-se a Comissão Mista 

. do Congresso N acionai, incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de 
Emenda à Constituição n'i' 47, de 1981, que "altera a redação dos artigos 23, 
25 e 26 da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Moacyr Dalla, Raimundo Parente, Henrique Santillo e Deputados Jairo Ma­
galhães, Oswaldo Melo, Evandro Ayres de Moura, Juarez Furtado e Renato 
Azeredo. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador José Fragelli, que declara instalada 
a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental, o Senhor Presidente esclarece 
que irá proc~der a eleição do Presidente e do Vice~ Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador José Fragelti conv:ida o Sçnhor 
Deputado Leorne Belém para funcionar como escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Pres.idente 
Senador Adalberto Sena ............................ . 
Em branco ............... -· ........... ·~· ~ ........ . 

Para Vice-Presidente: 

12 votos 
OI voto 

Senador Amo Damiani . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 votos 
Senador Bernardino Viana . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 02 votos 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice~ Presidente, os 
Senhores Senadores Adalberto S_erta e Arno Damiani. 

Assumindo a· Presidência·o Senhor Senador Adalberto Sena agradeco, _ 
em nome do Senhor Senador Arno· Damiani e no seu próprio, a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Deputado lsaac Newton para rela­
tar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Frederic Pinheiro Baireira, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da C9missão e irã à. publicação. 

aprovada. · - ~- ·. ,_ - · ,, , ..... , ., 
-_..:_, __ :frosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao ,Rc:;lator. dó:l ma· 
téria~ Deputado Isaac Newton~ que emite parec~r pela rej_eição das Propo~tas 
de Emenda à Constituição n"'s 28 .e 30, de 1981. 

Posto_em discussão e votação, é o parecer aprovado, com votos.vencidos 
dos Senhores.Senadores Affonso Camargo, Humberto Lucen':l. Evandro Ca_r­
reira e Alberto Silva. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e; para constar, eu, 
Frederic Piilheiro Barreira, AssiStente -de Comi"ssão lavrei' a presente Ata que. 
lida e aprovada, !1erá assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irá à publicação . 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a 
Proposta de Emenda à Constituição n9 39, de 1981, que introduz alte­
rações no artigo 176 da Constituição Federal". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM lO DE SETEMBRO DE !981 

Aos dez dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezesseis horas, na Sala de Reuniões da Comissão de Finanças, no Se· 
nado Federal, presentes os Senhores Senadores João Calmon, Aloysio Cha­
ves, Bernardino Viana, Lomanto Júnior, Henrique Santillo, Leite Chaves, Jo­
sé Fragelli, Affonso Camargo e Deputados Josias Leite, Inocêncio Oliveira, 
Olivir Gabardo e Daso Coimbra, reúne-se a Comissão Mista do Congresso 
Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à 
Constituição n'? 39, de 1981, que ••Introduz alterações no artigo 176 da Cons­
tituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadore~ 
Aderbal Jurema, Tarso Dutra, Agenor Maria e Deputados Jairo Magalhãesj 
Rômulo Galvão, Darcílio Ayres, Arolde Moletta, OctacíhoJ Almeida, Murilo 
Mendes e Alcir Pimenta. 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Daso Coimbra, que solicita, nos termos regimentais, a dis­
pensa da leitura da Ata da reunião anterior que, logo após, é dada como 
aprovada . 

. P~osseguin~o, _o ~ephçr Pr~idepte. conçede ~ p~lavr.a ap .ReJa to r, da. ma-. 
téria, Senador João Calmon, que emite parecer pela aprovação da Proposta 
de Emenda à Constituição n'? 39, de 1981. 

Posto em discussão e votação, é O parecer aprovado, com voto vencido 
do Senhor Senador Aloysio Chaves. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar eu, Ma~ 
ria de Lourdes Sampaio, Assistente de Comissão. lavrei a presente Ata que, 
lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros da 
Comissão e irã à publicação. · 
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COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir parecer sobre a Mensagem n'l 80, 
de 1981-CN, do Senhor Presidente da República, submetendo à deli­
beração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n0?1.864, de 26 
de fevereiro de 1981, que "dispõe sobre a ocupação provisória de imó­
veis para pesquisa e lavra de Petróleo". 

3• REUNIÃO, REALIZADA EM 14 DE SETEMBRO DE 1981. 

Aos quatroze dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oiten­
ta e um, às dezesseis horas, na Sala da Comissão de Finanças; no Senado Fe­
deral, presentes os Senhores Senadores Almir Pinto, Passos Pôrto, Martins 
Filho, Eunice Michiles, Jutahy Magalhães, Roberto Saturnino, Alberto Silva 
e Deputados Jairo Magalhães, Adolpho Franco, Osmar Leitão, Darcílio Ay­
res e Fernando Cunha, reúne-se a Comissão Mi_sta, incumbida de examinar e 
emitir parecer sobre a Mensagem n"'80, de 1981-CN, do Senhor Presidente da 
República submetendo à deliberação do Congress-o Nacional o texto do 
Decreto-lei n9 1.864, de 26 de fevereiro de 1981, que .. dispõe sobre a ocupação 
Provisória- de imóveis para pesquisa e lavra de petróleo". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Lins, Lãzaro Barboza, Henrique Santillo, Affonso Camargo e Deputa­
dos Josias Leite, Airon Rios, Antonio Zacharias, João Faustino, Marcelo 
Cordeiro e Jerônimo Santana. 

Em seguida, o Senhor Presidente dã início aos trabalhos da Comissão, 
comunicando que irá fazer a eleição do Vice-Presidente da Comissão, em face 
da substituição do Senhor Senador Luiz Cavalcante, anteriormente designa­
do. Procedida a eleição, é eleito o Senhor Senador Passos Pôrto. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Sena­
dor Almir Pinto, que emite parecer favoráVel à Mensagem n9 80, de 1981-CN, 
nos termos de Projeto de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é-- o parece-r -aprovado sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, lavrando eu, Mauro 

Lopes de Sá, Assistente da COmissão, a presente Ata qüe, lida e aprovada, se­
rã assinada pelo Senhor Presidente e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer 
sobre as Propostas de Emenda à Constituição n'i's 48,49 e 50, de 1981, 
qne usuprime o item V do artigo 35; dá nova redação aos artigos 39, 
caput, e 148; altera o artigo 152, §§ 29 e 39, e acrescenta item VI ao 
seu § 29, suprimindo-lhe os §§ 59 e 6'? ~ Veda a utilização do instituto da 
sublegenda; Altera a redação do artigo 39, caput, da Constituição Fe­
deral". 

i' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 15 DE SETEMBRO DE 1981 

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dezessete horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, 
presentes os Senhort:s Senadores Amo Damíaní, Passos Pôrto, Aderbal Jure­
ma, Martins Filho, Jutahy Magalhães, Henrique Santillo, Mendes Canale e 
Deputados Jairo Magalhães, Paulo Guerra, José Costa, João Gilbe.rto e An­
tônio Mariz, reúne:.se a Comissão Mista dO Congresso Nacional, inc.umbida 
de examinar e emitir pareCer sobre as Propostas de Emenda à Constituição 
n9s 48, 49 e 50, de 1981, que "Suprime O item v do artigo 35; dá nova redação 
aos artigos 39, caput, e 148; altera o artigo 152, §§ 29 e 39, e acrescenta item VI 
ao seu § 2<?, suprimindo-lhe os §§ 511 e 69; veda a utilização do instituto da 
sub legenda; altera a redação do artigo 39, c3put, da Constituição Federal". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
José Lins, Orestes Quércia, Leite Chaves, Affonso Camargo e Deputados Jo­
sias Leite, Oswaldo Mello, Jorge Arbage, Lidovino Fanton, João Unhares e 
AJtair Chagas. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a Presi­
dência, eventualmente, o Senhor Senador Arno Damiani, que declara instala­
da a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regirnenta1, o Senhor Presidente esclarece 
·que irã proceder a eleição do presidente e do Vice-Presidente da Comissão. 
Distribuídas as cédulas, o Senhor Senador Arno Damiani convida o Senhor 
Deputado José Costa para funcionar corno escrutinador. 

Procedida a eleição, verifica-se. o seguinte resultado: 
Para Presidente: Deputado João Gilberto .. ~ ............. 11 votos 
Em branco ..................•........•. , . . • . . • . . . . . . . . . 1 voto 

Para Vice-Presidente: 
Deputado Oswaldo Mello ............................... U votos 
Em branco ..... ~. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . • . . . 1 voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presidente, os 
Senhores Deputados João Gilberto e Oswaldo Mello. 

Assumindo a Presidência, o Senhor Deputado João Gilberto agradece, 
em nome do Senhor Deputado Oswaldo Mello e no seu próprio, a honra com 
que foram distingUidos e designa o Senhor Senador Aderbal Jurema parare­
latar as Propostas. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena lsnarde Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada serâ assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais Membros da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudos e parecer sobre a Mensagem n'i' 81, de 
1981-CN, do Senhor Presid(;'ate da República submetendo à delibe­
ração do Congresso Nacional o texto do Decreto-lei n9 1.865, de 26 de 
fevereiro de 1981, que "dispõe sobre a ocupação provisória de imóveis 
para pequisa e lavra de substâncias minerais que contenham elementos 
nucleares". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 15 DE SETEMBRO DE 1981 

Aos quinze dias do mês de setembro do ano de mil novecento~ e_oitenta e. 
um, às dezesseis horas e trinta minutos, na Sala de Reuniões da Comissões de 
Finanças, no Senado Federal, presentes os Senhores Senadores Almir Pinto, 
Arno Damiani, Luiz Cavalcante, Martins Filho, Gabriel Hermes, Roberto 
Saturníno, Alberto Silva, Gastão Müller e Deputados Josias Leite, Jairo Ma· 
galhães, Inocêncio Oliveira, Paulo Guerra e Horácio Matos, reúne-se a C~­
missão Mista, iOcurnbida d1.! estudo e parecer sobre a M_ensagem n9 81, de 
1981-CN, do Senhor Presidente ~da República submetendo à deliberação do 
Congresso Nacional _9_ texto do_ Decreto-lei n9 1.865, de 26 de fevereiro de 
1981, que .. dispõe sobre a ocupação provisória de imóveis para pesquisa e la­
vra de substâncias minerais que contenham elementos nucleares". 

Deixam de comparecer. por motivo justificado, os Senhores Senadores 
João Lúcio, Henrique Santillo, Evandro Carreira e Deputados Antônio Pon­
tes. Adhemar Ghisi, Antônio F.f!_rreira, Horácio Ortiz, Maurício Fruet e Mar-
celo C ordeiro, ' 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor De­
putado Paulo Guerra, Vice-Presidente, no exercício da Presidência, que soli­
cita, nos termos regimentais, a dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, 
que, logo após, é dada como aprovada. 

Dando continuidade aos trabalhos da Comissão, o Senhor Presidente 
concede a palavra ao Relator, Senador Martins Filho, que emite parecer fa­
vorável à Mensagem n~' 81, de 1981-CN, nos termos do Projeto de Decreto 

- Legislativo que oferece corno conclusão. 
Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado por unanimidade. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 

Maria de Lourdes Sampaio, Assistente de Comissão, lavrei a presente Ata 
que, lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presidente, demais membros 
da Comissão e irã à puOlicação. 

COMISSÃO MISTA 

Do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer 
sobre a Proposta de Emenda à Constituição n'i' 32, de 1981, que "alte­
ra a Constituição Federal convocando a Assembléia Nacional Consti­
tuinte, e assegurando aos partidos políticos ampla liberdade de propa­
ganda"~ 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 15 DE SETEMBRO DE 1981 

Aos quinze dias do mês de .Setembro do ano de mil novecentos e oitenta e 
um, às dez horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado Federal, pre­
sentes os Senhores Senadores Bernardino Viana, Passos Pôrto, Gabriel Her­
meS, Martins Filho, Almir Pinto, José Fragelli .e Deputados Josias Leite, 
Adroaldo Campos, Tarcíslo Delgado e Ruben Figueiró, reúne-se a Comissão 
Mista do Congresso Nacional, incumbida de examinar e emitir parecer sobre 
a Proposta de Emenda à Constituição n9 32, de 1981, que "altera a Consti­
tuição Federal convocando a Assembléia Nacional Constituinte, e asseguran­
do aos partidos políticos ampla liberdade de propaganda". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Jor_ge Kalurne, Roberto Saturriino, Pedro Simon, Henrique Santillo, Affonso 
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Camargo e Deputados 1 airo Magalhães, Castejon Branco, Angelina Rosa, 
Josué de Souza, Heitor Alencar Furtado, Flávio Chaves e Antônio Mariz . 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhos pelo Senhor Pre­
sidente, Deputado Tarcísio Delgado, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, ê dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente comunica o recebimento de ofícios da 
Liderança do Partido Democrático Social, no Seitado Federal, indicando os 
Senhores Senadores Gabriel Hermes, Bernardino Viana, Almir Pinto e Mar­
tins Filho p3.ra integrarem a Comissão, em substituição aos Senhores Senado­
res Lenoir Vargas, Moacyr Dalla, José Caixeta e Ad~rbal Jurema, anterior­
mente desip;nados. 

Comunica, ainda, o Senhor Presidente, que irá redistribuir a matêria ao 
Senhor Senador Gabriel Hermes para relatar, em virtude das substitui_ç9~ 
dos Senhores Senadores Lenoir Vargas e Moacyr palia, designados anterior­
mente. 

. Em seguida, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Senador Gãbriel Hermes, que emite parecer contrário à Proposta de Emenda 
à Constituição n'? 32, de 1981. 

Em decorrência da falta de quorum para deliberação da matéria, o Se­
nhor Presidente convoca nova reunião para amanhã, dia dezesseis de se­
tembro, às dezessete horas, para que a Comissão possa apreciar O parecer do 
Senhor Relator. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar, eu, 
Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente, de­
mais membros da Comissão e irá à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n"» 
84, de 1981-CN, pela qual o Senhor Presidente da República comuni­
ca haver vetado, parcialmente, o Projeto de Lei n9 13, de 1981-CN, 
que "dispõe sobre a Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e 
mecanismos de formulação e aplicação, e dá outras providências". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 22 DE SETEMBRO DE 1981 

Aos vinte e dois dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e oi­
tenta e um, às dezessete horas, na Sala da Comissão de Finanças, no Senado 
Federal, presentes os Senhores Senadores Passos Pôrto, Henrique Santillo e 
Deputados Nasser Almeida e Evandro Ayres de Moura, reúne-se a Comissão 
Mista, incumbida de examinar e emitir relatório sobre a Mensagem n9 84, de 
1981-CN, pela qual o Senhor Presidente da República comu"nica haver veta­
do, parc.ialmente, o Projeto de Lei n9 13, de 1981-CN, que .. dispõe sobre a 
Política Nacional do Meio Ambiente, seus fins e meca.riismos de formulação e 
aplicação, e dá outras providências". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores Senadores 
Milton Cabral e Deputado Modesto da Silveira . 

Havendo número regimental, são abertos os trabalhados pelo Senhor 
Presidente, SenãOOr Henrique Santillo, que solicita, nos termos regimentais, a 
dispensa da leitura da Ata da reunião anterior, que, logo após, é dada como 
aprovada. 

Prosseguindo, o Senhor Presidente concede a palavra ao Relator, Senhor 
Deputado Nasser Almeida, que emite relatório à Mensagem n9 84, de 1981-
CN. 

Posto em discussão e votação, é o relatório aprovado, sem restrições. 
Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para constar; eu, 

Helena Isnard Accauhy Sarres dos Santos, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor Presidente e irá 
à PI!bJicação . 
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MESA 
Presidente 

Jarbas Passarinho 

~~-Vice-Presidente 

Passos Pôrto 

2~-Vice-Presidente 
Gilvan Rocha 

]9-Seeretário 
Cunha Lima 

29-Seeretário 
Jorge Kalume 

J9-Secretário 
Itamar Franco 

49-Secretário 
Jutahy Magalhães 

Suplentes de Secretários 
Almir Pinto 

Lenoir Vargas 
Agenor Maria 
Gastão Müller 

SUBSECRETARIA DE COMISSOES 

Diretor: António Carlos de Nogueira 
Local: Edificio Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo 

Coelho 
Telefones: 223-6244 e 211-4141 -Ramais 3487,3488 e 3489 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Daniel Reis de Souza 
Local: Ediflcio Anexo_Oas Comissões- Alii Senador Nilo Coelho 
Telefone: 21(-4141 - Ramais 3490 e 3491 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Leite Chaves 
Vice-Presidente: Martins Filho 

Titulares 
PDS 

J. Benedito Canelas 
2. Martins Filho 
3. João Calmon 
4. João Lúcio 

I, Leite Chaves 
2. José Richa 

I, Mendes Canale 

Suplentes 

I. Dinarte Mariz 
2, Lourival Baptista 
3. José Caixeta 

PMDB 
L Agenor Maria 

PP 
I. Evelásio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Ramal 3492 
Reuniões: Terças-feiras, às 11.00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3378 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Alberto Silva 
Vice-Presidente: José Lins 

Titulares Suplentes 

PDS 
I. José Lins I. Raimundo Parente 
2. Eunice Mlchiles 2. AlmirPinto 
3. Gabriel Hermes 3. Aloysio Chaves 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
1. EvandroCarreira I. Marcos Freire 
2. Mauro Benevides 

PP 
I. Alberto Silva 1. Mendes Canale 

Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões: Terças.feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3024. 
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LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO DO 

MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 

PMDB 

Líder 
Marcos Freire 

Vice-Líderes 
Roberto Saturnino 
Mauro Benevides 
Humberto Lucena 

Pedro Simon 
Orestes Quércla 

Henrique Santillo 
Lázaro Barboza 

Evandro Carreira 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO 

PARTIDO POPULAR - PP 

Líder 
Evelásio Vieira 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - (CCJ) 
(15 m<'" ·ros) 

COMPO:!>IÇÃO 

Presidente: Aloysio Chaves 
!~'·Vice-Presidente: Nelson Carneiro 
2~-Vice-Presidente: Lenoir Vargas 

Titulares 

I. Aloysio Chaves 
2. Hugo Ramos 
3. Lenoir Vargas 
4. MurHo Badaró 
5. Bernardino Viana 
6. Amaral Furlan 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 

1. Paulo Brossard 
2. Marcos Freire 
3. Nelson Carneiro 
4. Leite Chaves 
5. Orestes Quércia 

\. Tancredo Neves 
2. JoséFragelli 

Suplentes 
PDS 

1. Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Almir Pinto 
4. Martins Filho 
5. Aderbal Jurema 

PMDB 
I. Franco Montoro 
2. Lâzaro Barboza 
3. Humberto Lucena 

pp 
1. Mendes Canale 

Assistente: Paulo Roberto Almeida Campos - Ramal 3972 
Reuniões: Quartas-feiras, às 9:30 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 4315 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL- (DF) 
(li membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Mauro Benevides 

Titulares 

I. Lourival Baptista 
2. Bernardino Viana 
3, Moacyr Dana 
4, José Caixeta 
5. Martins Filho 
6. Murilo Badar6 

I. Lázaro Barboza 
2. Mauro Benevides 
3. Adalberto Sena 

I. Saldanha Dew 
2. Luiz Fernando Freire 

• Suplentes 
PDS 

1. Luiz Cavalcante 
2. Almir Pinto 
3. AderbalJurema 
4. José Lins 

PMDB 
1. Henrique Santillo 
2. Evandro Carreira 

PP 
I, Affonso Camargo 

Assistente: Leda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3168 
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Vice-Líderes 
Affonso Camargo 

José Fragelli 
Gastào Müller 
Mendes Canale 
Saldanha Derzi 

LIDERANÇA DO BLOCO 
PARLAMENTAR DO PARTIDO 

DEMOCRÁTICO SOCIAL- PDS 

líder 
Nilo Coelho 

Vice-Líderes 
Aderbal Jurema 
Aloysio Chaves 

Bernardíno Viana 
Gabriel Hermes 

José Lins 
Lomanto Júnior 

Moacyr DaHa 
Murilo Badaró 

COMISSÃO DE ECONOMIA- (CE) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: José Richa 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Titulares 

1. Bernardino Viana 
2. José Lins 
3. Arno 1Jam1Rhl 
4. Milton Cabral 
5. Luiz Cavalcante 
6. José Caixeta 

I. Roberto Saturnino 
2. Pedro Simon 
3. José Richa 

l. José Fragelli 
2. Alberto Silva 

Suplentes 
PDS 

I. Lomanto Júnior 
2. Gabriel Hermes 
3, Vicente Vuolo 
4. Benedito Canelas 

PMDB 
1. Marcos Freire 
·2. Teotônio Vilela 

PP 
I. Affonso Cal_!largo 

Assistente: Francisco Guilherme Thees Ribeiro- Ramal 3495 

' Reuniões: Quartas-feiras, às 09:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

- Anexo das Comissões - Ramal 3256 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA- (CEC) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Aderbal Jurema 
Vice-Presidente: Gastão Mütler 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Aderba\Jurema 1, Lomanto Júnior 
2. João Calmon 2. Gabriel Hermes 
3. Eunice Michile.~ 3. João Lúcio 

4. Tarso Dutra 
5. José Sarney 

PMDB 
I. Adalbertv Sena L Marcos Freire 
2. Franco Montoro 2. Mauro Benevides 
3. Pedro Simon 

pp 
I. Gastão Müller I. Evelásio Vieira 

Assistente: Sérgio da Fonseca Braga - Rama1 3492 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Sena~or ,Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões ...... RAmal 3_546 
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COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Franco Montoro 
Vice-Presideme: Gabriel Hermes 

Titulares 

I. Raimundo Parente 
2. Lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
5. Martins Filho 
6. Tarso Dutra 
7. Gabriel Hermes 

·8. Bernardino Viana 
9. Almir Pinto 

I. Mauro Benevides 
2. Roberto Saturnino 
3. Pedro Simon 
4. Teotônio Vilela 
4. Fr"anco Montoro 

I. Tancredo Neves 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

1 .. José .Guiomard 
2. lo.urival Baptista 
3. Bened.ito Canelas. 
4. Vicente.Vuolo 
5. José Lins 

PMDB 
I. Humberto Lucena 
2. Paulo Brossard 
3. José Richa 

pp 
l. Saldanha Derzi 
2. José Fragelli 

·Assistente: Carlos Guilherme Fonseca - Ramal 3493 
Reuniões: Quintas-feiras, às I 0:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Nilo Coelho 

-Anexo das Comissões.- Ra~al 4323 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAl- (CLS) 
(9 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Raimundo Parente 
Vice-Presidente: Humberto Lucena 

Titulares 

i. Raimundo Parente 
2. Aloysio Chaves 
3. Moacyr Dalla 
4, Eunice Michiles 
5. Gabriel Hermes 

I. FrancO Montoro 
2.· Humberto Lucena 
3. Jãison eãrrC:to 

l. José Fragelli 

Suplente" 
PDS 

I. Arno Datniani 
2.' Aderba!Jurema 
3. Almir Pinto 

PMDB 
I. Agenor Maria 
2~ .Nelson Carneiro 

pp 
1. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Luiz Cláudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Aia Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3339 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

Titulares 

I. Milton Cabral 
2. Luiz Cavalcante 
3, José Lins 
4. Almir Pinto 

1. Henrique Santillo 
2. Teotônio Vilela 

I. AffonsoCamargo 

Suplentes 
PDS 

I. Dinarte Mariz 
2. Gabriel Hermes 
3, Martins Filho 

PMDB 
I, RobertoSaturnino 

pp 
I. Alberto Silva 

Assistente: Francisco Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quartas--feiras, às 10:30 horas 
Locul: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3652 

DIÃ~!IODOCO_NGRES~O NACIONAL (Seção 11) 

COMISSÃO DE MUNICIPIOS- (CM) 
{17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: lomanto Júnior 
Vice-Presidente: Agenor Maria 

Titulares 

L Almir Pinto 
2. lomanto Júnior 
3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 
S. Benedito Canelas 
6. Àl-no Damiani 
7. Moacyr Dalla 
8. Raimundo Parente 
9. Vicente Vuolo 

L José Richa 
2. OrestesQuércia 
J. Evandro Carreira 
4. lázaro Barpoza 
5. Agenor Maria 

L Gastão Müller 
2. Affonso Camargo 
3. Mendes Canale 

Suplentes 
PDS 

1. Tarso Dutra 
2. Aderbal Jurema 
3. José Sarney 
4. Murilo Badaró 
5. José Caixeta 

PMDB 
l. MarcosFreire 

~ 2: Jaison Barreto· 
3. Humberto Lucena 

pp 
1. Alberto Silva 
2. Luiz Fernando Freire 

Assistente: Francis.co Gonçalves Pereira - Ramal 3496 
Reuniões: Quintas~feiras, às 11:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3122' 

COMISSÃO DE REDAÇÃO - (CR) 
(5 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Adalberto Sena 
Vice-Presidente: Mur'tlo Badaró 

Titulares 

I. João Calmon 
2. Murilo Badaró 
3. Aderbal Jurema 

I. Adalberto Sena 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

1. José Sarney 
2. Moacyr Dalla 

PMDB 
1. EvandroCarrc:ira 

PP 
1. Mendes Canale 

As&istente: Fátima Abrahão de Araújo- Ramal 3266 
Reuniões: Quintas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Ale,.andre Costa 

- Anexo das Comissões- Ramal 3121 

COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES - (CRE) 
( 15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Luiz Viana 
!~-Vice-Presidente: Paulo Brossard 
2~-Vice-Presidente: Amaral Peixoto 

Titulares Suplentes 
PDS 

I. Luiz Viana I. AderbalJurema 
2. Tarso Dutra 2. Bernardino Viana 
3. Lomanto Júnior 3. Amaral Furlan 
4. Amaral Peixoto 4. Moacyr Dalla 
5. João Calmon 5. Martins Filho 
6. Aloysio Chaves 
7. José Sarney 
8. Lourival Baptista 

PMDB 
I. Paulo Brossard I. LeiteChaves 
2. Nelson Carneiro 2. Pedro Simon 
3. José Richa 3. Roberto Saturnino 
4. Mauro Benevides 
5. Marcos Freire 

Setembro de 1981 

I. Luiz Fernando Freire 
2. Tancredo Neves 

pp 
I. Saldanha Derzi 

Assistente: Leila Lc:ivas Ferro Costa - Ramal 3497 
Reuniões: Quartas-feiras, às 14:00 horas 
Local: Sala da ComissãO, na Ala Senador Nilo Coelho 

-Anexo das Comissões- Ramal' 3254. 

COMISSÃO DE SAÚDE- (CS) 
(7 membros) 

COMPOSlÇÃO 

Presidente: Jaison Barreto 
Vice-Presidente: Almir Pinto 

Titulares 

I, lomanto Júnior 
2. Almir Pinto 
3. Josê:Guiomard 
4. Lourival Baptista 

! . Henrique Santillo 
2. Jaison Barreto 

I. Saldanha Derzi 

Suplentes 
PDS 

I. Benedito Canelas 
2. João Calmon 
3. Ãr-no Dami_ani 

PMDB 
I. Adalberto Sena 

pp 
1. Gastão MüUc:r 

Assistente: lêda Ferreira da Rocha - Ramal 3499 
Reuniões: Quintas-feiras, às !0:00 horas 
Local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre: Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020 

COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN} 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: José FrageUi 

Titulares 

I. Dinarte Mariz 
2. Luiz Cavalcante 
3. José Guiomard 
4. Murilo Badarô 

l. Mauro Benevides 
2. Agenor Maria 

I. José FrageUi 

Suplentes 
PDS 

I. Raimundo Parente 
2. Amaral Furlan 
3. José Caixeta 

PMDB 
I. Orestes Quércia 

PP 
I. Gastão Müller 

Assistente:- Marcelino dos Santos Camello - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala da Comissão. na Ala Senador Alexandre Costa 

- Anexo das Comissões - Ramal 3020-

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente:: Agenor Maria 
Vice-Presidente: Raimundo Parente 

Titulares Suplentes 
PDS 

l. Raimundo Parente: I. Helvfdio Nunes 
2. Aderbal Jurema 2. Bernardino Viana 
3. Lourival Baptista 3. José Guiomard 
4. Moacyr Dalla 

PMDB 
I. Agenor Maria 1. Lázaro Barboza 
2. Humberto Lucena 

pp 
I. Gastão Müller 1. Luiz Fernando Freire 

Assistente:: Luiz Clâudio de Brito - Ramal 3498 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
local: Sala da Comissão, na Ala Senador Alexandre 

-Anexo das Comissões- _Ramal 3121· 
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COMISSÃO oe-·tRANSPORTES, COMUNICAC0ES 
E OBRAS PÜBUCAS- (Cn 

(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Vicente VuoiÓ 
Vice-Presidente: Benedito Ferreira 

Titulares Suplentes 

PDS 
L Vicente Vuolo I. LomantoJúnior 
2. Benedito Ferreira 2. Luiz Cavalcante 
3. Aloysio Chaves 3. Amaral Peixoto 
4. Milton Cabral 

DIAIÚO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

I. E vandro Carreira 

2. Lázaro Barboza 

1. Alberto Silva 

PMDB 

I. Orestes Quércia 

PP 

l. Affonso Camargo 

Assistente: Marcetino dos Santos Camello - Ramal 3498 

Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 

local: Sala da Comissão, na Ala Senadl)f Alexandre Costa 

-Anexo das Comissões- Ramal 3130 

Terça.fcira 29 4747 

B) SERVIÇO õi:: COMISSOES MISTAS 

Chefe: Alfeu de Oliveira 
Local: Anexo das Comissões - Ala Senador Nilo Coelho 

-Andar Térreo- 211-3507 
Assistentes: Helena Isnard Accauhy- 211-35!0 

Ma11ro Lopes de Sá- 211-3509 
Frederic Pinheiro Barreira- 211-3503 
Maria de Lourdes Sampaio- 21 L-3503 
João Hélio Carvalho Rocha- 21 L-3520 

C) SERVIÇO DE COMISSOES ESPECIAIS E·DE IN 
QU~RITO 
Chefe: Cleide Maria Barbosa Ferreira Cruz - 211-3511 
Assistentes: Haroldo Pereira Fernandes- 211-3512 

Elizabeth Gil Barbosa Vianna - 211-3501 
Nadir da Rocha Gomes- 211-3508 
Clayton Zanlorenci- 21 L-3502 

SERVIÇO DE COMISSÕES PERMANENTES 
QUADRO DE HORÁRIO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS DAS 

COMISSÕES PERMANENTES PARA O BlllNIO 198If1982 

TERÇA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

QUINTA-FEIRA 
LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE 

Horas Comissões Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
IO:OO CAR Senador Alexandre Costa GUILHERME 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 CEC Senador Alexandre Costa SERGIO 

Ramal3024 Ramal3546 

Sala da Comissão, na Ala 
I1:00 CA Senador Nilo Coelho SÉRGIO 

Sala da Comissão, na Ala 
IO:OO CF Senador Nilo Coelho GUILHERME 

Ramal3378 Rama14323 

Sala da Comissão, na Ala 

QUARTA-FEIRA 10:00 cs Senador Alexandre Costa LEOA 

LOCAL DA REUNIÃO ASSISTENTE Rama13020 
Horas Comissões 

Sala da Comissão, na Ala 
09:00 CE Senador Nilo Coelho FRANCISCO 

Sala da Comissão, na Ala 
LUIZ 11:00 CLS Senador Alexandre Costa 

Rama13339 CLÁUDIO 

Ramal3256 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala PAULO 
09:30 CCJ Senador Alexandre Costa ROBERTO 

Ramal4315 

11:00 CM Senador Alexandre Costa GONÇALVES 
Ramal3122 

Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:00 DF Senador Alexandre Costa LEOA 

11:00 CT Senador Alexandre Costa MARCELINO 
Rama13130 

Ramal3168 
Sala da Comissão, na Ala 

Sala da Comissão, na Ala 
10:30 CME Senador Alexandre Costa GONÇALVES 

I4:00 CR Senador Alexandre Costa FÁTIMA 
Ramal3121 

Ramal3652 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CRE Senador Nilo Coelho LEI LA 

Ramal3254 

Sala da Comissão, na Ala 
11:00 CSN Senador Alexandre Costa MARCELINO 

Rama13020 

Sala da Comissão, na Ala LUIZ 
11:00 CSPC Senador Alexandre Costa 

Rama13121 CLÁUDIO 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 
Uncrusa as despesas de correio! 

Seçlo I (Cimara dos Deputados) 

Via-Superficie: 

Semestre ............................... Cr$ 
~o .................................. Cr$ 
Exemplar avulso ......................... Cr$ 

Seçlo li (Senado Federal) 

Via-Superflcie: 

Semestre ................... ' ............ Cr$ 
~o .................................. Q$ 
Exemplar avulso .... : . ................... Cr$ 

2.000,00 
4.000,00 

50,00 

2.000,00 
4.000,00 

50,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, pagáveiS em l:lrasHia ou 
Ordem de Pagamento pela Caixa Econômica' Federal- Agência Parlamento, Conta-Corrente n9 

950.052/5, a favor do: 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Praça dos Três Poderes - Caixa Postal 1.203 - Brasilia - DF 

CEP 70.160 
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• 

• 
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